
 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 79/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa 
FLAVIO CAVALCANTE DE LIMA, estabelecida na RUA ONDURAS, 57 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 
CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 45.413.345/0001-05, pelo seu representante infra-assinado, o senhor FLAVIO 
CAVALCANTE DE LIMA, residente e domiciliado na RUA ONDURAS, 57 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 
CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 20/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas 
as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para contratação de empresa com mão de obra especializada 
para prestação de serviços de manutenção simples em prédios públicos, vias públicas e afins, conforme 
Código SINAPI, conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do serviço Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001  

1 Serviços de mão de obra de pedreiro em alvenaria 
e reparos em geral Serviços de mão de obra de 
pedreiro em alvenaria e reparos em geral, além de 
serviços de manutenção de meio fio, 
compreendendo: 
 
- Retirada de pedras de meio fio danificado; 
 
- Limpeza e nivelamento do terreno; 
 
- Assentamento de peças de 1 metro de 
comprimento obedecendo ao nível do meio fio 
existente; 
 
- Nos locais onde necessitar fazer o rebaixamento 
de meio fio para acesso de veículos ou pedestres, 
realizando os mesmos procedimentos de retirada, 
limpeza, nivelamento e etc.   

FLAVIO 
CAVALCANTE 

DIÁRI 360,00 69,00 24.840,00 

                                                                                                                                             VALOR TOTAL R$ 24.840,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os serviços 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

 

 

 
 
2.3. Em cada execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 20/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, parceladamente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, de acordo com 
os serviços executados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) executado(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 Os serviços deverão ser executados parceladamente, de acordo com a necessidade, no prazo máximo de 03 
(três) dias. 
 
4.2 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras/Ordem de 
Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e 
aceito pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega/execução: Nos diversos prédios e logradouros públicos, vias públicas e afins, de acordo 
com o definido na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
 
4.4 As licitantes vencedoras ficam responsáveis pelos pagamentos de tributos (impostos, taxas, etc), 
contribuições fiscais e para-fiscais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, os instituídos por 
leis sociais, administração, lucros, impressos e ferramental, transporte de material, de pessoal, estadia, 
hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária. 
 
4.5 Os materiais de consumo utilizados no serviço serão fornecidos pela Prefeitura, ficando sob 
responsabilidade da licitante vencedora fornecer aos funcionários ferramentas, equipamentos básicos e EPI’S 
necessários para que o profissional possa executar o serviço. 
 
4.6 O Engenheiro da Prefeitura, o senhor Eder Dias Casola CREA-PR 22514-D, fará o acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços, observando sempre as exigências do CREA-PR, sendo responsável técnico pelos 
serviços/reparos a serem realizados. 
 
4.7 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente 
será responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 

 

 

 
 
4.8 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na Requisição 
de Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de 
fornecimento/prestação de serviços parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.9 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.10 A não execução dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.11 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer/Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços 
executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os serviços executados serão recebidos/conferidos por servidores designados pela respectiva 
Secretaria solicitante. 
 

 

 

 
6.2 Os serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a refazer, a suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados, 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, 
por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar 
à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas 
ou danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções 
previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 

 

 

 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 20/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, parceladamente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, de acordo com 
os serviços executados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela Secretaria responsável. 

 

 

 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido 
prazo de 1 a 3 dias úteis para a correção da mesma. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/Ordem de Serviços e 
no contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a 
substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO: 
 
11.1. A execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Paraná, nº 155 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 20/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
FLAVIO CAVALCANTE DE LIMA classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 07/04/2022. 
 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                     FLAVIO CAVALCANTE DE LIMA 
Roberto Aparecido Corredato                           Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 035/2022 
 

DATA: 08 DE ABRIL DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUIUTA (CAIXA 

DE BOMBONS) PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTA MUNICIPALIDADE.    

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

– PR. 
DESTINO ROTEIRO – COM PROD ALIMENTÍCIOS LTDA ME 
ENDEREÇO AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES N° 750 – CENTRO, SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ, CEP: 87740-000 
CNPJ  80.223.399/0001-09 
VALOR R$ 3.829,50 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 051/2022 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 001/2022 

INEXIGIBILIDADE 001/2022 
 
  O Município de Tamboara, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de conformidade 
com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90 e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO Contratação - 
Terceirização de empresa PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ÁREA: 
ODONTÓLOGO, para atendimento junto a Secretaria Municipal de Saúde de 
Tamboara. 
 

  Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a 
partir da publicação do presente no Átrio da Prefeitura Municipal, D.O.M. e 
junto ao Mural de Licitações da E. Corte de Contas do Estado do Paraná, no 
Departamento de Licitação, no horário das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min em dias de expediente no Paço Municipal, na Praça 
Isabel Marcos Beltrame nº 2.000 - CEP. 87.760-000 - Fone/Fax: (44) 3460-
1109 - Centro – Tamboara/PR, no período de 12 de abril de 2022 a 25 de 
abril   de 2022. 

 
  Para conhecimento do público, expede-se o presente Chamamento 
Público, que é enviado e afixado em quadro de avisos e edital do Paço 
Municipal de Tamboara/PR. 
 
  Tamboara (PR), 08 de abril de 2022. 
 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL -AA 

A Prefeitura Municipal de Tamboara torna público que requereu ao Instituto Água e Terra - IAT, 
a Autorização Ambiental (AA), para a atividade obras de pavimentação com Bloco de 
Concreto pré-moldado – sextavado no Prolongamento da Avenida Paraná.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOARA
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LEI Nº 252/2022 
 

SÚMULA: Acrescenta o inciso X ao art. 4º e cria a 
Seção X na Lei n.008/2010, que Regulamenta a 
Concessão dos Benefícios Eventuais da Política 
Municipal de Assistência Social. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Planaltina do Paraná- 
Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 
 
Art. 1º- O art. 4º da Lei 008/2010 fica acrescido do inciso X.  
  
“X- Auxílio no Transporte de Mudança;” 
 
Art. 2º- Cria a Seção X do Capítulo III da Lei 008/2010, com a seguinte 
redação: 

 
SEÇÃO X 

 
AUXÍLIO NO TRANSPORTE MUDANÇA 
 
Art. 19-E – O benefício eventual, na forma de auxílio mudança destina-se as 
pessoas que não dispõe de condições financeiras para arcar por conta 
própria. 

I- Para fazer jus ao benefício, o requerente deverá procurar o Centro de 
Referência de Assistência Social-CRAS; 

II- Requerente deverá estar cadastrado junto ao Centro de Referência da 
Assistência Social - CRAS ou Assistência Social; 

III- O beneficiário deverá comprovar renda per capita igual ou inferior a um 
salário mínimo vigente;  

IV- Tais serviços serão prestados pela administração, podendo ainda ser 
terceirizados; 

V- É vedado o pagamento de combustíveis para veículo particular;  
VI- Terá direito ao benefício apenas uma vez ao ano;  
VII- A concessão do auxílio é única e exclusivamente para o transporte de móveis e 

utensílios de uso doméstico, sendo vedada a utilização para transporte de 
materiais de construção, animais, plantas, veículo automotor, máquinas 
industriais e equipamentos. 
 
Parágrafo único. O auxílio mudança se enquadra no frete e transporte 
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dentro do município ou intermunicipal com até 60 km de distância somente 
com destino ao Município de Planaltina do Paraná.  
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, 08 de abril de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 253/2022 
 

SÚMULA: Realiza alteração da denominação de 
rua e pátio rodoviário. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Planaltina do Paraná- 
Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 
 
Art. 1º- Fica modificado o nome da rua abaixo discriminada: 
 
- A Rua Londrina passa a chamar-se: Rua Vereador Lino Segati.  
 
Parágrafo único: A presente honraria deve-se ao fato de que a pessoa ora 
homenageada com a presente Lei fora autoridade neste Município, com relevantes 
serviços prestados.  
 
Art. 2º- Fica modificado o nome do Pátio Rodoviário: 
 
-Pátio Rodoviário passa a chamar-se: Pátio Rodoviário Onofre Antônio de Oliveira. 
 
Parágrafo único: A presente honraria deve-se ao fato de que a pessoa homenageada com 
a presente Lei fora vereador e funcionário público neste Município.  
 
Art. 3 º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.  

 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, 08 de abril de 2022 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 
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                                          DECRETO Nº 058/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 002/2022, 
datado 04/02/2022 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 002/2022, firmado com a empresa 
AUTO POSTO TAMBOARA LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 
82.317.702/0001-68, SUPRIMINDO do mesmo o valor R$ 31.218,46 (trinta e um mil 
duzentos e dezoito reais e quarenta e seis centavos), conforme 3º Termo Aditivo nº 
042/2022 de 01/04/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 01 de abril de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 30/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 19/2022, que foi
devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado pelo Senhor
Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 105/2021, conforme consta do Parecer Jurídico e termo de
ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s),
nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais alterações, visando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA COM ENTREGA PARCELADA DE COMBUSTIVEIS EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DOS VEICULOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR,PERCENTUAL
DESCONTO POR VALOR UNITÁRIO - REFERENCIA TABELA ANP/PARANAVAI sendo: 

A UTO POSTO FA ZENDA V ELHA BRASILEIRA Eireli
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Percentual de

Desconto
3 1 ETANOL  LT 50.000,00 6,68
4 1 GA SOLINA COMUM  LT 50.000,00 6,982

TOTAL
POSTO FF2 COMERCIO DE COMBUSTIV EIS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Percentual de

Desconto
1 1 DIESEL COMUM  LT 10.000,00 1,99
2 1 DIESEL S - 10.  LT 90.000,00 7,754

TOTAL
A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de
Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos
serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta
corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo
Departamento requisitante, acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF
do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a
contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal,
prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 08 de Abril de 2022 .

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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C O N V I T E 
 

A Administração Municipal de Planaltina do Paraná - PR, CONVIDA 
a população para AUDIÊNCIA PÚBLICA que se realizará no dia 13 de abril de 2022 
às 15h00min na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo 234 para 
Demonstração das Metas e Prioridades para a Elaboração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2023, em atendimento a Lei de Responsabilidade 
Fiscal nº 101/2000 e da Lei Orgânica do Município de Planaltina do Paraná – PR. 

 
Planaltina do Paraná - Pr, 08 de abril de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54; 55; 56; 57; 58; 59; 60 e 

61/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2022 

 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS EM GERAL, PARA ATENDER 
À NECESSIDADE /DEMANDA DAS SECRETARIAS E DOS DEPARTAMENTOS 
VINCULADOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO 
PARANÁ - PR, A FIM DE GARANTIR A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
ATAS/FORNECEDORES/ITENS: 

 
Ata de Registro de Preços Nº 54/2022 

F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ Nº 20.831.938/0001-60. 
LOTE 14:  
Descrição Unidad

e 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

CAIXA SIFONADA 100X100X50. UND 7 R$ 7,10 49,70 HERC 
CAIXA SIFONADA 150X150X50 UND 7 R$ 6,90 48,30 HERC 
TUBO DE ESGOTO 1ª LINHA 75MM M 200 R$ 11,30 2.260,00 PLASTILI

T 
TUBO DE ESGOTO 250MM BARRA 
DE 6 METROS 

M 60 R$ 53,70 3.222,00 PLASTILI
T 

TUBO DE ESGOTO 300MM BARRA 
DE 6 METROS 

M 60 R$ 85,30 5.118,00 PLASTILI
T 

TUBO DE LICAÇÃO PARA VASO 
SANITARIO FLEXIVEL 

UND 10 R$ 34,70 347,00 KRONA 

Tubo esgoto 100 mm 1ª linha M 300 R$ 12,70 3.810,00 KRONA 
Tubo esgoto 150 mm  
 1ª linha 

M 200 R$ 32,90 6.580,00 KRONA 

Tubo esgoto 40 mm 1ª linha M 200 R$ 5,60 1.120,00 KRONA 
Tubo esgoto 50 mm 
 1ª linha 

M 200 R$ 8,80 1.760,00 KRONA 

TUBO GALVANIZADO 1 
POLEGADA 

M 20 R$ 34,70 694,00 BARBOS
A 

TUBO POLIETILENO ½  PAREDE 
DE 2 MM 1ª LINHA FAIXA 
AMARELA 

UND 200 R$ 1,00 200,00 SIDERPL
AST 

TUBO POLIETILENO ¾ PAREDE 2 
MM 1ª LINHA FAIXA AMARELA 

UND 300 R$ 1,40 420,00 SIDERPL
AST 

TUBO SOLDÁVEL 20 MM  1ª 
LINHA. 

UND 20 R$ 2,20 44,00 KRONA 

TUBO SOLDÁVEL 25 MM  1ª LINHA UND 40 R$ 2,80 112,00 KRONA 
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TUBO SOLDÁVEL 32 MM  1ª LINHA UND 50 R$ 5,40 270,00 KRONA 
TUBO SOLDÁVEL 40 MM  1ª LINHA UND 20 R$ 7,20 144,00 KRONA 
   TOTAL: 26.199,0

0 
 

LOTE 15:  
Descrição Unidade Quant

. 
Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

CONTACTAR CWM 50 UND 2 R$ 320,75 641,50 LUKMA 
Contactor CWM 32 
 

UND 5 R$ 91,90 459,50 LUKMA 

Contactor CWM 40 UND 5 R$ 161,10 805,50 LUKMA 
CONTACTOR CWM 40 UND 5 R$ 161,10 805,50 LUKMA 
CONTACTORCWM 32 UND 5 R$ 91,30 456,50 LUKMA 
CAPACITOR 25X250 UND 10 R$ 19,00 190,00 LUKMA 
Reator vapor metalico 400 w. 
interno 

UND 50 R$ 90,10 4.505,00 INTRAL 

RELE BIVOLT UND 50 R$ 23,40 1.170,00 QUALITR
ONIX 

RELE FALTA DE FASE 
TEMPORIZADOR 

UND 5 R$ 20,90 104,50 LUKMA 

RELE TÉRMICO 25 UND 20 R$ 61,50 1.230,00 LUKMA 
   TOTAL: 10.368,00  

LOTE 17:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Ramal Quadruplex 16 mm UND 190 R$ 8,90 1.691,00 MEGATRON 
Ramal Quadruplex 35 mm UND 75 R$ 21,64 1.623,00 MEGATRON 
Ramal Triplex 16 mm UND 100 R$ 6,50 650,00 MEGATRON 
Ramal Duplex 16 mm UND 100 R$ 4,10 410,00 MEGATRON 
   TOTAL: 4.374,00  

LOTE 19:  
Descrição Unidad

e 
Quant
. 

Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espe
c. 

DISJUNTOR 1 X 15 A UND 10 R$ 5,86 58,61 FOCO 
DISJUNTOR 1 X 20 A UND 10 R$ 5,86 58,61 FOCO 
Disjuntor 1 x 30 A. UND 10 R$ 5,86 58,61 FOCO 
DISJUNTOR 1 X 50 A UND 10 R$ 6,13 61,34 FOCO 
DISJUNTOR 2 X 15 A. UND 10 R$ 18,40 184,02 FOCO 
DISJUNTOR 2 X 20 A. UND 10 R$ 18,86 188,56 FOCO 
Disjuntor 2 x 30 A UND 30 R$ 19,08 572,38 FOCO 
DISJUNTOR 2 X 50 A UND 10 R$ 20,67 206,74 FOCO 
Disjuntor 3 x 100 A UND 22 R$ 75,88 1.669,37 FOCO 
Disjuntor 3x70 A. UND 10 R$ 23,85 238,55 FOCO 
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DISJUNTOR DIN 2X 32 
A 

UND 10 R$ 20,22 202,20 FOCO 

   TOTAL: 3.499,00  
LOTE 42:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CAIXA DE AGUA 
POLIETILENO 1.000 LITROS 

UND 5 R$ 470,80 2.354,00 FORTLEV 

CAIXA DE AGUA 
POLIETILENO 2.000 LITROS 

UND 4 R$ 817,80 3.271,20 FORTLEV 

CAIXA DE AGUA 
POLIETILENO 5.000 LITROS 

UND 3 R$ 
2.303,10 

6.909,30 FORTLEV 

RESERVATÓRIO DE AGUA 
POLIETILENO 300L 

UND 6 R$ 214,50 1.287,00 PLASTILIT 

RESERVATORIO DE AGUA 
POLIETILENO 500L 

UND 5 R$ 307,70 1.538,50 PLASTILIT 

   TOTAL: 15.360,00  
 

Ata de Registro de Preços Nº 55/2022 
G. SALTON COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL LTDA INSCRITO NO CNPJ 

Nº 33.056.686/0001-91 
LOTE 48:  
Descrição Unid

ade 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

LONA PLASTICA PRETA 
REVESTIDA DE BRANCO 
DUPLA FACE 8M 
150MICRO 

M 2000 R$ 17,34 34.680,00 PACKSILO 
LONA 
REVESTIDA 

LONA  PRETA DE 150 
MICRA 8M 

M 2000 R$ 11,45 22.890,00 LONASPARAN
A LONA 
150MICRA 8M 

LONA PRETA 200 MICRA 
8M 

M 3000 R$ 14,14 42.420,00 LONASPARAN
A LONA 
200MICRA 8M 

   TOTAL: 99.990,00  
 

Ata de Registro de Preços Nº 56/2022 
J C FERRAGENS LTDA INSCRITO NO CNPJ Nº 10.367.732/0001-78 

LOTE 12:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

BROCA  10MM DE AÇO RAPIDO UND 20 R$ 8,60 172,00 PROFIELD 
BROCA  12MM DE AÇO RAPIDO UND 10 R$ 7,80 78,00 PROFIELD 
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BROCA 14MM DE AÇO RAPIDO UND 10 R$ 14,80 148,00 PROFIELD 
BROCA  4MM DE AÇO RAPIDO UND 10 R$ 2,60 26,00 PROFIELD 
BROCA  5MM DE AÇO RAPIDO UND 10 R$ 2,60 26,00 PROFIELD 
BROCA  6MM DE AÇO RAPIDO UND 10 R$ 3,50 35,00 PROFIELD 
BROCA 7MM UND 10 R$ 4,00 40,00 PROFIELD 
BROCA 7MM DE AÇO RAPIDO UND 10 R$ 4,00 40,00 PROFIELD 
BROCA 8MM DE AÇO RAPIDO UND 10 R$ 4,50 45,00 PROFIELD 
Broca vídea 10 mm UND 20 R$ 3,70 74,00 PROFIELD 
BROCA VÍDEA 12 MM UND 20 R$ 7,80 156,00 PROFIELD 
Broca vídea 6 mm UND 20 R$ 2,40 48,00 FL 
BROCA VÍDEA 8 MM UND 20 R$ 3,50 70,00 PROFIELD 
JOGO DE BROCA AÇO RÁPIDO  
DE 19 PEÇAS 1MM – 10MM 

UND 1 R$ 11,00 11,00 FL 

   TOTAL: 969,00  
LOTE 24:  
Descrição Unida

de 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

LIXA D’ AGUA 100 UND 80 R$ 1,20 96,00 TATU 
LIXA D’ AGUA 180 UND 80 R$ 1,20 96,00 TATU 
LIXA D’AGUA 150 UND 80 R$ 1,20 96,00 TATU 
LIXA DE FERRO ( 50, 36) UND 80 R$ 1,90 152,00 TATU 
LIXA DE FERRO 100 UND 80 R$ 1,80 144,00 TATU 
LIXA DE FERRO 80 UND 80 R$ 1,80 144,00 TATU 
LIXA DE MADEIRA A 100L UND 50 R$ 1,64 82,00 TATU 
LIXA DE MASSA(50, 60, 80, 100, 
120, 180, 220, 240) 

UND 120 R$ 0,90 108,00 TATU 

LIXA DISCO 115X22MM 100 CAR55 UND 60 R$ 2,40 144,00 FLEX 
LIXA  DISCO 115X22MM 16 CAR55 UND 60 R$ 2,40 144,00 FLEX 
LIXA  DISCO 115X22MM 24 CAR55 UND 60 R$ 2,40 144,00 FLEX 
LIXA  DISCO 115X22MM 36 CAR55 UND 60 R$ 2,40 144,00 FLEX 
LIXA  DISCO 115X22MM 60 CAR55 UND 60 R$ 2,40 144,00 FLEX 
LIXA  DISCO 115X22MM 80 CAR55 UND 60 R$ 2,40 144,00 FLEX 
LIXA FERRO 120 UND 80 R$ 1,80 144,00 DOBLEA 
LIXA FERRO 150 UND 80 R$ 1,80 144,00 DOBLEA 
   TOTAL: 2.070,00  

LOTE 41:  
Descrição Unida

de 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

RESISTÊNCIA PARA CHUVEIRO 
ELÉTRICO 127V 

UND 16 R$ 20,92 334,76 HYDRA 
CORONA 

RESISTÊNCIA PARA CHUVEIRO 
ELÉTRICO 220V 

UND 16 R$ 20,92 334,76 HYDRA 
CORONA 

CHUVEIRO  ELÉTRICO 127V UND 16 R$ 38,45 615,24 SINTEX 
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CHUVEIROELÉTRICO 220V 3 
TEMPERATURA 

UND 16 R$ 38,45 615,24 SINTEX 

   TOTAL: 1.900,00  
LOTE 45: 
Descrição Unidad

e 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

ELETRODO PARA SOLDA 3,25mm QUILO 20 R$ 26,55 530,94 CIFAREL
LI 

ELETROUDO PARA SOLDA 4mm QUILO 20 R$ 32,45 649,06 CIFAREL
LI 

   TOTAL: 1.180,00  
 

Ata de Registro de Preços Nº 57/2022 
NATALIA VOLANTE PARISSENTTI YAMAKAWA INSCRITO NO CNPJ Nº 

33.268.891/0001-10 
LOTE 40:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ROLETE P/ PAPEL HIGIÊNICO UND 4 R$ 2,84 11,36 LE?O 
ROLETE 

VASO SANITARIO BRANCO 1° 
LINHA 

UND 10 R$ 2,66 26,60 ONIX  SANI 

CAIXA DESCARGA UND 15 R$ 47,03 705,45 ALUMASA 
EXTERNO 

PAPELEIRA PLÁSTICA UND 8 R$ 3,79 30,32 LE?O 
PL?STICA 

REPARODE VÁLVULA HIDRA UND 10 R$ 52,25 522,50 BLUKIT  
HIDRA 

VÁLVULA DESCARGA 1 ½ HIDRA 
COLORIDO 

UND 10 R$ 
154,04 

1.540,40 DECA 1 ? 
HIDRA 
COLORIDO 

ASSENTO SANITÁRIO 
ALMOFADADO 

UND 19 R$ 79,00 1.501,00 ALUMASA 
ALMOFAD
ADO 

LAVATÓRIO LOUÇA COM 
COLUNA (BRANCO) 

UND 18 R$ 78,70 1.416,60 ONIX 
(BRANCO) 

TORNEIRA BOIA P/ CAIXA DE 
ÁGUA 1/2 

UND 12 R$ 13,14 157,68 VIQUA  1/2 

TORNEIRA BOIA P/ CAIXA DE 
ÁGUA 3/4 

UND 12 R$ 14,66 175,92 VIQUA 3/4 

TUBO P/ VÁLVULA DESCARGA DN 
3/8 

UND 5 R$ 4,74 23,70 CIPLA  3/8 

VÁLVULA PARA LAVATORIO V8 UND 5 R$ 3,79 18,95 ALUMASA 
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SEM LADRÃO PLASTICA. SEM 

LADR?O 
PLASTICA. 

ASSENTO ALMOFADADO P/ VASO 
SANITARIO ALMOFADADO 

UND 18 R$ 79,84 1.437,12 ALUMASA 
ALMOFAD
ADO 

ENGATE FLEXÍVEL DE ½ 50 CM UND 20 R$ 7,59 151,80 TIGRE  ? 50 
CM 

ENGATE FLEXÍVEL DE ½ 40 CM UND 20 R$ 6,64 132,80 TIGRE  ? 40 
CM 

SPUDE PARA VASO SANITARIO 
DE NYLON 

UND 10 R$ 2,84 28,40 CIPLA  
NYLON 

CUBA DE APOIO PARA BANHEIRO 
QUADRADA 40X40 NA COR 
BRANCO 

UND 3 R$ 
190,85 

572,55 ONIX  
QUADRAD
A 

ANEL DE CERA PARA VEDAÇÃO 
DE VASO SANITARIO 

UND 10 R$ 11,38 113,80 BLUKIT  
VEDA??O 

BARRA V DE APOIO PARA 
BANHEIRO 60CM 

UND 6 R$ 95,00 570,00 LE?O 60CM 

KIT COMPLETO PARA REPARO DE 
CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA 

UND 10 R$ 
142,50 

1.425,00 BLUKIT KIT 
COMPLETO  

   TOTAL: 10.561,9
5 

 

 
Ata de Registro de Preços Nº 58/2022 

S. MISTURINI & CIA LTDA. INSCRITO NO CNPJ Nº 20.794.238/0001-43 
LOTE 1:  
Descrição Unida

de 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

FITA ALTA FUSÃO 10 
METROS 

UND 50 R$ 26,30 1.315,00 FOXLUZ 

Fita asfáltica 10 cm UND 100 R$ 2,10 210,00 VEDACIT 
Fita asfáltica 20 cm UND 100 R$ 3,10 310,00 VEDACIT 
Fita asfáltica 5 cm UND 110 R$ 1,30 143,00 VEDACIT 
FITA CREPE 48 X50 UND 80 R$ 8,50 680,00 ADERE 
fita crepe uso geral 18x 50m UND 100 R$ 3,10 310,00 ADERE 
Fita Dupla Face Transparente 
19mm x 2mm 

UND 30 R$ 7,80 234,00 ADERE 

FITA ISOLANTE 10 METROS UND 150 R$ 4,10 615,00 FOXLUZ 
FITA  SINALIZAÇÃO 
ZEBRADA 65MM X200 MM 

UND 100 R$ 14,20 1.420,00 PLASTCOR 

   TOTAL: 5.237,00  
LOTE 2:  
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Descrição Unida

de 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

ABRAÇADEIRA DE NYLON 200 X 
3,6 

UND 1000 R$ 0,20 200,00 THOMPSO
N 

ABRAÇADEIRA DE NYLON 300 X 
3,6 

UND 1000 R$ 0,20 200,00 THOMPSO
N 

ABRAÇADEIRA METAL ROSCA 
SEM FIM 1/2 POLEGADA 

UND 100 R$ 3,42 342,00 VONDER 

Abraçadeiras De Nylon - Enforca Gato - 
7,2 X 400 mm 

UND 1000 R$ 1,10 1.100,00 THOMPSO
N 

   TOTAL: 1.842,00  
LOTE 3:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

MARRETA 2 KG UND 2 R$ 36,90 73,80 MINASUL 
Marreta c/ cabo 1 kg UND 3 R$ 39,60 118,80 MINASUL 
MARRETA DE 08 KG UND 2 R$ 139,20 278,40 MINASUL 
MARRETA DE 10  KG UND 2 R$ 192,20 384,40 MINASUL 
MARRETA DE 1KG COM CABO 
DE MADEIRA 

UND 5 R$ 25,10 125,50 MINASUL 

MARTELO 23 COM CABO UND 3 R$ 31,80 95,40 THOMPSON 
MARTELO 27 COM CABO UND 2 R$ 34,90 69,80 THOMPSON 
Martelo 29 mm c/ cabo UND 7 R$ 39,70 277,90 THOMPSON 
Alicate 8" bico grosso 
 com cabo isolante. 

UND 4 R$ 35,70 142,80 WORKER 

ALICATE CORTE DIAGONAL UND 4 R$ 28,70 114,80 WORKER 
ALICATE DE BICO UND 5 R$ 28,20 141,00 WORKER 
ALICATE DE PRESSÃO UND 2 R$ 39,20 78,40 WORKER 
ALICATE MEIA CANA RETO UND 4 R$ 21,60 86,40 WORKER 
Alicate rebitador gr. reforçado UND 4 R$ 45,70 182,80 ROTONY 
ALICATE REBITADOR 
PROFISSIONAL 10,5 POL COM 
4 PONTAS 

UND 5 R$ 45,20 226,00 ROTONY 

Arco de pua c/ catraca UND 4 R$ 86,10 344,40 RINO 
ARCO DE SERRA  REGULÁVEL 
12 

UND 3 R$ 31,20 93,60 METASUL 

CAVADEIRA C/ BICO CABO 
LONGO 

UND 6 R$ 89,40 536,40 MINASUL 

CAVADEIRA RETA S/CABO– 1 
BOCA 

UND 6 R$ 29,00 174,00 MINASUL 

Enxada 2 libras UND 15 R$ 32,60 489,00 COFEL 
ENXADA DE AÇO  LARGA 2 
LIBRAS 

UND 3 R$ 38,20 114,60 COFEL  
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ENXADÃO LARGO LIBRAS 1,5 UND 10 R$ 45,00 450,00 MINASUL 
ENXADÃO LARGO LIBRAS 2,0 UND 6 R$ 45,00 270,00 MINASUL 
COLHER DE PEDEIRO Nº10 UND 5 R$ 25,50 127,50 UTAH 
COLHER DE PEDREIRO Nº09 UND 5 R$ 23,50 117,50 UTAH 
Pá de bico com cabo de madeira 4 
polegadas. 

UND 10 R$ 17,20 172,00 MINASUL 

PÁ QUADRADA C/ CABO Nº04 UND 3 R$ 37,70 113,10 MINASUL 
PÁ QUADRADA C/CABO Nº03 UND 3 R$ 35,10 105,30 MINASUL 
Pá quadrada com cabo de madeira 4 
polegadas. 

UND 10 R$ 25,00 250,00 MINASUL 

PICARETA PONTA E PÁ COM 
CABO DE MADEIRA 

UND 2 R$ 64,75 129,50 MINASUL 

PONTEIRO PARA MARTELETE 
SDS 

UND 6 R$ 23,40 140,40 WORKER 

PONTEIRO REDONDO UND 4 R$ 21,20 84,80 WORKER 
Serrote profissional 26p.  UND 5 R$ 32,10 160,50 RAMADA 
TALHADEIRA CHAPA UND 8 R$ 13,90 111,20 WORKER 
TALHADEIRA PARA 
MARTELETE SDS 20MM 

UND 6 R$ 21,70 130,20 WORKER 

TALHADEIRA PARA 
MARTELETE SDS 40 MM 

UND 6 R$ 33,70 202,20 WORKER 

TALHADEIRA REDONDA UND 2 R$ 21,40 42,80 WORKER 
Vanga sem cabo 35 cm aço carbono UND 5 R$ 22,50 112,50 MINASUL 
Vassoura escovão tipo gari com 
cabo cepa plástico 

UND 70 R$ 28,90 2.023,00 VONDER 

Vassoura para grama arame com 
cabo - regulável 

UND 30 R$ 20,20 606,00 VONDER 

Serrote profissional 26p.  UND 5 R$ 32,10 160,50 RAMADA 
TESOURA P/ GRAMA UND 3 R$ 17,20 51,60 VONDER 
TESOURA PARA JARDINAGEM UND 3 R$ 41,70 125,10 KOFEL 
Formão carpinteiro 1 polegada. UND 4 R$ 15,50 62,00 KOFEL 
DESEMPENADEIRA AÇO 
DENTADA 25X12MM 

UND 19 R$ 3,90 74,10 ATOP 

DESEMPENADEIRA PLASTICA 
GRANDE 

UND 15 R$ 8,60 129,00 GERPLAST 

   TOTAL: 10.099,00  
LOTE 4:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CHAVE AJUSTÁVEL CROMADA 
10 

UND 5 R$ 30,20 151,00 WORKER 

CHAVE AJUSTÁVEL CROMADA 
12 

UND 5 R$ 30,20 151,00 WORKER 
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CHAVE DE FENDA 1/4/X6 UND 5 R$ 4,10 20,50 VONDER 
Chave fenda 3/16 x 6" UND 10 R$ 6,60 66,00 VONDER 
CHAVE GRIFO 14 POL UND 3 R$ 33,70 101,10 WORKER 
JOGO DE CHAVE DE FENDA COM  
6 PEÇA PHILIPS 

UND 4 R$ 30,90 123,60 THOMPSON 

JOGO DE CHAVE COMBINADOS 
DE 6 A 22 mm 

UND 5 R$ 117,00 585,00 WORKER 

JOGO DE CHAVE DE FENDA COM   
10 PEÇAS PHILS 

UND 4 R$ 60,50 242,00 WORKER 

JOGO DE CHAVE DE FENDA COM  
10 PEÇAS 

UND 4 R$ 55,00 220,00 WORKER 

JOGO DE CHAVE DE FENDA COM  
6 PEÇAS 

UND 4 R$ 34,30 137,20 WORKER 

TRENA 5MTS UND 5 R$ 19,50 97,50 THOMPSON 
TRENA 7,5MTS UND 5 R$ 33,10 165,50 THOMPSON 
Trena fibra 10 mts comprimento UND 6 R$ 30,50 183,00 THOMPSON 
Trena fibra 30 mts comprimento UND 6 R$ 36,90 221,40 THOMPSON 
Trena fibra 50 mts comprimento UND 6 R$ 44,20 265,20 THOMPSON 
   TOTAL: 2.730,00  

LOTE 5:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

AVENTAL DE RASPA DE 
COURO1,00 X0,60MM 

UND 20 R$ 33,20 664,00 PLASTCOR 

BALAIO DE PLASTICO 50L UND 5 R$ 83,50 417,50 METASUL 
BOMBA PARA ENCHER PNEU 
MANUAL 

UND 3 R$ 45,50 136,50 WORKER 

Cabo de madeira para enxada 1,5 m - 
comum. 

UND 15 R$ 18,90 283,50 PORTERIT 

CAIXA DE FERRAMENTA PARA 
MECANICO DE 7 GAVETA 

UND 1 R$ 
177,30 

177,30 WORKER 

CINTO COM CATRACA DE 1 
TONELADA E MEIA 

UND 3 R$ 61,70 185,10 ROTONY 

CUNHA PARA CABO DE MADEIRA UND 30 R$ 1,80 54,00 PORTERIT 
ESCOVA MANUAL COM CERDAS 
EM AÇO, CONTENDO 4 FILEIRAS, 
COM CABO DE MADEIRA 

UND 10 R$ 10,40 104,00 GERPLAST 

ESPATULA CABO PLASTICO UND 9 R$ 2,90 26,10 THOMPSON 
ESPATULA LAMINADA EM AÇO 
4POL COM CABO DE MADEIRA 

UND 20 R$ 10,40 208,00 THOMPSON 

ESPATULA PLASTICA 
(CELULOIDE) PARA MASSA 

UND 10 R$ 1,80 18,00 WORKER 

ESQUADRO CABO ALUMINIO UND 3 R$ 28,40 85,20 THOMPSON 
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Esquadro carpinteiro 30 cm alumínio UND 3 R$ 17,70 53,10 THOMPSON 
FILTRO PARA MASCARA FACIAL 
P2 

UND 10 R$ 23,70 237,00 CARBOGRA
FIT 

FOGAREIRO DE 2 BOCAS ALTA 
PRESSÃO, QUEIMADOR CAULIM, 
COM MANGUEIRA E REGISTRO 

UND 2 R$ 
132,90 

265,80 KALA 

FUNIL SANFONADO COM BOCA 
DE 145MM, EM POLIPROPILENO 
COM BICO FLEXIVEL 

UND 5 R$ 16,10 80,50 KALA 

KIT JARDIM 3 PEÇAS CABO DE 
MADEIRA 

JG 3 R$ 37,90 113,70 WORKER 

LAPIS CARPITEIRO UND 10 R$ 2,90 29,00 IRWIN 
LINHA PEDREIRO C/100 M  0,80MM UND 25 R$ 6,60 165,00 WORKER 
MAÇARICO CONVENCIONAL 
COMPLETO 

UND 2 R$ 78,70 157,40 KALA 

MASCARA DE SOLDA 
ALTOMATICA 

UND 1 R$ 
170,80 

170,80 ROTONY 

Metro fibra p/ carpinteiro UND 8 R$ 12,30 98,40 KALA 
Nível madeira 40cm 16p.  UND 10 R$ 28,40 284,00 WORKER 
PENEIRA DE AREIA 55CM COM 
ARO DE MADEIRA 

UND 6 R$ 23,70 142,20 KALA 

Prumo parede 500 gr. UND 5 R$ 23,70 118,50 THOMPSON 
Puxador p/ gaveta UND 40 R$ 1,80 72,00 WORKER 
REGULADOR DE GÁS DOMESTICO 
2KG/H 

UND 6 R$ 32,40 194,40 VINIGAS 

BALDE DE INOX 15 LITROS UND 10 R$ 
113,90 

1.139,00 ECOLUMI 

   TOTAL: 5.680,00  
LOTE 6:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Varão para cortina de metal de 
2M 

M 10 R$ 16,03 160,30 VR ACESSORIO 

Varão para cortina de metal de 
3M 

UND 10 R$ 24,04 240,45 VR ACESSORIO 

Suporte de varão para cortina de 
madeira 1/2 

UND 10 R$ 5,72 57,25 VR ACESSORIO 

   TOTAL: 458,00  
LOTE 7:  
Descrição Unidade Qua

nt. 
Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Arame farpado 400 mts Rolo 15 R$ 398,30 5.974,50 NELORE 
ARAME LISO OVALADO Rolo 15 R$ 1.038,50 15.577,50 MORLAN 
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1.000 M 
ARAME RECOZIDO Nº 18 KG 50 R$ 23,70 1.185,00 KALA 
Tela mangueirão(bwg 16) 1,50m 
altura 

METRO 100 R$ 22,70 2.270,00 MORLAN 

TELA DE PINTEIRO 
1,00MX50M 

METRO 100 R$ 10,40 1.040,00 MORLAN 

TELA HEXAGONAL  2 
POLEGADA X BWG 23X 
1,50M 

Rolo 2 R$ 471,50 943,00 MORLAN 

TELA METÁLICA PARA 
PINTEIRO FIO 18 BWG 
X1,2M. 

METRO 100 R$ 11,30 1.130,00 MORLAN 

TELA  MALHA 2 
POLEGADAS (TELA DE 
GALINHEIRO)  FIO 18 1,80 
MTS. 

METRO 100 R$ 11,30 1.130,00 MORLAN 

Tela mosquiteiro nylon rolo de 
1,50 m x 50 m – 
100%Polietileno Anti-UV 
Espessura do fio: 0,25 mm  
Abertura da malha: 1,40 x 1,60 
mm. 

M 500 R$ 3,90 1.950,00 VALEPLAS
T 

   TOTAL: 31.200,00  
LOTE 8:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Marca/Espec. 

CADEADO 20 MM UND 20 R$ 10,00 200,00 3F 
CADEADO 25 MM UND 20 R$ 12,50 250,00 3F 
CADEADO 30 MM UND 20 R$ 15,00 300,00 3F 
   TOTAL: 750,00  

LOTE 11:  
Descrição Unidad

e 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Mar
ca/E
spec. 

PREGO 12 X 12 COM CABEÇA KG 30 R$ 23,90 717,00 TOP 
Prego 15 x 15 c/ cabeça KG 80 R$ 20,20 1.616,00 TOP 
Prego 17 x 21 c/ cabeça KG 40 R$ 18,80 752,00 TOP 
Prego 17 x 27 c/ cabeça KG 80 R$ 18,80 1.504,00 TOP 
PREGO 18X24 C/ CABEÇA 1KG KG 40 R$ 18,80 752,00 TOP 
Prego 18x27 COM CABEÇA KG 30 R$ 18,80 564,00 TOP 
Prego 20 x 30 c/ cabeça KG 20 R$ 18,80 376,00 TOP 
PREGO 22 X 48 COM CABEÇA KG 20 R$ 19,70 394,00 TOP 
PREGO 22X48 C/ CABEÇA 1KG KG 40 R$ 18,80 752,00 TOP 
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PREGO 24X60  C/ CABEÇA 1 KG KG 40 R$ 20,20 808,00 TOP 
PREGO TELHEIRO  18X27 KG 80 R$ 25,30 2.024,00 TOP 
Grampo cerca 11 x 9 KG 50 R$ 18,80 940,00 TOP 
   TOTAL: 11.199,00  

LOTE 13:  
Descrição Unidad

e 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Agua Raiz 01 Litro UND 50 R$ 15,20 760,00 GOL 
BANDEJA PLASTICA PARA 
PINTURA 35 X 26CM 

UND 10 R$ 14,16 141,60 METASU
L 

BROXA PLÁSTICA 18X18 76 UND 24 R$ 5,30 127,20 ROMA 
Broxa retangular plástica 15 x 5,6 cm  UND 30 R$ 5,30 159,00 ROMA 
CATALIZADOR PARA TINTA 
150ML 

UND 50 R$ 3,10 155,00 MEK 

CORANTE COLORIDO PARA 
TINTAS 

UND 40 R$ 4,40 176,00 XADREZ 

FIM DE OBRA DE 1L UND 22 R$ 11,60 255,20 OTTO 
MASSA CORRIDA PVA 25 KG UND 50 R$ 27,70 1.385,00 NATUCO

R 
MASSA CORRIDA ACRILICA 
BARRICA 25KG 

UND 20 R$ 85,10 1.702,00 NATUCO
R 

MASSA PARA MADEIRA 1 L UND 30 R$ 13,40 402,00 MAZZA 
PALHA DE AÇO Nº0 UND 100 R$ 1,10 110,00 WORKER 
PALHA DE AÇO Nº1 UND 100 R$ 1,10 110,00 WORKER 
PALHA DE AÇO Nº2 UND 100 R$ 1,10 110,00 WORKER 
QUEROSENE 900ML UND 30 R$ 13,30 399,00 GOL 
Revestimento texturizado barrica 25 
Kg. 

UND 20 R$ 69,80 1.396,00 NATUCO
R 

ROLO DE ESPUMA COM CABO 10 
CM 

UND 20 R$ 3,50 70,00 ROMA 

ROLO DE ESPUMA COM CABO 15 
CM 

UND 20 R$ 6,20 124,00 ROMA 

ROLO DE ESPUMA COM CABO 23 
CM 

UND 20 R$ 9,80 196,00 ROMA 

ROLO DE ESPUMA COM CABO 5 
CM 

UND 20 R$ 2,60 52,00 ROMA 

ROLO DE TEXTURA NYLON 23 CM 
COM CABO 

UND 20 R$ 18,80 376,00 ROMA 

ROLO LÃ P/ PINTURA 15cm COM 
CABO 

UND 40 R$ 14,00 560,00 ROMA 

ROLO LÃ PARA PINTURA  23 cm 
COM CABO 

UND 40 R$ 29,50 1.180,00 ROMA 

Selador base PVA 18 litros. UND 30 R$ 15,20 456,00 NATUCO
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R 

SELADOR PARA MADEIRA 3,6 L UND 30 R$ 96,70 2.901,00 EUCATE
X 

SPRAY – ANTI FERRUGE SIMALTE 
350ML 

UND 20 R$ 11,60 232,00 WHITH 
LUB 

SPRAY ALUMINIO UND 20 R$ 16,90 338,00 PAINTCO
LOR 

THINER 5000 ML UND 100 R$ 78,80 7.880,00 GOL 
Thiner 900 ml fraco  UND 100 R$ 16,10 1.610,00 GOL 
TINTA SPRAY COLORIDO UND 120 R$ 14,30 1.716,00 PAINTCO

LOR 
TRINCHA 2P. UND 30 R$ 6,20 186,00 ATLAS 
Trincha pintura 1" UND 30 R$ 3,50 105,00 ATLAS 
Trincha pintura 1/2" UND 30 R$ 1,70 51,00 ATLAS 
Trincha pintura 3/4" UND 30 R$ 2,60 78,00 ATLAS 
   TOTAL: 25.499,0

0 
 

LOTE 21:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ADESIVO DE SILICONE UND 30 R$ 5,83 174,84 TEK BOND 
ADESIVO  ESPOXI TIPO 
MASSA 100G 

UND 30 R$ 16,68 500,26 WURTH 

ADESIVO VEDADOR CALHA 
ALUMINIO TUBO 280G 

UND 10 R$ 18,82 188,18 TEK BOND 

Aplicador de silicone - metal 
(gatilho) 

UND 7 R$ 25,01 175,09 WORKER 

COLA BRANCA 500G A BASE 
DE PVC INDICADA PARA 
COLAGEM DE PAPEL, 
LAMIDADOS E MADEIRAS 

UND 10 R$ 13,12 131,24 TEK BOND 

COLA EPOXI 10MIM 16G UND 30 R$ 20,84 625,33 TEK BOND 
COLA MADEIRA PVC 500G UND 20 R$ 13,33 266,64 TEK BOND 
COLA PARA MADEIRA -200G UND 7 R$ 6,66 46,63 TEK BOND 
ESPUMA EXPANSIVA 50 G UND 40 R$ 20,84 833,44 TEK BOND 
SELANTE DE POLIURETANO 
PU CINZA 400G 

UND 10 R$ 20,84 208,36 TEK BOND 

Silicone tubo 270 ml para 
construção e vidro 

UND 50 R$ 15,00 749,98 TEK BOND 

   TOTAL: 3.900,00  
LOTE 23:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 
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Respirador purificador de ar tipo peça 
facial, com vedação e copa nasal em 
silicone e lente em policarbonato. 
Possui 5 pontos de ajuste e sustentação 
independentes da área de vedação. 
Conectores tipo rosca. Compatível com 
filtros mecânicos, combinados e 
cartuchos químicos classe 1.Modelo: 
7620,Part: 762000. 

UND 3 R$ 107,00 321,00 CARBOG
RAFITE 

RESPIRADOR SEMI FACIAL UND 80 R$ 103,80 8.304,00 CARBOG
RAFITE 

FILTRO P/ RESPIRADOR FACIAL 
,Modelo: 7620,Part: 762000. 

UND 50 R$ 18,90 945,00 CARBOG
RAFITE 

FILTRO SEMI FACIAL UND 80 R$ 21,80 1.744,00 CARBOG
RAFITE 

CARTUCHO QUIMICO P/ 
RESPIRADOR FACIAL ,Modelo: 
7620,Part: 762000. 

UND 50 R$ 23,70 1.185,00 CARBOG
RAFITE 

   TOTAL: 12.499,00  
LOTE 25:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

CORDA DE NYLON 8MM M 200 R$ 1,10 220,00 RIOMAR 
CORDA DE SEDA 12MM M 100 R$ 2,90 290,00 RIOMAR 
CORDA DE SEDA 4MM M 200 R$ 0,90 180,00 RIOMAR 
CORDA DE SEDA 8MM M 200 R$ 1,10 220,00 RIOMAR 
CORDA NYLON 3.00 MM M 200 R$ 0,80 160,00 RIOMAR 
CORDA P.P 3MM M 30 R$ 1,70 51,00 RIOMAR 
CORDA PARA PRUMO M 10 R$ 0,40 4,00 RIOMAR 
CORDADE SEDA10MM M 180 R$ 1,70 306,00 RIOMAR 
CORREIA B-56 M 5 R$ 29,90 149,50 WORKER 
CORREIA C-51 M 5 R$ 63,90 319,50 WORKER 
   TOTAL: 1.900,00  

LOTE 26:  
Descrição Unid

ade 
Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

FIO NYLON P/ CORTAR  
GRAMA RED. 3,0MM 

M 200 R$ 1,12 224,16 GLASSFIO 

FIO NYLON P/ CORTAR 
GRAMA RED.2.7MM 

M 200 R$ 1,04 207,22 GLASSFIO 

FIO NYLON P\ A CORTAR 
GRAMA RED. 2.4 MM 

M 600 R$ 0,85 508,62 GLASSFIO 

   TOTAL: 940,00  
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LOTE 27:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

COLUNA MONTADA 7X14 Barra 50 R$ 144,39 7.219,56 GERDAU 
COLUNA MONTADA 7X17 Barra 50 R$ 152,64 7.632,10 GERDAU 
FERRO CHATO 3/4 X 1/8 Barra 50 R$ 28,46 1.422,87 GERDAU 
FERRO LISO 16MM Barra 50 R$ 272,28 13.614,01 GERDAU 
FERRO TORCIDO 16mm (5/8) Barra 50 R$ 18,98 948,86 GERDAU 
FERRO TORCIDO 4,2mm Barra 50 R$ 18,15 907,60 GERDAU 
FERRO TORCIDO 6,3mm (1/4) Barra 50 R$ 33,00 1.650,18 GERDAU 
FERRO TORCIDO 8mm (5/16) Barra 80 R$ 49,51 3.960,44 GERDAU 
FERRO TORCIDO MEIA 
POLEGADA 

Barra 50 R$ 107,25 5.362,69 GERDAU 

FERRO TORCIDO 3/8 – 12 
METROS 

BARRA 100 R$ 74,26 7.425,83 GERDAU 

TRELIÇA H8 Barra 50 R$ 68,48 3.424,13 GERDAU 
TRELIÇA TG12 Barra 50 R$ 86,63 4.331,73 GERDAU 
   TOTAL: 57.900,00  

LOTE 29:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

DISCO DIAMANTADO TURBO  
110mm 

UND 20 R$ 12,50 250,00 THOMPSON 

DISCO  DIAMANTADO 
SEGMENTADO STANDARD 110mm 

UND 10 R$ 13,10 131,00 THOMPSON 

FLAP DISC CURVO ALO 40 
115mmX22mm 

UND 4 R$ 9,40 37,60 THOMPSON 

FLAP DISC CURVO ALO 60 
115mmX22mm 

UND 4 R$ 9,40 37,60 THOMPSON 

FLAP DISC CURVO ALO 80 115mmX 
22mm 

UND 4 R$ 9,40 37,60 THOMPSON 

FLAP DISC CURVO ALO 120 
115mmX22mm 

UND 4 R$ 10,90 43,60 THOMPSON 

DISCO DIAMANTADO LISO 110MM UND 10 R$ 12,50 125,00 THOMPSON 
DISCO CORTE INOX FINO BNA12 
4.1/2X1,0MM 

UND 10 R$ 3,10 31,00 THOMPSON 

DISCO DESBASTE DE FERRO 
115MMX6,0MMX22,2MM 

UND 10 R$ 6,60 66,00 THOMPSON 

DISCO CORTE FERRO 115mm 
X2,5mmX22,2mm 

UND 10 R$ 2,50 25,00 THOMPSON 

DISCO CORTE FERRO 
230mmX3,2mmX22,2mm 

UND 10 R$ 8,70 87,00 THOMPSON 
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DISCO DESBASTE DE 
FERRO180mmX6,0mmX22,3mm 

UND 10 R$ 10,60 106,00 THOMPSON 

REBOLO USO GERAL 24 6X3/4 UND 4 R$ 26,80 107,20 THOMPSON 
REBOLO USO GERAL 46 6X3/4 UND 4 R$ 26,80 107,20 THOMPSON 
REBOLO USO GERAL 60 6X3/4 UND 4 R$ 26,80 107,20 THOMPSON 
   TOTAL: 1.299,0

0 
 

LOTE 30:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

TORNEIRA DE BICO MOVEL 
DE PLASTICO 1/2 – 3/4 

UND 20 R$ 21,10 422,00 HERC 

TORNEIRA DE PAREDE 
15CM 1/2 -3/4 PIA/ 
LAVATÓRIO 

UND 20 R$ 23,70 474,00 HERC 

TORNEIRA 
MAQUINA/TANQUE DE ½ 
PLASTICO 

UND 20 R$ 21,30 426,00 HERC 

TORNEIRA COZINHA C/ 
ALAVANCA 18CM ½ - 3/4 

UND 20 R$ 24,50 490,00 HERC 

TORNEIRA DE FILTRO 1/2 UND 20 R$ 7,60 152,00 HERC 
BICO TORNEIRA JARDIM ½ UND 20 R$ 2,50 50,00 HERC 
TORNEIRA ESFERA VAZÃO 
TOTAL CROMADA ½ 

UND 20 R$ 50,30 1.006,00 THOMPSON 

TORNEIRA ESFERA VAZÃO 
TOTAL CROMADA 3/4 

UND 20 R$ 50,30 1.006,00 THOMPSON 

TORNEIRA PAREDEBICA 
ALA ABS CROMADO ½ C-31 

UND 20 R$ 46,30 926,00 HERC 

TORNEIRA DE JARDIM ½ 
PRETA BICO FIXO 

UND 20 R$ 4,20 84,00 HERC 

TORNEIRA CROMADA BICO 
MOVEL METAL. 

UND 20 R$ 
101,80 

2.036,00 HERC 

TORNEIRA CROMADA 
P/LAVATORIO METAL 

UND 20 R$ 46,60 932,00 HERC 

TORNEIRA PLASTCAC/ 
BICO PARA JARDIM. 

UND 20 R$ 15,30 306,00 HERC 

TORNEIRA PLÁSTICA PARA 
LAVATORIO 

UND 20 R$ 23,70 474,00 HERC 

VÁLVULA PARA 
LAVATORIO 1 ½ PLASTICA 

UND 5 R$ 19,40 97,00 ASTRA 

KIT SALVA REGISTRO 
S/ACAPMANTO 10X1 

UND 5 R$ 22,80 114,00 BLUKIT 

GRELHA PVC REDONDA UND 20 R$ 3,30 66,00 PLASTILIT 
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BRANCA 100MM 
GRELHA PVC QUADRADA 
CROMADA 100MM 

UND 30 R$ 17,00 510,00 PLASTILIT 

VALVULA P/PIA V27/8-S 
LADRÃO-SUNHO 

UND 5 R$ 3,30 16,50 ASTRA 

VALVULA PARA 
LAVATÓRIO V8 
7/8C/LADRÃO-S UNHO 

UND 5 R$ 12,30 61,50 ASTRA 

VALVULA P/ TANQUE V9 
1.1/2-S/ LADRÃO 

UND 5 R$ 10,30 51,50 ASTRA 

VALVULA P/ PIA INOX 3.1/2 UND 5 R$ 12,70 63,50 ASTRA 
VALVULA P/ PIA INOX 4.1/2 UND 5 R$ 14,50 72,50 ASTRA 
TUBO EXTENSIVO 
UNIVERSAL DUPLO 1.1/2 X 
40/50MM 72CM 

UND 10 R$ 17,00 170,00 ASTRA 

TUBO EXTENSIVO 72cm UND 10 R$ 6,60 66,00 ASTRA 
TORNEIRA ELETRICA 
BRANCA PARA COZINHA 
DE PAREDE 4800W 127V 

UND 3 R$ 
153,90 

461,70 ENERBRAS 

TORNEIRA ELETRICA 
BRANCA PARA COZINHA 
DE PAREDE 4800W 220V 

UND 3 R$ 
168,60 

505,80 ENERBRAS 

   TOTAL: 11.040,00  
LOTE 32:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PEDRA BRITADA 3/4 M³ 225 R$ 113,98 25.645,50  PEDREIRA 
ITAPOA 

PEDRA BRITADA Nº01 M³ 225 R$ 113,98 25.645,50 PEDREIRA 
ITAPOA 

AREIA LAVADA FINA M³ 60 R$ 76,96 4.617,48 ATHENAS 
AREIA LAVADA 
MÉDIA 

M³ 188 R$ 76,92 14.460,96 ATHENAS 

AREIA LAVADA 
GROSSA 

M³ 68 R$ 76,92 5.230,56 ATHENAS 

   TOTAL: 75.600,00  
LOTE 34:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PORTA LAMINADA 
FERRO 0,80 cm 

UND 20 R$ 379,80 7.596,00 METAL BACK 

PORTA MADEIRA 
ALMOFADA 0,80 cm 

UND 20 R$ 360,80 7.216,00 PORTERIT  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
BATENTE DE MADEIRA UND 15 R$ 151,90 2.278,50 PORTERIT 
 GUARNIÇÃO MADEIRA 
PORTAS 

UND 5 R$ 28,18 140,90 PORTERIT 

PORTA DE MADEIRA 
LISA 0,80X 2,10 

UND 30 R$ 104,40 3.132,00 PORTERIT 

JANELA DE METAL 
1,00X1,20 C/GRADE 

UND 6 R$ 512,80 3.076,80 METAL BACK 

JANELA DE METAL DE 
1,00X1,50 COM GRADE 

UND 6 R$ 512,80 3.076,80 METAL BACK 

PORTA LISA DE 
MADEIRA 60CM 

UND 10 R$ 104,40 1.044,00 PORTERIT 

PORTA MADEIRA 
ALMOFADA 60CM 

UND 10 R$ 113,90 1.139,00 PORTERIT 

   TOTAL: 28.700,00  
LOTE 35:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

FERROLHO MEDIO UND 10 R$ 6,30 63,00 ALIAN?A 
MAÇANETA PARA 
FECHADURAS INTERNAS E 
EXTERNAS 

UND 10 R$ 18,88 188,80 ALIAN?A 

FECHADURA P/ PORTA DE 
FERRO(ESTREITA) 

UND 10 R$ 68,20 682,00 ALIAN?A 

FECHADURA PARA PORTA 
INTERNA 

UND 18 R$ 68,20 1.227,60 ALIAN?A 

FECHADURA PARA PORTA 
EXTERNA 

UND 18 R$ 68,20 1.227,60 ALIAN?A 

CILINDRO P/ FECHADURA UND 18 R$ 25,40 457,20 ALIAN?A 
DOBRADIÇA PORTA 3 ½ 
POL. 

UND 20 R$ 3,60 72,00 SILVANA 

DOUBRADIÇA DE 
PORTEIRA Nº03 

UND 18 R$ 22,90 412,20 RAMADA 

DOBRADIÇA PORTEIRA Nº 
05 

UND 18 R$ 37,20 669,60 RAMADA 

   TOTAL: 5.000,00  
LOTE 36:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ESCADA DE 8 DEGRAUS 
ALUMINIO (ABRIR) 

UND 4 R$ 247,30 989,21 ESCADAS 
REAL 

ESCADA EM ALUMINIO 
ARTICULADA 13EM 1 3X4 
12 DEGRAUS 

UND 4 R$ 797,70 3.190,79 ESCADAS 
REAL 
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   TOTAL: 4.180,00  

LOTE 38:  
Descrição Unida

de 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

MANGUEIRA JARDIM TRANÇADA 
SILICONADA 1/2 

M 300 R$ 4,10 1.230,00 UTAH 

MANGUEIRA DE MAQUINA DE 
LAVAR (SAÍDA) ORIGINAL 

UND 20 R$ 11,20 224,00 UTAH 

UNIÃO INTERNA PARA 
MANGUEIRA ½ POL. 

UND 30 R$ 1,00 30,00 CIPLA 

UNIÃO INTERNA PARA 
MANGUEIRA ¾ POL. 

UND 30 R$ 1,40 42,00 CIPLA 

ENGATE RAPIDO PARA 
MANGUEIRA  DE 1/2 

UND 20 R$ 3,70 74,00 VIQUA 

BICO PARA ENGATE RAPIDO PARA 
MANGUEIRA 3 /4 

UND 20 R$ 3,90 78,00 VIQUA 

MANGUEIRA DE 
ENCANAMENTO3/4 

M 200 R$ 2,80 560,00 VIQUA 

MANGUEIRA GÁS TRANÇADA 
1,25M 

UND 20 R$ 7,40 148,00 MANTA
C 

MANGUEIRA ENTRADA P/ 
MÁQUINA LAVAR 1,40M 

UND 20 R$ 10,70 214,00 MANTA
C 

IRRIGADOR GIRATÓRIO ESPIGA ½ - 
3/4 

UND 6 R$ 22,60 135,60 WORKE
R 

ENROLADOR MANGUEIRA C/ 
ENGATE RAPIDO 

UND 5 R$ 
100,88 

504,40 VIQUA 

   TOTAL: 3.240,00  
LOTE 39:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

FIO PARALELO 2X2,50MM M 1000 R$ 5,30 5.300,00 CORFIO 
FIO FLEXÍVEL 10mm M 400 R$ 8,80 3.520,00 CORFIO 
FIO SÓLIDO 10mm M 400 R$ 9,70 3.880,00 CORFIO 
FIO FLEXÍVEL 2,5mm M 1000 R$ 2,30 2.300,00 CORFIO 
FIO SÓLIDO 2,5mm M 400 R$ 2,20 880,00 CORFIO 
FIO FLEXÍVEL 4mm M 400 R$ 3,50 1.400,00 CORFIO 
FIO SÓLIDO 4mm M 400 R$ 3,50 1.400,00 CORFIO 
FIO FLEXÍVEL 6mm M 400 R$ 5,20 2.080,00 CORFIO 
FIO SÓLIDO 6mm M 400 R$ 5,50 2.200,00 CORFIO 
CABO PP 2,5cm M 900 R$ 6,90 6.210,00 CORFIO 
CABO PP 3 X 2,5 cm M 400 R$ 8,20 3.280,00 CORFIO 
CABO PP1,5cm M 600 R$ 5,20 3.120,00 CORFIO 
CABO PP 3 X 1,5 cm M 400 R$ 6,75 2.700,00 CORFIO 
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FIO PARALELO 2 X 1,50MM M 400 R$ 3,70 1.480,00 CORFIO 
   TOTAL: 39.750,0

0 
 

LOTE 46:  
Descrição Unid

ade 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CARINHO DE MÃO DE 
METÁLICO, COM RODA, 
PNEUS E COM CÂMARA (130 
KG) 65 L 

UND 4 R$ 246,10 984,40 MAESTRO 

CAÇAMBA PARA CARRO DE 
MÃOMETALICA 65L 

UND 3 R$ 81,20 243,60 MAESTRO 

PNEUS 2 LONAS LIGHT 3,25X8 UND 8 R$ 35,90 287,20 FERTAK 
CÂMARA DE AR BICO 
NORMAL 3,25X8 

UND 10 R$ 28,40 284,00 FERTAK 

RODA DE ARO DE METAL 
C/ROLETE E CHUMBO  PARA 
CARRO DE MÃO. 

UND 4 R$ 85,20 340,80 WORKER 

   TOTAL: 2.140,00  
LOTE 49:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

PULVERIZADOR COSTAL 20L UND 4 R$ 175,25 701,00 ROTONY 
CARRETEL PARA APARADOR 
GRAMA 

UND 5 R$ 49,80 249,00 VONDER 

CARRETEL PARA 
ROÇADEIRA 

UND 5 R$ 49,80 249,00 VONDER 

   TOTAL: 1.199,00  
LOTE 50:  
Descrição Unida

de 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

CORRENTE SOLDADA 5MM KG 30 R$ 21,96 658,75 MASSAR
I 

CORRENTE SOLDADA 6,5 MM KG 20 R$ 26,43 528,60 MASSAR
I 

CORRENTE GROSSA 3/16 KG 20 R$ 34,65 693,07 VONDER 
CORRENTE SOLDADA 9,5MM KG 20 R$ 27,99 559,79 VONDER 
CORRENTE SOLDADA 12MM KG 20 R$ 27,99 559,79 VONDER 
   TOTAL: 3.000,00  

LOTE 51:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

ARCO  DE SERRA REGÚLAVEL UND 5 R$ 180,50 METASUL 
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36,10 

SERRA MANUAL AÇOS RÁPIDO 
FLEXÍVEL BIMENTAL BIMETAL 
24 DENTES.110221 

UND 10 R$ 9,90 99,00 STARRET 

SERRA DE PODA DE ARVORES 
MANUAL 

UND 5 R$ 
62,00 

310,00 ROTONY 

LIMA DE SERROTE4.1/2 
TRIANGULO 

UND 5 R$ 
20,30 

101,50 KF 

LIMA P/ ENXADA UND 20 R$ 
16,50 

330,00 KF 

LIMA PARA ENXADA COM 
CABO 

UND 10 R$ 
24,80 

248,00 KF 

LIMA MOTOSSERRA 8''X5/32 UND 20 R$ 8,20 164,00 KF 
LIMA MOTOSSERRA 8''X3/16 UND 20 R$ 8,20 164,00 KF 
LIMA MOTOSSERRA 8''7/32 UND 20 R$ 8,20 164,00 KF 
LÂMINA SERRA CORTAR 
MADEIRA 110MM 

UND 10 R$ 
18,10 

181,00 THOMPSO
N 

 LÂMINAP/ SERRA CIRCULAR 
VÍDEA184MM X 36D 

UND 15 R$ 
37,20 

558,00 ROTONY 

   TOTAL: 2.500,00  
LOTE 53:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

TANQUE DE AZULEIJO 
COM INOX 2 BOCA 

UND 3 R$ 459,00 1.377,00 AJ RORATO 

   TOTAL: 1.377,00  
LOTE 55:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

TINTA ACRÍLICA 
STARDER 3.600 ML 

UND 100 R$ 42,66 4.265,60 NATUCOR 

TINTA ÓLEO 3.600 ML UND 100 R$ 48,72 4.872,45 NATUCOR 
Tinta pisos 18 lit. UND 80 R$ 187,93 15.034,47 NATUCOR 
TINTA DE PISO 3,6 L UND 40 R$ 53,79 2.151,47 NATUCOR 
Esmalte sintético 3,6 litros UND 80 R$ 60,34 4.826,89 NATUCOR 
Tinta latex acrilica 18 litros. UND 80 R$ 139,21 11.137,02 NATUCOR 
Selador base PVA 18 litros. UND 30 R$ 126,37 3.791,20 NATUCOR 
Verniz 3600 ml. UND 40 R$ 62,95 2.517,98 NATUCOR 
VERNIZ SPRAY – 
MOVEIS/MADEIRA 350 ML 

UND 20 R$ 25,22 504,33 NATUCOR 

VERNIZ EXTERNO E 
INTERNO PARA MADEIRA  
NOVAS E ANTIGAS 

UND 10 R$ 39,86 398,59 NATUCOR  
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   TOTAL: 49.500,00  

 
Ata de Registro de Preços Nº 59/2022 

SUPERMERCADO RINCÃO DE PLANALTINA LTDA - EPP INSCRITO NO CNPJ Nº 
76.677.608/0001-17  
LOTE 9:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

Chapa maderite 14 mm UND 160 R$ 85,40 13.664,00 RESINUS 
Chapa maderite9 mm  UND 160 R$ 56,90 9.104,00 RESINUS 
TELHA DE BARRO DU 
PLANA 

UND 3000 R$ 1,90 5.700,00 CIPO 

CAPA DE BARRO PARA 
TELHA 

UND 200 R$ 3,80 760,00 CIPO 

CAPA PARA CHAPA 
COBERTURA 15º 6mm 

UND 120 R$ 66,40 7.968,00 MULTILIT 

CAPA PARA CHAPA  
COBERTURA 20º 6mm 

UND 120 R$ 66,40 7.968,00 MULTILIT 

CHAPA DE COPERTURA 
3,66 X 1,10 X 6MM 

UND 100 R$ 
157,34 

15.734,00 MULTILIT 

Chapa cobertura 1,22 x 0,50 x 
4mm 

UND 200 R$ 11,30 2.260,00 MULTILIT 

CHAPA COBERTURA 2,44 X 
1,10 X 4 MM 

UND 300 R$ 21,80 6.540,00 MULTILIT 

Chapa cobertura 2,44 x 1,10 x 
5 mm 

UND 1160 R$ 61,70 71.572,00 MULTILIT 

CHAPA DE COBERTURA 
3,05 X 1,10 X 6MM 

UND 120 R$ 
122,50 

14.700,00 MULTILIT 

   TOTAL: 155.970,00  
LOTE 10:  
Descrição Unida

de 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

ARRUELA ½ UND 80 R$ 0,90 72,00 CISER 
ARRUELA LISA 7/16 UND 80 R$ 0,60 48,00 CISER 
ARRUELA LISA ZINCADA 1/4 UND 80 R$ 0,20 16,00 CISER 
ARRUELA LISA ZINCADA 3/8 UND 200 R$ 0,30 60,00 CISER 
ARRUELA LISA ZINCADA 5/16 UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 
ARRUELA LISA ZINCADA 5/8 UND 200 R$ 1,70 340,00 CISER 
BARRA ROSCADA 1/4 X 1M UND 100 R$ 5,90 590,00 CISER 
BARRA ROSCADA 3/8 X 1M UND 100 R$ 11,90 1.190,00 CISER 
BARRA ROSCADA  ZINCADA 5/16 UND 100 R$ 9,90 990,00 CISER 
Bucha de nylon com anel 10 UND 500 R$ 0,20 100,00 CISER 
Bucha de nylon com anel 12 UND 200 R$ 0,30 60,00 CISER 
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Bucha de nylon com anel 6 UND 200 R$ 0,10 20,00 CISER 
Bucha de nylon com anel 7 UND 100 R$ 0,10 10,00 CISER 
Bucha de nylon com anel 8 UND 300 R$ 0,10 30,00 CISER 
CHUMBADOR 3/8  X 3.3 M UND 30 R$ 3,90 117,00 CISER 
CHUMBADOR PARABOLD 1/4 X 4 UND 30 R$ 1,90 57,00 CISER 
CHUMBADOR PARABOLD 3/8 X 4 UND 30 R$ 3,90 117,00 CISER 
ESTICADOR PARA CABO DE AÇO 
3/8 

UND 20 R$ 10,90 218,00 CISER 

GANCHO PARA BUCHA 10 UND 100 R$ 0,80 80,00 CISER 
GANCHO PARA BUCHA 8 UND 100 R$ 0,50 50,00 CISER 
Parafuso auto atarraxante 5,5 x 38 UND 100 R$ 0,50 50,00 CISER 
PARAFUSO AUTO BROCANTE 
FLANGEADO PHILIPS ZINCADO 
4,2x13 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PARAFUSO AUTO BROCANTE 
FLANGEADO PHILIPS ZINCADO 
4,2x19 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PARAFUSO AUTO BROCANTE 
FLANGEADO PHILIPS ZINCADO 
4,2x25 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO AUTO BROCANTE 
FLANGEADO PHILIPS ZINCADO 
4,8x19 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO AUTO BROCANTE  
FLANGEADO PHILIPS ZINCADO 
4,8x25 

UND 100 R$ 0,50 50,00 CISER 

PARAFUSO AUTO BROCANTE 
FLANGEADO PHILIPS 
ZINCADO4,2x16 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PARAFUSO AUTO BROCANTE 
SEXTAVADO ZINCADO  1/2x10 

UND 100 R$ 3,90 390,00 CISER 

PARAFUSO BROCANTE 
SEXTAVADO ZINCADO 12-
5,5mmx1 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO BROCANTE 
SEXTAVADO ZINCADO 12-
5,5mmx2.1/2 

UND 100 R$ 0,90 90,00 CISER 

PARAFUSO BROCANTE 
SEXTAVADO ZINCADO 12- 
5,5mmx3/4 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO CHIPBOARD CABEÇA 
CHATA PHILIPS BICROMATIZADO 
3,0X30mm 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER  
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PARAFUSO CHIPBOARD CABEÇA 
CHATA PHILIPS BICROMATIZADO 
3,5X40mm 

UND 100 R$ 0,10 10,00 CISER 

PARAFUSO CHIPBOARD CABEÇA 
CHATA PHILIPS BICROMATIZADO 
4,0X30mm 

UND 100 R$ 0,10 10,00 CISER 

PARAFUSO CHIPBOARD CABEÇA 
CHATA PHILIPS BICROMATIZADO 
5,0X70mm 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PARAFUSO CHIPBOARD CABEÇA 
CHATA PHILIPS BICROMATIZADO 
6,0X50mm 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO CHIPBOARD 
FLANGEADO CABEÇA CHATA 
PHILIPS 4,0x14mm 

UND 100 R$ 0,50 50,00 CISER 

PARAFUSO CHIPBOARD 
FLANGEADO CABEÇA CHATA 
PHILIPS 5,0x40mm 

UND 100 R$ 31,20 3.120,00 CISER 

PARAFUSO COM BUCHA Nº 10 UND 100 R$ 3,30 330,00 CISER 
PARAFUSO COM BUCHA Nº12 UND 100 R$ 11,30 1.130,00 CISER 
PARAFUSO COM BUCHA Nº8 UND 100 R$ 3,30 330,00 CISER 
PARAFUSO FRANCES 1/4X2 UND 100 R$ 0,90 90,00 CISER 
PARAFUSO FRANCES ZINCADO 
1/4 X 4 1/2 COM PORCA 

UND 100 R$ 1,40 140,00 CISER 

PARAFUSO FRANCES ZINCADO 
5/16 X 4 COM PORCA 

UND 100 R$ 1,90 190,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x7 

UND 100 R$ 3,90 390,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/16X1 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/16x3/4 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x 1.1/2 

UND 100 R$ 1,60 160,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8X1 

UND 100 R$ 1,50 150,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8X1.1/4 

UND 100 R$ 2,20 220,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x10 

UND 100 R$ 5,90 590,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x2 

UND 100 R$ 1,70 170,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO UND 100 R$ 2,20 220,00 CISER 
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C/PORCA 3/8x2.1/2 
PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x3 

UND 100 R$ 1,40 140,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x3.1/2 

UND 100 R$ 2,80 280,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x3/4 

UND 100 R$ 0,50 50,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x4 

UND 100 R$ 3,00 300,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x4.1/2 

UND 100 R$ 3,30 330,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x5 

UND 100 R$ 3,00 300,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x6 

UND 100 R$ 3,40 340,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x8 

UND 100 R$ 2,90 290,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x9 

UND 100 R$ 3,90 390,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILIPS 
ZINCADO 3,5  X 30 MM 

UND 100 R$ 0,10 10,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILIPS 
ZINCADO 4,0 X 40 MM 

UND 100 R$ 0,10 10,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 2,5X20mm 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 2,8X12mm 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 3,2X16mm 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 3,5X20mm 

UND 100 R$ 0,00 0,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 3,8X22mm 

UND 100 R$ 0,00 0,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 4,2X22mm 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 4,8X40mm 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 5,5X45mm 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO6,1X65mm 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA ZINCADO 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 
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3/16x2 
PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA ZINCADO.1/4x1 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA ZINCADO.1/4x2 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA ZINCADO.1/4x3 

UND 100 R$ 0,80 80,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA ZINCADO.1/8x2 

UND 100 R$ 0,50 50,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA 
ZINCADO.3/16x3 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA 
ZINCADO.5/16x1 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA 
ZINCADO.5/16x2 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA 
ZINCADO.5/16x3 

UND 100 R$ 0,70 70,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA 
ZINCADO.5/32x2 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PARAFUSO P CHAPA COBERTURA 
COMPLETO 

UND 500 R$ 1,10 550,00 CISER 

PARAFUSO PARA DOBRADIÇA UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 
PARAFUSO PARA VASO 
SANITÁRIO Nº10 

UND 100 R$ 2,90 290,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADA 5/16X3 

UND 100 R$ 1,00 100,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADA 5/16X4 

UND 100 R$ 1,70 170,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO ½ x3 

UND 100 R$ 2,30 230,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 3/16x7/8 

UND 100 R$ 0,70 70,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO  3/8 3.1/2 

UND 100 R$ 1,80 180,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 3/8x2 

UND 100 R$ 1,40 140,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 3/8x2.1/2 

UND 100 R$ 1,50 150,00 CISER 
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PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 3/8x4 

UND 100 R$ 1,90 190,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 3/8x5 

UND 100 R$ 2,10 210,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 5/16x1/2 

UND 100 R$ 1,00 100,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 5/16x3/4 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 5/16x5 

UND 100 R$ 1,90 190,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO3/16x1/2 

UND 100 R$ 0,50 50,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO3/16X3/4 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO3/8x3 

UND 100 R$ 1,80 180,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA 3/8 X 100 

UND 100 R$ 2,60 260,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 3/8x50 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 3/8x60 

UND 100 R$ 0,70 70,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA 1/4X75 

UND 100 R$ 0,90 90,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA 3/8 X 90 

UND 100 R$ 2,60 260,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 1/4X60 

UND 100 R$ 0,80 80,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 5/16x60 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO.1/4X50 

UND 100 R$ 0,70 70,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 1/4X70 

UND 100 R$ 0,80 80,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 5/16X50 

UND 100 R$ 1,40 140,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 5/16x70 

UND 100 R$ 1,10 110,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 3/8x70 

UND 100 R$ 1,10 110,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA 1/4X75 

UND 100 R$ 0,90 90,00 CISER 

PINO QUEBRA-DEDO UND 20 R$ 66,70 1.334,00 CISER 
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PORCA BORBOLETA  LEVE  
ZINCADA 1/4 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PORCA BORBOLETA  LEVE  
ZINCADA 3/16 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PORCA BORBOLETA  LEVE  
ZINCADA 5/16 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PORCA BORBOLETA  LEVE  
ZINCADA3/8 

UND 100 R$ 0,80 80,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA 1/4 UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 
PORCA SEXTAVADA 3/8 UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 
PORCA SEXTAVADA 5/16 UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 
PORCA SEXTAVADA INOX ROSCA 
UNC 1/4 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC ½ 13F 

UND 100 R$ 0,90 90,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 1 

UND 100 R$ 4,90 490,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 1/4 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 1/8 

UND 100 R$ 0,10 10,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 3/16 

UND 100 R$ 0,10 10,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 3/4 

UND 100 R$ 1,90 190,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 5/32 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 5/8 

UND 100 R$ 0,90 90,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 7/16 

UND 100 R$ 0,80 80,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 7/8 

UND 100 R$ 3,70 370,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 9/16 

UND 100 R$ 1,20 120,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC5/16 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PORCA TRAVANTE 3/8 UND 100 R$ 0,70 70,00 CISER 
Rebite pop 416 
 

UND 100 R$ 0,10 10,00 JOMA
RCA 

Rebite pop 525 UND 100 R$ 0,10 10,00 JOMA
RCA 

Rebite pop. 640 UND 100 R$ 0,10 10,00 JOMA
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RCA 

REBITE DE REPUXO PARA 
ALUMINIO 510 

UND 200 R$ 0,50 100,00 JOMA
RCA 

   TOTAL: 23.399,0
0 

 

LOTE 22:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

BOTA BORRACHA  CONO LONGO 
Nº37 A 44 

UND 25 R$ 53,90 1.347,50 KALA 

Bota de segurança cano longo preta tipo 
impermeável do Nº34 ao Nº44, de uso 
profissional, confeccionada em 
policloretode vinila (pvc) injetado em 
uma só peça 
com fechamento superior. 

UND 20 R$ 50,10 1.002,00 KALA 

BOTINA DE SEGURANÇA PRETA 
COM ELÁSTICO E BICO DE PVC 
TAMANHO 34 AO 44. 

UND 18 R$ 66,20 1.191,60 KALA 

BOTINA SEGURANÇA Nº37 A 44 UND 20 R$ 66,20 1.324,00 KALA 
CAPA PARA CHUVA, AMARELA, 
COM CAPS, FORRADA, MANGA 
COMPRIDA, COSTURAS ATRAVES 
DE SOLDA ELETRONICA, 
FECHAMENTO FRONTAL ATRAS DE 
BOTÕES DE PRESÃO 100% A PROVA 
DE ÁGUA. G E GG 

UND 18 R$ 18,90 340,20 NIKOK
IT 

CHAPEUS COM PROTEÇÃO DE 
PESCOÇO EM ALGODÃO 

UND 50 R$ 28,40 1.420,00 ROTO
NY 

COLETE REFLETIVO TIPO X DIA E 
NOITE 

UND 17 R$ 17,00 289,00 NIKOK
IT 

luva de segurança confeccionada  em 
4fios de algodao tricotada em uma só 
peça com pigmentos na face palmar, 
modelo reversivel e punho com elastico. 

PAR 150 R$ 6,10 915,00 KALIP
SO 

LUVA DE CANO LONGO FORRADA 
VERDE 

PAR 80 R$ 21,70 1.736,00 KALIP
SO 

LUVA DE COURO  VAQUETA PAR 80 R$ 25,50 2.040,00 VAQU
ETA 

LUVA DE LONA PAR 60 R$ 23,60 1.416,00 KALIP
SO 

LUVAS A 500 – 
ALGODÃO/BORRACHA NATURAL 
EM SUPORTE TEXTIL 100% 

PAR 70 R$ 21,70 1.519,00 KALIP
SO 
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ALGODÃO COM BANHO ¾ EM 
LATEX VERDE CORRUGADO E 
PUNHO EM MALHA CANELADA 
VARIOS TAMANHOS. 
Mascara para pintura sem vávula UND 60 R$ 5,60 336,00 GRASI

A 
Mascara semi facial com vávula UND 35 R$ 5,60 196,00 GRASI

A 
Óculos de segurança incolor, anti-risco e 
com ampla visão. 

UND 20 R$ 6,60 132,00 JAGU
AR 

Protetor abafador de ruído tipo concha. UND 20 R$ 56,80 1.136,00 DELT
APLUS 

PROTETOR AURICULAR DE 
SILICONE 

PAR 10 R$ 1,80 18,00 DELT
APLUS 

TENTA GAZEBO 3X3, PÉS EM 
PLASTICO, ESTRUTURA EM AÇO, 
COBERTURA EM 100% POLIESTER 
FIXADO EM VELCRO, ESTRUTURA 
DOBRAVEL. 

UND 2 R$ 770,35 1.540,70 NTTK 

   TOTAL: 17.899,00  
LOTE 28:  
Descrição Unida

de 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

CAIBRO 5X5cm CAMBARA M 110 R$ 7,99 878,90 VERCOSA 
CAIBRO DE EUCALIPITO 6X6 3 
M 

UND 100 R$ 7,10 710,20 VERCOSA 

RIPÃO DE CAMBARA 2,5 X 5 cm M 100 R$ 5,33 532,70 VERCOSA 
RIPÃO DE PINUS 3METROS UND 100 R$ 6,13 612,60 RESINUS 
TÁBUA BERAL DE 15 cm 
CEDRILHO 

M 80 R$ 17,76 1.421,00 VERCOSA 

TABUA CAIXARIA 30CM X3M UND 200 R$ 37,29 7.458,00 RESINUS 
TABUA DE CAIXARIA 25 cm 
PINUS 3M 

UND 200 R$ 30,18 6.035,60 RESINUS 

   TOTAL: 17.649,00  
LOTE 31:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

TIJOLO 6 FURO ( 1° 
LINHA) 

UND 30000 R$ 0,74 22.059,00 FRAZZATO 

TIJOLO MACIÇO 
(1°LINHA) 

UND 40000 R$ 0,71 28.240,00 TIJOTELHA 

   TOTAL: 50.299,00  
LOTE 33:  
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Descrição Unidade Quant

. 
Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CAL PINTURA BRANCO 8 
kg 

UND 150 R$ 14,16 2.124,20 PINOCAL 

CAL VIRGEM 20kg UND 300 R$ 14,16 4.248,36 PINOCAL 
CIMENTO 50 kg UND 1500 R$ 33,04 49.564,35 CSN 
CAL HIDRATADA 20kg UND 75 R$ 14,16 1.062,09 PINOCAL 
   TOTAL: 56.998,99  

LOTE 37:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

FORRO PVC 20cmX8mm M² 400 R$ 27,55 11.020,84 PLASTILIT 
RODA FORRO PVC 8mm 
ESTREITA 6M 

UND 200 R$ 34,19 6.838,16 PLASTILIT 

   TOTAL: 17.859,00  
LOTE 43:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ARGAMASSA COLANTE 
AC1 20kg 

UND 100 R$ 11,80 1.180,00 VOTORAN 

ARGAMASSA COLANTE 
AC2 20kg 

UND 80 R$ 23,60 1.888,00 VOTORAN 

ARGAMASSA COLANTE  
AC3 20Kg 

UND 80 R$ 33,15 2.652,00 VOTORAN 

   TOTAL: 5.720,00  
LOTE 44:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PISO CERÂMICO PEI 05 1º 
LINHA 

M² 700 R$ 31,90 22.330,00 KARINA 

ESPAÇADOR DE PISO 4MM 
Embalagem com 100 unidades 

UND 30 R$ 4,90 147,00 NIVELA 
CERTO 

ESPAÇADOR DE PISO 3MM 
Embalagem com 100 unidades 

UND 30 R$ 4,90 147,00 NIVELA 
CERTO 

ESPAÇADOR DE PISO 2MM 
Embalagem com 100 unidades 

UND 30 R$ 4,90 147,00 NIVELA 
CERTO 

ESPAÇADOR DE PISO 5MM 
Embalagem com 100 unidades 

UND 30 R$ 4,90 147,00 NIVELA 
CERTO 

ESPAÇADOR DE PISO 
10MM Embalagem com 100 
unidades 

UND 30 R$ 10,20 306,00 NIVELA 
CERTO 

   TOTAL: 23.224,00  
LOTE 47:  
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Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

CORTADOR DE PISO 75 UND 2 R$ 270,00 540,00 IRWIN 
   TOTAL: 540,00  

LOTE 52:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

GARRAFÃO TÉRMICO 3 
LITROS 

UND 5 R$ 31,15 155,74 TERMOLAR 

GARRAFÃO TÉRMICO 5 
LITROS 

UND 5 R$ 35,05 175,26 TERMOLAR 

   TOTAL: 331,00  
LOTE 54:  

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

BOMBONA PLASTICA DE 20 
LITRO COM TAMPA DE 
ROSCA. 

UND 10 R$ 31,25 312,46 PROPRIO 

BOMBONA PLASTICA  DE 50 
LITROS COM TAMPA DE 
ROSCA. 

UND 10 R$ 51,65 516,54 PROPRIO 

BOMBONA PLASTICA DE 100 
LITROS COM TAMPA DE 
ROSCA. 

UND 10 R$ 
113,90 

1.139,00 PROPRIO 

   TOTAL: 1.968,00  
LOTE 56:  

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Ferro torcido 19MMX12 MTS Barra 50 R$ 422,92 21.146,08 GERDAU 
Vergalhão Gerdau CA50 20mm 
(3/4") 12m 

Barra 50 R$ 393,06 19.652,92 GERDAU 

   TOTAL: 40.799,00  
 

Ata de Registro de Preços Nº 60/2022 
THOMAZ PLAN COMERCIO DE METERIAIS DE CONTRUCÃO LTDA. INSCRITO 

NO CNPJ Nº 07.082.800/0001-48 
LOTE 18:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca
/Espe
c. 

CABO DE TRANSMISSÃO DE 
CARGA P/BATERIAS 10MM DE 
3,5 METROS 

UND 2 R$ 61,99 123,98 FC  
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   TOTAL: 123,98  

 
Ata de Registro de Preços Nº 61/2022 

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA INSCRITO NO CNPJ Nº 27.185.629/0001-00 
LOTE 16:  
Descrição Unidade Qua

nt. 
Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

Lampada led - base E27 - 30 watts UND 90 R$ 24,70 2.223,00 Empalux 
Lampada led - base E27 - 15 watts UND 100 R$ 9,90 990,00 Empalux 
Lampada led - base E27 - 12 watts UND 100 R$ 8,50 850,00 Empalux 
LAMPADA ESPIRAL 220/55W UND 50 R$ 29,60 1.480,00 Empalux 
Lâmpada compacta 59w x 127v UND 90 R$ 29,60 2.664,00 Empalux 
LÂMPADA COMPACTA 46W X 
127V 

UND 50 R$ 17,30 865,00 Empalux 

LÂMPADA COMPACTA 25W X 
127V 

UND 50 R$ 8,90 445,00 Empalux 

LÂMPADA COMPACTA 30W X 
127V 

UND 30 R$ 14,30 429,00 Empalux 

LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 
400 W 

UND 18 R$ 37,50 675,00 Empalux 

Lâmpada de led de 20 UND 100 R$ 16,90 1.690,00 Empalux 
Lâmpada de led de 40 UND 90 R$ 32,10 2.889,00 Empalux 
   TOTAL: 15.200,0

0 
 

LOTE 20:  
Descrição Unidad

e 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

FILTRO DE LINHA COM 4 
TOMADAS 

UND 10 R$ 28,50 285,00 Foxlux 

EBULIDOR MERCULHÃO 127W UND 5 R$ 31,00 155,00 Nacional 
ELETRODUTO  CORRUGADO 
AMARELO  20mm 

M 100 R$ 2,00 200,00 Lealflex 

ELETRODUTO  CORRUGADO 
AMARELO  25mm 

M 100 R$ 2,30 230,00 Lealflex 

ELETRODUTO FLEXIVEL 1 X 2. M 100 R$ 3,20 320,00 Lealflex 
Eletroduto flexível 3x4 . M 100 R$ 6,30 630,00 Lealflex 
Espelho cego 4 X 2 UND 30 R$ 2,30 69,00 Ilumi 
Espelho cego 4 X 4 UND 30 R$ 3,10 93,00 Ilumi 
Interruptor 3 teclas UND 30 R$ 14,20 426,00 Ilumi 
INTERRUPTOR EXTERNO UND 12 R$ 3,90 46,80 Ilumi 
ISOLADOR PIMENTÃO DE 
PORCELANA 

UND 30 R$ 7,90 237,00 Nacional 

PINO ADAPTADOR 2P + TERRA UND 20 R$ 3,90 78,00 margirius 
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PINO ADAPTADOR T UND 20 R$ 3,90 78,00 margirius 
Placa c/ 1 interruptor embutir UND 60 R$ 7,10 426,00 Ilumi 
Placa c/ 1 tomada e 1 interruptor 
embutir 

UND 60 R$ 12,70 762,00 Ilumi 

PLACA C/ 2 INTERRUPTOR+ 
TOMADA DE EBUTIR 

UND 30 R$ 15,80 474,00 Ilumi 

Placa c/ tomada embutir UND 100 R$ 10,40 1.040,00 Ilumi 
PLACA C/2 INTERRUPTOR 
EMBUTIR 

UND 10 R$ 7,10 71,00 Ilumi 

PLACA DE TOMADA DE 
IMBUTIR DUPLA 2P+T 10A 

UND 20 R$ 1,50 30,00 Ilumi 

PLUG BIPOLAR 2 PINO UND 70 R$ 4,80 336,00 margirius 
PLUG FEMEA 2P+T 10 A UND 30 R$ 8,70 261,00 margirius 
PLUG MACHO 2P+T 10 A UND 30 R$ 7,90 237,00 margirius 
Prafon p/ lâmpada compacta UND 120 R$ 4,90 588,00 Ilumi 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO  
PARA 05 DISJUNTORES. 

UND 5 R$ 55,50 277,50 Brum 

Quadro de distribuição  para 10 
disjuntores. 

UND 5 R$ 79,30 396,50 Brum 

Quadro de distribuição  para 12 
disjuntores. 

UND 4 R$ 
100,80 

403,20 Brum 

SOQUETE PRESSÃO P/ 
LÂMPADA 

UND 10 R$ 6,30 63,00 G20 

SOQUETE PRESSÃO P/ 
LÂMPADA FLURESCENTE 

UND 80 R$ 1,50 120,00 G20 

SUPORTE ARTICULADO PARA 
TV DE LED DE 10 A 55 
POLEGADAS 

UND 10 R$ 83,00 830,00 Nacional 

SUPORTE PARA DISJUNTOR 
TRIFASICO DIN 

UND 10 R$ 0,90 9,00 soprano 

TOMADA DUPLA EXTERNA 10 
A 2P+T 

UND 20 R$ 15,80 316,00 Ilumi 

Caixa 2x4 parte elétrica em PVC. UND 20 R$ 1,50 30,00 tramontina 
Caixa 4x4 parte elétrica em PVC. UND 20 R$ 3,10 62,00 tramontina 
CAIXA DE LUZ PLASTICA 
REFORÇADA 

UND 20 R$ 1,50 30,00 tramontina 

CONDUITE 3/4 M 300 R$ 2,30 690,00 Lealflex 
   TOTAL: 10.300,00  

 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, 
inclusive os referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que 
nenhuma outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
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3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se 
ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas, no contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do 
contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da 
execução/cumprimento do contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato. 
 
4.2.3   Entregar os materiais em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da ordem de 
autorização expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado 
diretamente na Secretaria Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será 
aplicado as sanções previstas na lei de licitação;  
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Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) 
e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
6.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à 
CONTRATADA retirá- lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, contados da notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este 
prazo será aplicado às sanções previstas em Lei aplicável. 
 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no 
canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de 
cumprimento da data de entrega. 
 
4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de 
Registro de Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 
irregularidades no prazo a definir pelo gestor. 
 
4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 
necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias. 
 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas 
no Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as 
suas expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.002.04.122.0002.2.007.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.005.27.812.0007.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1009 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
06.001.12.122.0006.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1012 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0006.2.020.4.4.90.52.00.00. - 1009 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
06.002.12.361.0006.2.020.4.4.90.52.00.00. - 1010 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.021.4.4.90.52.00.00. - 1009 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
06.003.12.365.0006.2.021.4.4.90.52.00.00. - 1010 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.022.4.4.90.52.00.00. - 1009 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
06.003.12.365.0006.2.022.4.4.90.52.00.00. - 1010 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.122.0008.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1018 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.302.0008.2.032.4.4.90.52.00.00. - 1018 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.301.0008.2.033.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
07.003.10.301.0008.2.033.4.4.90.52.00.00. - 1018 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
07.003.10.304.0008.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.304.0008.2.035.4.4.90.52.00.00. - 1018 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
07.004.10.301.0008.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.004.10.301.0008.2.037.4.4.90.52.00.00. - 1018 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
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08.001.08.244.0009.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0009.2.044.3.3.90.30.00.00. - 31791 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0009.2.048.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
08.002.08.244.0009.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.002.15.451.0005.2.053.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
09.002.15.452.0005.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.002.15.452.0005.2.055.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
09.003.20.606.0004.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.003.20.606.0004.2.061.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste.  
                     
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Planaltina do Paraná, 07 de abril de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 26 DATA 07 Abril 2022 
 FAVORECIDO Marcos Tavares de Souza 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Gestão Publica Brasil – Tema “GOVERNO DIGITAL LEI Nº 14.129/2021 E 
SUA IMPLANTAÇÃO NAS CÂMARAS, PREFEITURAS, FUNDAÇÕES E 
AUTARQUIAS MUNICIPAIS”, nos dias 12, 13 e 14 de abril de 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 11/04/2022   
RETORNO 14/04/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 018/2022 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 
5.158/2022 de 18 de janeiro de 2022 tornam público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, 
da seguinte forma: 

 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (UNIFORMES ESCOLARES), DESTINADOS AO ALUNOS 
DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.  
 
DATA/HORA: 05 de maio de 2022, às 10:00 horas. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro 
II, 800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou 
pelo email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 
800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 
 
São João do Caiuá, 08 de abril de 2022 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
  Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 018/2022. 

Processo nº 052/2022 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (MATERIAIS DE LABORATÓRIOS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 28/04/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 
pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 
e nome da pessoa para contato. 

São João do Caiuá - PR, 07 de abril de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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DECRETO Nº 56/2022 
 
 
Súmula: “Cancela despesas inscritas em Restos 
a Pagar, processadas e não processadas, 
empenhadas no exercício de 2021, porém, não 
consumada o implemento de condição nas suas 
totalidades, considerando a impossibilidade de 
sua realização, na forma que especifica e dá 
outras providências”. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal de Diamante do Norte no uso da 
competência e atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e no 
exercício da direção superior da Administração, 
tendo em vista o superior e predominante 
interesse do Município, fulcrado no que dispõe 
a legislação vigente aplicável à espécie, 
especialmente o art. 36, em combinação com o 
parágrafo único do art. 92, da Lei Federal nº 
4320/64, de 17/03/64, considerando não 
haver ocorrido o implemento de condição na sua 
totalidade e a impossibilidade de sua realização. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Ficam por força deste decreto, cancelados os créditos empenhados no 
exercício de 2021, inscritos em Restos a Pagar – processados e não processados, 
nos Balanços Gerais do Município de Diamante do Norte, a saber: 
 
 

ORDEM NOTA DE EMPENHO DATA EMPENHO VALOR 
1 4479 14/12/2021  R$             865,98 
2 4480 14/12/2021  R$          2.505,30 
3 4481 14/12/2021  R$          4.675,50 
4 4482 14/12/2021  R$             390,71 
5 4483 14/12/2021  R$        70.284,27 
6 4491 14/12/2021  R$             562,70 
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7 4492 14/12/2021  R$             360,59 
8 4493 14/12/2021  R$             680,64 

 
 
Parágrafo Único – Os créditos cancelados 
citados neste artigo, processados e não 
processados e ainda não enquadrados nas 
disposições do artigo 36, da Lei Federal nº 
4.320/64, de 17/03/64, são anulados por 
ausência do implemento de condições e por 
impossibilidade de sua realização, decorrentes 
de culpa unilateral do credor titular do mesmo, 
não podendo serem utilizados como recurso 
para abertura de créditos adicionais, devendo, 
tão-somente, ser formalizada a sua baixa legal 
no passivo do Balanço do Exercício de 2021, 
para os fins de mister, não se admitindo a sua 
restauração, em nenhuma hipótese, pela 
impossibilidade de seu processamento em 
virtude da não implementação de condições por 
parte do credor. 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 017/2022 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 
5.158/2022 de 18/01/2022 tornam público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM, da 
seguinte forma: 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANENTE (01 
TRATOR E 01 GRADE ARADORA NOVOS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO 
AMBIENTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO PATRULHA 
MECANIZADA. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 11 de abril de 2022, até ás 09:30 
hrs do dia 27 de abril de 2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h31 às 10h25 do dia 
27/04/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h30 do dia 
27/04/2022. 

 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro 
II, 800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, 
ou pelo email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 
800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 
 
São João do Caiuá, 06 de abril de 2022 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
  Prefeito Municipal 
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              DECRETO Nº 95/2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 
faz introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2022. 
 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 93.400,00 (Noventa e três mil e quatrocentos reais), no 
Orçamento Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 
18.11.2021, (LEI DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na 
seguinte dotação Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002 DEPARTAMENTO HOSPITALAR  

10 Saúde  
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

2029 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.71 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIO PÚBLICO 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 

 

1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
- Exercício Corrente 

 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

255 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 43.400,00 
07.003 DEPARTAMENTO DE UNIDADES BÁSICAS  

10 Saúde  
301 Atenção Básica  

2033 GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS   
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31016 Emendas Individuais Impositivas - Transf. 
Especial 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSSOA 
JURÍDICA 

 

546 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 50.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 93.400,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 

PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 
 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

Emendas Individuais Impositivas – 
Transf. Especial 

31016 50.000,00 

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 
15%) - Exercício Corrente 

1018 43.400,00 

TOTAL DO SUPERAVIT DISPONIVEL  R$ 93.400,00 
 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 08 (Oito) dias do mês de 

abril de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 019/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2022 
PROCESSO N° 043/2022 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA OSVAIR DE SENA JUNIOR LTDA 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa 
OSVAIR DE SENA JUNIOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 43.289.724/0001-00, com sede na Avenida Heitor de Alencar 
Furtado, n° 2225, CEP 87111-000  na cidade de Paranavaí , Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. OSVAIR DE SENA JUNIOR,  brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do CI/RG Nº 7.683.519-5.  Inscrita no CPF/MF Nº. 106.137.729-62, residente 
e domiciliado na Rua Frei Caneca, n° 322, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para 
eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO) 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO., conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital 
de Pregão Presencial nº 013/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
 
1.3. Fica designada o(a) servidor(a)SANDRA REGINA FERREIRA, para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato e de seus Aditivos, nos termos 
disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 013/2022, que faz 
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parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 22.936,02 (vinte e dois mil, novecentos e trinta e 
seis reais e dois centavos), conforme descrito abaixo: 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

2 2174
1 

Bola de futsal em 
pu com 8 
gomos,(TERMOTE
C) tecnologia de 
termo fusão com 
0 % de absorção 
de agua, 
mantendo as 
propriedades de 
peso e velocidade 
da bola, maior 
durabilidade e 
alta performance 
com DUPLA 
COLAGEM, dupla 
camada de 
colagem, 
reforçando ainda 
mais a junção dos 
gomos, camada 
de amortecimento 
(NEOGEL), 
composto de 
amortecimento 
interno com 4,5 

UND 20,00 R$ 
206,0
0 

4.120,0
0 

PENALTY/MAX 
200 
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mm de 
espessuras que 
proporciona maior 
conforto nos 
chutes e diminui o 
impacto nos 
cabeceios e 
domínios, sem 
perder a 
velocidade da 
bola, câmara 6D, 
sistema inovador 
de 
balanceamento, 
composto por 6 
discos 
posicionados 
simetricamente, 
proporcionando 
equilíbrio total 
para a bola, 
construída a base 
de borracha 
butilica e 
estrutura de 
anéis, que a deixa 
muito mais 
esférica, miolo 
(CAPSULA SIS), 
bico alongado que 
envolve a agulha 
e protega a 
câmara de ar, 
Removivel e 
lubrificado peso 
entre 350/380g e 
circunferência 
entre 55 e 59 cm, 
fabricado no 
Brasil. 

3 4686 Bola de futsal em 
pu com 8 
gomos,(TERMOTE
C) tecnologia de 
termo fusão com 
0 % de absorção 
de agua, 

Unid 20,00 R$ 
187,0
6 

3.741,2
0 

PENALTY/MAX 
100 
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mantendo as 
propriedades de 
peso e velocidade 
da bola, maior 
durabilidade e 
alta performance 
com DUPLA 
COLAGEM, dupla 
camada de 
colagem, 
reforçando ainda 
mais a junção dos 
gomos, camada 
de amortecimento 
(NEOGEL), 
composto de 
amortecimento 
interno com 4,5 
mm de 
espessuras que 
proporciona maior 
conforto nos 
chutes e diminui o 
impacto nos 
cabeceios e 
domínios, sem 
perder a 
velocidade da 
bola, câmara 6D, 
sistema inovador 
de 
balanceamento, 
composto por 6 
discos 
posicionados 
simetricamente, 
proporcionando 
equilíbrio total 
para a bola, 
construída a base 
de borracha 
butilica e 
estrutura de 
anéis, que a deixa 
muito mais 
esférica, miolo 
(CAPSULA SIS), 
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bico alongado que 
envolve a agulha 
e protega a 
câmara de ar, 
Removivel e 
lubrificado peso 
entre 300 a 330g 
e circunferência 
entre 50 a 55 cm, 
fabricado no 
Brasil. 

6 1870
0 

Bola de Voleibol 
matrizada oficial, 
confeccionada em 
PU, com 18 
gomos,na cor 
branca com azul e 
verde, com 
câmara airbility, 
forro multiaxial, 
miolo slip system, 
(lubrificado e 
substituível), com 
peso entre 260 a 
280 gramas e 
circunferência 
entre 65 e 67cm. 

UND 10,00 R$ 
214,6
3 

2.146,3
0 

PENALTY/VP 
5000 

7 1871
4 

REDES DE 
FUTEBOL DE 
CAMPO Oficial, fio 
de seda com 
06mm, estilo 
europeu com 
tratamento UV, 
malha 9x9. 
Medidas: 
8,0x2,50x1,50x1,
50 

Par 2,00 R$ 
750,0
0 

1.500,0
0 

AZURE/CAMPO 

9 9646 REDE OFICIAL 
PARA FUTSAL 
Confeccionada em 
seda fio 8,0mm, 
malha de 
10x10cm, na cor 
branca. Medindo 
3,20m de 
comprimento, 

Par 4,00 R$ 
759,8
3 

3.039,3
2 

AZURE/FUTSAL 
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2,00m de altura, 
com profundidade 
inferior de 1,00m 
e superior de 
0,48m. 

10 1782 Saco para 
carregar bola, em 
naylon com 
capacidade para 
15 bolas de 
futebol. 

Unid 3,00 R$ 
58,00 

174,00 AZURE/SACO 
BOLA 

12 2882
8 

Caixa Térmica 42L 
com Rodas e Alça 

Un 3,00 R$ 
323,6
7 

971,01 SCALIBU/42L 

16 1870
4 

Bomba para 
encher bola dupla 
ação plástica com 
mangueira e dois 
bicos. 

UND 10,00 R$ 
45,00 

450,00 POKER/DUPLA 
AÇÃO 

17 1871
8 

PORTA GARRAFA 
/SQUEEZE COM 
CAPACIDADE 
PARA 6 
GARRAFAS ( COM 
6 GARRAFAS DE 
700 ML) 

Jogo 5,00 R$ 
125,0
0 

625,00 SCALIBU/PORT
A GARRAFA 

20 1870
6 

CONE DE 23 CM 
PLASTICO 

UND 20,00 R$ 
9,90 

198,00 SCALIBU/CONE 
23 

23 1872
5 

PLACAR PVC 
RÍGIDO 31 
PONTOS 7 SETS 

UND 3,00 R$ 
308,6
3 

925,89 SCALIBU/PLAC
AR 

25 2205 Troféu com 68 cm 
de altura, com 
base oitavada 
com 13,10 cm de 
largura em 
polímero na cor 
preta. Tampa em 
polímero 
metalizado na cor 
dourada, cone em 
polímero com 
friso na parte 
superior 
metalizado na cor 
vermelha com 
tampa em 

Unid 10,00 R$ 
178,0
0 

1.780,0
0 

VITÓRIA/40185
1 
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polímero 
metalizada na cor 
dourada, copa em 
polímero com 
18,70 cm de 
largura a partir 
das alças com 
tampa em 
polímero 
metalizada na cor 
dourado. 
Estatueta superior 
intercambiável. 
Este troféu pode 
ser feito com os 
cones em 
polímeros 
metalizados nas 
cores azul (AZE), 
dourada (DO) ou 
verde (VR). 
 

26 4698  Troféu com 60 
cm de altura, com 
base oitavada 
com 12,10 cm de 
largura em 
polímero na cor 
preta. Tampa em 
polímero 
metalizado na cor 
dourada, cone em 
polímero com 
friso na parte 
superior 
metalizado na cor 
vermelha com 
tampa em 
polímero 
metalizada na cor 
dourada, copa em 
polímero com 16 
cm de largura a 
partir das alças 
com tampa em 
polímero 
metalizada na cor 

Unid 10,00 R$ 
167,6
3 

1.676,3
0 

VITÓRIA/40185
2 
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dourado. 
Estatueta superior 
intercambiável. 
Este troféu pode 
ser feito com os 
cones em 
polímeros 
metalizados nas 
cores azul (AZE), 
dourada (DO) ou 
verde (VR). 
 
 

27 1874
0 

- Troféu com 51 
cm de altura, com 
base oitavada 
com 10,10 cm de 
largura em 
polímero na cor 
preta.Tampa em 
polímero 
metalizado na cor 
dourada, cone em 
polímero com 
friso na parte 
superior 
metalizado na cor 
vermelha com 
tampa em 
polímero 
metalizada na cor 
dourada, copa em 
polímero com 13 
cm de largura a 
partir das alças 
com tampa em 
polímero 
metalizada na cor 
dourado. 
Estatueta superior 
intercambiável. 
Este troféu pode 
ser feito com os 
cones em 
polímeros 
metalizados nas 
cores azul (AZE), 

UND 10,00 R$ 
158,9
0 

1.589,0
0 

VITÓRIA/40185
3 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

dourada (DO) ou 
verde (VR) 
 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
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14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar 
o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 
requisições em horário das 08h00min as 12h00min e das 13H30MIN ás 16h30min de 
Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada IMEDIATAMENTE a partir da 
requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa do produto em função da reprovação 
na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto recusado na 
primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
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entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
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6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
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devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a 
servidora Sandra Regina Ferreira, conforme DECRETO 5.158/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 08 de abril de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 OSVAIR DE SENA JUNIOR 
 CPF/MF nº 106.137.729-62 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2022 
PROCESSO N° 043/2022 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA VERA LUCIA CALEFFI SILVA. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa VERA 
LUCIA CALEFFI SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 03.196.858/0001-61, com sede na Rua MINAS GERAIS, n° 396 , CENTRO, CEP 
87701070 na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. 
Vera Lucia Caleffi Silva, brasileira, casada, comerciante, portadora do CI/RG Nº 
3.199.556-6.  Inscrita no CPF/MF Nº. 530.982.429-49, residente e domiciliado na Rua 
João Graff Schbeier, n° 123, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual 
fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO) 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO., conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital 
de Pregão Presencial nº 013/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
 
1.3. Fica designada o(a) servidor(a)SANDRA REGINA FERREIRA, para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato e de seus Aditivos, nos termos 
disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 013/2022, que faz 
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parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 43.187,00 (quarenta e três mil, cento e oitenta e 
sete reais), conforme descrito abaixo: 
 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 18692 Bola de futsal em 
pu com 8 
gomos,(TERMOTEC
) tecnologia de 
termo fusão com 0 
% de absorção de 
agua, mantendo as 
propriedades de 
peso e velocidade 
da bola, maior 
durabilidade e alta 
performance com 
DUPLA COLAGEM, 
dupla camada de 
colagem, 
reforçando ainda 
mais a junção dos 
gomos, camada de 
amortecimento 
(NEOGEL), 
composto de 
amortecimento 
interno com 4,5 
mm de espessuras 

UND 20,00 R$ 
215,0
0 

4.300,0
0 

PENALTY 
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que proporciona 
maior conforto nos 
chutes e diminui o 
impacto nos 
cabeceios e 
domínios, sem 
perder a 
velocidade da bola, 
câmara 6D, 
sistema inovador 
de balanceamento, 
composto por 6 
discos posicionados 
simetricamente, 
proporcionando 
equilíbrio total para 
a bola, construída 
a base de borracha 
butilica e estrutura 
de anéis, que a 
deixa muito mais 
esférica, miolo 
(CAPSULA SIS), 
bico alongado que 
envolve a agulha e 
protega a câmara 
de ar, Removivel e 
lubrificado peso 
entre 400 a 440 e 
circunferência 
entre 62 a 64 cm, 
fabricado no Brasil. 

4 18691 Bola de Futebol de 
campo em 
microfibra com 32 
gomos (DUOTEC) - 
Os gomos passam 
por uma aplicação 
adesiva e são 
costurados à mão. 
A ativação do 
adesivo, em alta 
temperatura, faz 
com que a 
evidência das 
costuras sejam 
minimizadas. 

UND 20,00 R$ 
210,0
0 

4.200,0
0 

PENALTY 
BRASIL PRÓ 
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Menor absorção de 
água e maior 
durabilidade, 
câmara (6D) - 
Sistema inovador 
de balanceamento, 
composto por 6 
discos posicionados 
simetricamente, 
proporcionando 
equilíbrio total para 
a bola. Construída 
a base de borracha 
butílica e estrutura 
de anéis, que a 
deixam muito mais 
esférica, miolo 
(CÁPSULA SIS) - 
Bico alongado que 
envolve a agulha e 
protege a câmara 
de ar. Removivel e 
lubrificado, com 
peso entre 410-
450 e 
circunferência 
entre 68 - 70 cm. 

5 28827 Bola de Vôlei de 
quadra em 
microfibra com 16 
gomos matrizada, 
com câmara (6D) - 
Sistema inovador 
de balanceamento, 
composto por 6 
discos posicionados 
simetricamente, 
proporcionando 
equilíbrio total para 
a bola. Construída 
a base de borracha 
butílica e estrutura 
de anéis, que a 
deixam muito mais 
esférica, miolo 
(CÁPSULA SIS) - 
Bico alongado que 

Un 10,00 R$ 
410,0
0 

4.100,0
0 

PENALTY 
8.0 
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Menor absorção de 
água e maior 
durabilidade, 
câmara (6D) - 
Sistema inovador 
de balanceamento, 
composto por 6 
discos posicionados 
simetricamente, 
proporcionando 
equilíbrio total para 
a bola. Construída 
a base de borracha 
butílica e estrutura 
de anéis, que a 
deixam muito mais 
esférica, miolo 
(CÁPSULA SIS) - 
Bico alongado que 
envolve a agulha e 
protege a câmara 
de ar. Removivel e 
lubrificado, com 
peso entre 410-
450 e 
circunferência 
entre 68 - 70 cm. 

5 28827 Bola de Vôlei de 
quadra em 
microfibra com 16 
gomos matrizada, 
com câmara (6D) - 
Sistema inovador 
de balanceamento, 
composto por 6 
discos posicionados 
simetricamente, 
proporcionando 
equilíbrio total para 
a bola. Construída 
a base de borracha 
butílica e estrutura 
de anéis, que a 
deixam muito mais 
esférica, miolo 
(CÁPSULA SIS) - 
Bico alongado que 

Un 10,00 R$ 
410,0
0 

4.100,0
0 

PENALTY 
8.0 
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envolve a agulha e 
protege a câmara 
de ar. Removivel e 
lubrificado, com 
peso entre 260-
280 e 
circunferência 
entre 65-67. 
Produzida no 
Brasil. Aprovada 
pela FIVB e ser a 
bola oficial de 6 
campeonato 
estaduais de 2019 

8 18715 REDE DE 
VOLEIBOL 4 
FAIXAS Material: 
corda de 
polipropileno 100% 
virgem de alta 
densidade com 
tratamento UV. 
Dimensões: 10m 
de comprimento x 
1,0m de altura. 
Fio: 2mm de 
espessura. Malha 
10x10 centímetros. 
Cor: preta. 
Especificação: 
Rede profissional 
com quatro faixas 
de PVC 

Un 4,00 R$ 
410,0
0 

1.640,0
0 

spiter 

11 18703 BOLSA PARA  
MEDICAMENTOS 
TAMANHO GRANDE 
COM ISOPOR E 4 
BISNAGAS 

UND 3,00 R$ 
135,0
0 

405,00 hejo 

13 13938 BOTIJÃO TERMICO 
DE 12 LITROS  C/ 
TORNEIRA E COM 
PÉS RETRÁTEIS  
PADRÃO DE 
QUALIDADE,   
INVICTA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 3,00 R$ 
190,0
0 

570,00 invicta 
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14 18687 APITO 
PROFISSIONAL 
PARA 
COMPETIÇÕES 
ESPORTIVAS FOX 
40 

UND 10,00 R$ 
35,00 

350,00 fox 

15 18702 BOLSA DE 
FARDAMENTO,FEIT
A COM NYLON 600, 
NA COR PRETA, 
SERIGRAFADA 
COM A LOGO DO 
MUNÍCIPIO DOS 
DOIS LADOS, 
TAMANHO 70 CM 
DE ALTURA POR 60 
CM DE LARGURA 

UND 3,00 R$ 
69,00 

207,00 hejo 

18 4689 CONE DE 75 CM DE 
BORRACHA 

Unid 20,00 R$ 
115,0
0 

2.300,0
0 

negrão 

19 18707 CONE DE 50 CM DE 
BORRACHA 

UND 20,00 R$ 
50,00 

1.000,0
0 

negrão 

21 18711 DISCO (TIPO 
PRATO) PARA 
TREINOS 

UND 20,00 R$ 
6,50 

130,00 CEMAR 

22 15436 Cronômetro, 
digital, funções 
início, parada e 
resete, memória, 
relógio e LCD triplo 
com 22 dígitos 
5,5x3,5mm, 110G, 
80x57x18mm, 9h, 
59min. E 59,99S, 
1/100S, 
1/1.000min. E 
1/100.000H 

Unid 5,00 R$ 
105,0
0 

525,00 vollo 

24 18734 - Medalha redonda 
fundida em liga 
metálica de zamac, 
com o tamanho de 
65 mm de 
diâmetro e centro 
liso com 35 mm de 
diâmetro. Com 
quatro arcos 
vazados e polidos 

UND 600,0
0 

R$ 
6,70 

4.020,0
0 

vitoria 
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que suportam o 
centro liso e 
textura na borda 
da medalha. 
Espessura máxima 
de 3,4 mm. 
Metalizada nas 
coesr dourada, 
prata e bronze. 
Suporte para fita 
com 2,5 cm de 
largura. A medalha 
pode vir 
acompanhada de 
fita de cetim nas 
cores azul, 
vermelha, amarela, 
branca ou verde 
com 2,5 cm de 
largura ou fita de 
gorgorão nas cores 
azul, azul-branco-
vermelha ou verde 
amarela com 2,5 
cm de largura. 
 

28 28829 - Troféu com altura 
de 78 cm com base 
redonda com 21 
cm de largura 
fabricada em 
polímero na cor 
preta. Sobre esta 
base um suporte 
fabricado em 
polímero, 
metalizada a alto 
vácuo e pintado na 
cor dourado. Sobre 
este suporte um 
anel fabricado em 
polímero e 
metalizado a alto 
vácuo pintado na 
cor dourada. Sobre 
este anel uma 
pirâmide 

Un 10,00 R$ 
269,0
0 

2.690,0
0 

vitoria 
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invertida com 
tampa fabricada 
em polímero e 
metalizado a alto 
vácuo na cor 
dourada. Sobre 
esta tampa uma 
taça com 21 cm de 
largura a partir das 
alças. Esta taça é 
fabricada em 
polímero 
metalizada a alto 
vácuo e pintada 
nas cores preta 
com tampa e alças 
metalizadas na cor 
dourada. Estatueta 
intercambiável. 
Este troféu pode 
vir com a copa da 
taça em polímero 
nas cores 
vermelha, dourada, 
verde ou azul. 
 

29 28830 - Troféu com 89 
cm de altura, com 
base octogonal 
com 21,20 cm de 
largura em 
polímero na cor 
preta. Suporte, 
cone frisos e 
tampa em polímero 
metalizado na cor 
dourada. Acima 
uma taça em 
polímero 
metalizada na cor 
vermelha com 36 
cm de largura a 
partir das alças, 
tampa e alças em 
polímero 
metalizado na cor 
dourada. Estatueta 

Un 10,00 R$ 
410,0
0 

4.100,0
0 

vitoria 
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Intercambiável. 
Este troféu pode 
vir com as copas 
nas cores azul 
(AZE), verde (VR), 
dourada (DO), 
prata (PR) ou preta 
(PT 
 
 

30 18747 Troféu com 82 cm 
de altura, com 
base octogonal 
com 17,80 cm de 
largura em 
polímero na cor 
preta. Suporte, 
cone com frisos e 
tampa em polímero 
metalizado na cor 
dourada. Acima 
uma taça em 
polímero 
metalizada na cor 
vermelha com 36 
cm de largura a 
partir das alças, 
tampa e alças em 
polímero 
metalizado na cor 
dourada. Estatueta 
intercambiável. 
Este troféu pode 
vir com as copas 
nas cores azul 
(AZE), verde (VR), 
dourada (DO), 
prata (PR) ou preta 
(PT) 
 

UND 10,00 R$ 
400,0
0 

4.000,0
0 

vitora 

31 28831 Troféu com 72 cm 
de altura, com 
base octogonal 
com 14,50 cm de 
largura em 
polímero na cor 
preta. Suporte, 

Un 10,00 R$ 
380,0
0 

3.800,0
0 

vitoria 
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Intercambiável. 
Este troféu pode 
vir com as copas 
nas cores azul 
(AZE), verde (VR), 
dourada (DO), 
prata (PR) ou preta 
(PT 
 
 

30 18747 Troféu com 82 cm 
de altura, com 
base octogonal 
com 17,80 cm de 
largura em 
polímero na cor 
preta. Suporte, 
cone com frisos e 
tampa em polímero 
metalizado na cor 
dourada. Acima 
uma taça em 
polímero 
metalizada na cor 
vermelha com 36 
cm de largura a 
partir das alças, 
tampa e alças em 
polímero 
metalizado na cor 
dourada. Estatueta 
intercambiável. 
Este troféu pode 
vir com as copas 
nas cores azul 
(AZE), verde (VR), 
dourada (DO), 
prata (PR) ou preta 
(PT) 
 

UND 10,00 R$ 
400,0
0 

4.000,0
0 

vitora 

31 28831 Troféu com 72 cm 
de altura, com 
base octogonal 
com 14,50 cm de 
largura em 
polímero na cor 
preta. Suporte, 

Un 10,00 R$ 
380,0
0 

3.800,0
0 

vitoria  
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cone com frisos e 
tampa em polímero 
metalizado na 
cor dourada. Acima 
uma taça em 
polímero 
metalizada na cor 
vermelha com 36 
cm de largura a 
partir das alças, 
tampa e alças em 
polímero 
metalizado na cor 
dourada. Estatueta 
Intercambiável. 
Este troféu pode 
vir com as copas 
nas cores azul 
(AZE), verde (VR), 
dourada (DO), 
prata (PR) ou preta 
(PT). 
 

32 28832 Troféu base com 
28 cm de altura, 
com base quadrada 
com 10,80 cm de 
largura em 
polímero na cor 
preta. Na parte 
superior desta base 
um suporte em 
polímero 
metalizado na cor 
dourado. + GL-DO-
172 – Figura de 
goleiro de futebol 
fabricada em 
polímero e 
metalizada a alto 
vácuo na cor 
dourado com altura 
de 14,80 cm. 
Altura total do 
troféu: 22,80 cm. 
 

Un 10,00 R$ 
75,00 

750,00 vitoria 

33 28833 Troféu com 32 cm Un 10,00 R$ 950,00 vitoria 
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de altura, com 
base octogonal 
com 12,10 cm de 
largura em 
polímero na cor 
preta. Na parte 
superior desta base 
um suporte em 
polímero 
metalizado na cor 
dourada. Estatueta 
de luva de goleiro 
de futebol em 
polímero 
metalizada na cor 
dourada com 18,50 
cm de altura 
 

95,00 

34 28834 Bola de futsal 62,5 
– 63,5 cm bola 
oficial com 11 
gomos 
confeccionada em 
PU PRÓ, 
construção 
termotec, câmara 
6d peso 410-430g 
com sistema 
inovador  balance, 
circuferencia de 
62,5-63,5 cm, 
camada interna 
neotec, sistema de 
forro termofixo, 
capsula sistema de 
bico que envolve a 
agulha e protege a 
câmara de ar, não 
precisa de 
lubrificação e pode 
ser substituído, 
dupla colagem, 0% 
de absorção de 
agua, grande 
resistência, 
durabilidade, 
maciez, 

Un 10,00 R$ 
315,0
0 

3.150,0
0 

penalty max 
1000 
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performance e 
precisão. 
Referencia penalty 
max 1000 ou 
similar de 
qualidade igual ou 
superior, a 
empresa vencedora 
deverá apresentar 
prospecto, 
informativo, 
catálago, cartilha 
ou qualquer outro 
documento, em 
língua portuguesa 
que demonstre as 
especificações 
técnicas deste 
item. 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
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e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar 
o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 
requisições em horário das 08h00min as 12h00min e das 13H30MIN ás 16h30min de 
Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos serviços deverá ser efetivada IMEDIATAMENTE a partir da 
requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
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5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa do produto em função da reprovação 
na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto recusado na 
primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária à sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
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7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
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VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
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VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
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devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a 
servidora Sandra Regina Ferreira, conforme DECRETO 5.158/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
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execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 08 de abril de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 VERA LUCIA CALEFFI SILVA 
 CPF/MF Nº 530.982.429-49 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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Edital de Convocação nº 005/2022 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidata aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os Editais de nºs. 012/2021 e 
016/2021, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 244/2021, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 18.904 de 29/10/2021, pág. 15, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a solicitação da Secretária Geral da 
Administração, através do Ofício nº 084/2022. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
012/2021, anexo único do Decreto nº 198/2021, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.857, 
dos dias 21 à 23/08/2021, páginas 27, 28 e 29, e Edital de Resultado Final nº 016/2021, publicado 
no jornal Diário do Noroeste nº 18.901, de 26/10/2021, pág. 13, como segue: 
 
Emprego Público: Advogado 20 (vinte) horas semanais 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

1º Leandra Cauneto Alvão 6.136.709-8-SSP/PR 020.435.529-02 
 
Art. 2º A Candidata deve comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munida dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver);  
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h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 
houver); 

i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver); 

j) cópia do diploma de conclusão do curso de ensino superior em direito e registro no 
respectivo conselho de classe (OAB); 

k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que a candidata residiu nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da data do 
Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a certidão 
explicativa expedida para análise da administração; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

q) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em consequência de 
aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 
nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial tramitada 
em julgado a ser cumprida ou em cumprimento; 

r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas;  

s) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  

t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas: 
t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    

u) declaração de bens e valores do exercício de 2020; 
v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização das consultas e 
comunicar a candidata. 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de publicação 
deste, para o comparecimento da candidata junto ao departamento de recursos humanos do 
município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “v”, sendo que o 
não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do 
Edital nº 012/2021, anexo único do Decreto nº 198/2021. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

3 
 

Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 08 de abril de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
DECRETO N.º 93/2022 

 
SÚMULA: Revoga o Pregão Eletrônico N.º 17/2022, aquisição 
de 01 (um) veículo automotor 0 km, destinado a Secretaria 
Geral de Planaltina do Paraná, conforme especificações contidas 
no anexo I deste edital. 
 

   CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica Revogado o Pregão Eletrônico N.º 17/2022, por sua deserção. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias de 
abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR FACCIO E CIA LTDA 
CNPJ/MF: 31.370.642/0001-06 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 75/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 131/2021 
CONTRATO: N.º 90/2021 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 120 

(cento e vinte) dias contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 57 da Lei 8666/93. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0KM TIPO VAN MINIBUS, DESTINADO PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL. 
VALOR TOTAL R$: 245.000,00 (duzentos 
e quarenta e cinco mil reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais legislação 
aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Próprio. 

 
Especificações mínimas conforme 

edital: 
Marca 

Modelo 
Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor 
Total. 
(R$) 

VEÍCULO TIPO VAN MINIBUS - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ANO: 2021 MOD 2021 OU SUPERIOR; 
ZERO KM; COR: PRATA E/OU BRANCA; 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 PESSOAS + 
MOTORISTA; BANCOS RECLINÁVEIS 
COMPRIMENTO MINIMO DO VEÍCULO 
5,99M; POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR: 
130 CV; COMBUSTÍVEL: DIESEL; 
TRAÇÃO: 4X2; TIPO DE DIREÇÃO: 
HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; SISTEMA 
DE AR CONDICIONADO NA CABINE DO 
MOTORISTA E COMPARTIMENTO DOS 
PASSAGEIROS; CÂMBIO: MANUAL 6 
VELOCIDADES; AIR 
BAG MOTORISTA E PASSAGEIRO; 
TRAVAS ELÉTRICAS, Unidade ALARME, 
VIDROS ELÉTRICOS C/ AUTOMAÇÃO; 
RADIO MP3/USB; COMPUTADOR DE 
BORDO; CONTROLE DE ESTABILIDADE, 
ENTRADA USB CARREGAMENTO DE 
DISPOSITIVOS NO PAINEL FREIOS ABS; 

RENAULT 
MASTER 

H2L2 

1 245.000,00 245.00,00 

PNEUS E ESTEPE DE LINHA DE 
MONTAGEM; ATENDIMENTO A 
RESOLUÇÃO CONTRAN No 316/09; 
PELÍCULA ESCURA NA CABINE DO 
MOTORISTA E COMPARTIMENTO DOS 
PASSAGEIROS; EXTINTOR DE 
INCÊNDIO PQS 4KG; FAIXAS 
REFLETIVAS LATERAIS; MARTELO DE 
EMERGÊNCIA; TACÓGRAFO 
ELETRÔNICO DIGITAL; GARANTIA DE 
FÁBRICA 12 MESES E ITENS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO 
DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 31 de dezembro de 2021 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Publicado no Jornal O Diário 
do Noroeste 
nº___________________ 
 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 012/2022 

 
         2º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, 
residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná  e a empresa AUTO POSTO AURORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 77.208.718/0001-00, com sede na Avenida Paraná, nº 2465, CEP 
87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio 
gerente Sr. FÁBIO ALEXANDRE CLASEN, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG N.º 
5.157.303-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 896.189.809-44,  residente e domiciliado  na Rua 
Euclides da Cunha, nº 2109, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Recomposição de Preço,  nos termos da Ata de Registro de 
Preços 012/2022, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 011/2022, Processo Administrativo 
020/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei n. 8.666/93, artigos 58, §2º e 65, inciso 
II, alínea “d”. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022, objetivando a 
Aquisição de Combustíveis, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
vencedora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de recomposição é de R$ 7.989,69 (sete 
mil, novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos). 
 

Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 

4 Óleo Diesel S-500 6,75 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 012/2022 que era de R$ 733.700,00 (setecentos e 
trinta e três mil e setecentos reais), passa a ser de R$ 741.689,69 (setecentos e quarenta e um mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos, nas mesmas dotações orçamentárias da 
Ata em tela.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 012/2022. 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
                                                           Alto Paraná, 08 de abril  de 2022. 

 
___________________________________                 ____________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                   AUTO POSTO AURORA LTDA 
                      Contratante                                                                      Contratada    
                             
Test:   __________________________________          Test:_______________________________   

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
           ___________________________________                 _______________________________ 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL: 849/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2022 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, torna pública a homologação e adjudicação do 
Procedimento em epígrafe à Empresa VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES inscrita 
do CNPJ 34.513.386/0001-57, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) cujo objeto é a 
Contratação de show artístico para o dia do Trabalhador. 
   

Paraíso do Norte, 08 de abril de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 12/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 422/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 12/2022, os participantes: 
 
  
 

245631 - CONNECTGOV LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
6 CABO DISTRIBUIDOR DE SINAL VGA 1 P/ 2 SAÍDAS VIDEO. 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
1 (UM) - CONECTOR VGA MACHO. 
2 (DOIS) - CONECTORES RGB FÊMEA. 
LIGUA 1 (UM) CPU A 2 (DOIS) MONITORES CRT/LCD, 
PLASMA OU PROJETOR.  
1 (UM) VGA MACHO X 2(DOIS) RGB FÊMEA. 
PRÓPRIO PARA: MONITORES CRT, LCD, PLASMA OU 
PROJETORES. 

UNIDADE Xtrad y vga 2 52,00 104,00 

7 SWITCH 24 PORTAS GIGABIT FAST ETHERNET 10/1000 
MBPS. 
CARACTERÍSTICAS:  
- 24 PORTAS 10/100/1000 MBPS. 
- TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS EFICIENTES E 
INOVADORAS ECONOMIZAM ATÉ 25% DE ENERGIA 
- SUPORTA AUTO-APRENDIZAGEM DE MAC ADDRESS, 
AUTO MDI / MDIX E AUTO NEGOCIAÇÃO 
- DESIGN DE PLUG & PLAY 
- PADRÕES E PROTOCOLO: IEEE 802.3I, IEEE 802.3U, IEEE 
802.3AB, IEEE 802.3X. 
- INTERFACE: 24 PORTAS RJ45 AUTO-SENSÍVEIS 
10/100/1000 MBPS COM AUTO NEGOCIAÇÃO (AUTO MDI / 
MDIX) 
- CAPACITADE DE COMUTAÇÃO: 48GBPS 
- FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA: 100-240V CA, 50/60HZ 
- FAN QUANTITY: FANLESS 
- DIMENSÕES APROX. DO PRODUTO: 294 X 180 X 44MM 
- FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 100-240VAC, 50/60HZ 
- TABELA DE MAC ADDRESS: 8K 
- TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE PACOTES: 35.7MPPS 
- QUADRO JUMBO: 10KB 
- TECNOLOGIA GREEN: TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS 
EFICIENTES E INOVADORAS ECONOMIZA ENERGIA ATÉ 
40% 
- MÉTODO DE TRANSFERÊNCIA: ARMAZENA E ENCAMINHA 
- FUNÇÕES AVANÇADAS: CONTROLE DE FLUXO 802.3X, 
BACK PRESSURE / AUTO UPLINK EM CADA PORTA 
- CERTIFICAÇÃO: FCC, CE, ROHS  
 REDE DE MÍDIA: 
 - 10BASE-T: UTP CABO CATEGORIA 3, 4, 5 (MÁXIMO 100M) 
- EIA/TIA-568 100U STP (MÁXIMO 100M) 
- 100BASE-TX: UTP CABO CATEGORIA 5, 5E (MÁXIMO 100M) 
- EIA/TIA-568 100U STP (MÁXIMO 100M) 
- 1000BASE-T: UTP CABO CATEGORIA 5, 5E (MÁXIMO 100M)  
 REQUISITOS DO SISTEMA: 
- MICROSOFT WINDOWS  
- MAC OS / NETWARE / UNIX OU LINUX 
OBS: INDISPENSÁVEL REGISTRO E SELO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES "ANATEL". 

UNIDADE TP-Link 
SG1024D 

4 1.000,00 4.000,00 

8 PEN DRIVE - 32GB - USB 3.0 
CARACTERÍSTICAS: 
 CAPACIDADE: 32 GB. 
DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO USB 3.0 
VELOCIDADES EM USB 3.0: LEITURA ATÉ 40MB/S E 
GRAVAÇÃO ATÉ 10MB/S. 

UNIDADE Kingston 
DTX32 

40 35,00 1.400,00 

9 PEN DRIVE - 16GB - USB 3.0  
 - CAPACIDADE: 16 GB. 
DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO USB 3.0 
VELOCIDADES EM USB 3.0: LEITURA ATÉ 40MB/S E 
GRAVAÇÃO ATÉ 10MB/S. 

UNIDADE Kingston 
DTX32 

30 28,00 840,00 
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12 CAIXA DE CABO UTP-CMX, CATEGORIA 5E, 4 PARES, AZUL, 
PARA REDE INTERNA DE COMPUTADORES, CONTENDO 
305 METROS. 

CAIXA Furukawa 
Soho Plus 
CAT5e 

6 807,00 4.842,00 

15 SWITCH 16 PORTAS 
GIGABIT 10/100/1000 MBPS 
ESPECIFICAÇÕES:  
- CERTIFICAÇÃO: FCC, CE, ROHS 
- REQUISTOS DO SISTEMA: MICROSOFT WINDOWS XP, 
VISTA, WINDOWS 7 OU WINDOWS 8, MAC OS, NETWARE, 
UNIX OU LINUX. 
- DIMENSÕES APROX.: 294 X 180 X 44 MM 
 PADRÕES E PROTOCOLOS: 
- IEEE 802.3I, IEEE 802.3U, IEEE 802.3AB , IEEE 802.3X 
 INTERFACE: 
- 16 PORTAS RJ45 COM AUTO NEGOCIAÇÃO 10/100/1000 
MBPS (AUTO MDI / MDIX)  
 MÍDIA DE REDE: 
- 10BASE-T: UTP CABO CATEGORIA 3, 4, 5 (MÁXIMO 100M) 
- EIA/TIA-568 100Ù STP (MÁXIMO 100M) 
- 100BASE-TX: UTP CABO CATEGORIA 5, 5E (MÁXIMO 100M) 
- EIA/TIA-568 100Ù STP (MÁXIMO 100M) 
- 1000BASE-T: UTP CABO CATEGORIA 5, 5E CABLE 
(MAXIMUM 100M)  
 FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
- 100-240VAC, 50/60HZ 
 CONSUMO DE ENERGIA: 
- MÁXIMO: 13.3W (220V/50HZ)  
 DESEMPENHO: 
- CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO: 32 GBPS 
- TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE PACOTES: 23.8 MPPS 
- TABELA DE ENDEREÇOS MAC: 8K 
- JUMBO FRAME: 10KB 
- TECNOLOGIA GREEN: TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS 
EFICIENTES E INOVADORAS ECONOMIZAM ATÉ 15% DE 
ENERGIA 
- MÉTODO DE TRANSFERÊNCIA: ARMAZENA E ENCAMINHA. 

UNIDADE TP-Link 
SG1016D 

6 850,00 5.100,00 

17 PROCESSADOR HEXA CORE CHIPSET INTEL 
CARACTERISTICAS: 
PROCESSADOR COM "SEIS" NÚCLEOS REAIS "HEXA 
CORE", 12 MB DE CACHE, 4,10 GHZ DE CLOCK, 
FREQUÊNCIA TURBO MAX 4.80 GHZ, COM TECNOLOGIA 
PATENTEADA INTEL. 

UNIDADE Intel Core I5 
10600f 

5 1.845,00 9.225,00 

25 HD EXTERNO - USB 3.0 - 2 TB. 
 ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO: 2TB 
VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS: USB 
 3.0 - 4.8GB/S 
CONEXÕES: USB 3.0 
REQUISITOS DO SISTEMA SISTEMA OPERACIONAL:  
WINDOWS 10, WINDOWS 7, WINDOWS VISTA, WINDOWS XP 
SP3 (32 BITS E 64 BITS) 
ALIMENTAÇÃO: NÃO SE APLICA 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: DISCO RÍGIDO PORTÁTIL, 
CABO USB 3.0, GUIA DE INÍCIO RÁPIDO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO (CM) - AXLXP: 
12,2X8,1X1,5CM 
PESO APROXIMADO DO PRODUTO (KG): 170G 
GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES 

UNIDADE Toshiba 
HDTB420XK
3AA 

8 480,00 3.840,00 

27 COOLER 120 MM. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ALIMENTAÇÃO: 12 VOLTS 
CORES DISPONÍVEIS: AZUL, VERMELHO OU VERDE 
TIPO: PARA GABINETE OU FONTE. 
TAMANHO DO VENTILADOR: 120 MILÍMETROS 
RPM: 2000 RPM 
FLUXO DE AR: 69,69 CFM 
NÍVEL DE RUÍDO: 19 DBA 
COR: TRANSPARENTE CINZA-ESCURO (QUANDO 
DESLIGADO) 
LED: ILUMINAÇÃO FEITA POR 4 LEDS 
CONECTOR: 3 PINOS (LIGUE NA PLACA MÃE) OU 4 PINOS 
MOLEX (LIGUE NA FONTE). ACOMPANHA AMBOS 
CONECTORES.  
 DIMENSÕES: 120 X 120 X 25 MM 
 CARACTERÍSTICAS: 
- TRANSPARENTE CINZA-ESCURO PÁS DO VENTILADOR 
PARA O MELHOR EFEITO LED 
- LONGA VIDA DE BUCHA PARA UMA MAIOR ESPERANÇA 

UNIDADE Vinik 
VLUMI15B 

10 82,00 820,00 
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DE VIDA 
- FLUXO DE AR FORTE PARA FORTALECER A EFICIÊNCIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
- OPERAÇÃO SILENCIOSA COMO UMA EXCELENTE OPÇÃO 
PARA O CASO DE RESFRIAMENTO. 

28 MOUSE OPTICO USB. 
CARACTERÍSTISCAS MÍNIMAS 
- SERVE EM PC, NOTEBOOK E MAC  
- SCROLL EMBORRACHADO 
- LEDS DECORATIVOS 
- 800 CPI DE RESOLUÇÃO 
- 3 BOTÕES COM SCROLL 
- CONEXÃO USB 
- DIMENSÕES: (A) 130 (C) 90 X (L) 41. "GRANDE" 
- WINDOWS XP WINDOWS VISTA MAC OS WINDOWS 10. 

UNIDADE Vinik CM100 50 16,90 845,00 

49 FILTRO DE LINHA PROTETOR ELETRÔNICO, PRETO COM 6 
TOMADAS NOVO PADRÃO NBR14136. CARACTERISTICAS: 
PROTEGE COMPUTADORES, APARELHOS DE FAX, 
IMPRESSORA, ENTRE OUTROS; 6 ENTRADAS DE ENERGIA 
(3 PINOS - NOVO PADRÃO NBR 14136); TOMADA DE SAÍDA 
DE 3 PINOS; FUSÍVEL DE SEGURANÇA; BIVOLT: 127V-220V; 
APROVADO PELO INMETRO BOTÃO LIGA/DESLIGA COM 
LED INDICADOR; ENERGIA DISSIPADA: 85 JOULES; 
CORRENTE MÁXIMA: 10 AMPERES; EXTENSÃO DO CABO: 
0,8M-COR PRETO;  

UNIDADE Fiolux 6 
Tomadas 

50 25,00 1.250,00 

53 BATERIAS SELADA 12 VOLTS NOMINAL, 7 AH. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
BATERIA CHUMBO-ÁCIDA REGULADA POR VÁLVULA (VRLA) 
TENSÃO NOMINAL:12V 
CAPACIDADE NOMINAL: 7,0AH 
DIMENSÕES 
COMPRIMENTO: 151 MM 
LARGURA: 65 MM 
ALTURA COM TERMINAL: 100 MM 
PESO: 2,00KG 
TERMINAL 
TIPO: FASTON F187 
POSIÇÃO DOS TERMINAIS: D 

UNIDADE Powertec 
EN011 

30 71,50 2.145,00 

54 BATERIAS SELADA 12 VOLTS NOMINAL, 5 AH. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
BATERIA CHUMBO-ÁCIDA REGULADA POR VÁLVULA (VRLA) 
TENSÃO NOMINAL: 12V 
CAPACIDADE NOMINAL: 5,0AH 
DIMENSÕES 
COMPRIMENTO: 90 MM 
LARGURA 70 MM 
ALTURA COM TERMINAL: 106 MM 
PESO: 1,70KG 
TERMINAL 
TIPO: FASTON F187 
POSIÇÃO DOS TERMINAIS: D 

UNIDADE Powertec 
EN010 

40 125,00 5.000,00 

63 MODULO "PENTE" DE MEMORIA DDR3 COM 4 GB/1600MHZ. 
 ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
 - CAPACIDADE: 4GB 
- FREQUÊNCIA: 1600MHZ 
- LATÊNCIA CAS: DDR3 CL – 2 
- TENSÃO: 1.5V (1.425V ~1.575V) 
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0º C ~ 85º C 
- TEMPERATURA DE ARMAZENAGEM: -55º C ~ +100º C 
- DIMENSÕES: 133.35 X 30.00MM 
- 240 PINOS 
- MODULO/CHIP: PC3-12800 / DDR3-1600 
  GARANTIA: 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADE Kingston 
KVR16N11S
8/4 

20 165,00 3.300,00 

64 PLACA MÃE ATX, DDR3 240 PIN 1333 MHZ, COM 
PROCESSADOR INTEGRADO QUAD-CORE PROCESSADOR 
J1900. 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CPU 
- PROCESSADOR INTEL® QUAD-CORE PROCESSOR J1900 
(2 GHZ) 
MEMÓRIA 
- TECNOLOGIA DE MEMÓRIA DDR3/DDR3L DUAL CHANNEL 
- 2 X DDR3/DDR3L SLOTS DIMM 
- SUPORTA MEMÓRIA DDR3/DDR3L 1333/1066 NÃO-ECC, 
SEM-BUFFER 
- CAPACIDADE MÁXIMA DE MEMÓRIA DO SISTEMA: 16GB* 
 *DEVIDO A LIMITAÇÕES DO SISTEMA OPERACIONAL, O 
TAMANHO DA MEMÓRIA PODE SER MENOR QUE 4GB PARA 

UNIDADE Biostar  
A68N-2100K 

14 520,00 7.280,00 
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A RESERVA DE USO DO SISTEMA NO WINDOWS® 32-BIT. 
NO WINDOWS® 64-BIT COM CPU DE 64-BIT, NÃO EXISTE 
ESTA LIMITAÇÃO. 
 **SE APENAS UM MODULO DIMM ESTIVER INSTALADO, 
POR FAVOR INSTALE-O NO DDR3_A1. 
BIOS 
- BIOS DE 64MB AMI UEFI LEGAL COM INTERFACE GRÁFICA 
- SUPORTA PLUG E PLAY 
- COMPATÍVEL COM EVENTOS DE DESPERTAR ACPI 5.0 
- SUPORTA JUMPERFREE 
- SUPORTA SMBIOS 2.7 
GRÁFICOS 
- GRÁFICOS INTEL® DE 7ª GERAÇÃO (GEN 7) 
- DIRECTX 11.0, PIXEL SHADER 5.0 
- TRÊS OPÇÕES DE SAÍDA DE VÍDEO: PORTAS D-SUB, DVI-
D E HDMI 
- SUPORTA TECNOLOGIA HDMI COM RESOLUÇÃO MÁXIMA 
DE 1920X1200 @ 60HZ 
- SUPORTA DVI-D COM RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920X1200 
@ 60HZ 
- SUPORTA D-SUB COM RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 
1920X1200 @ 60HZ 
- SUPORTA SINCRONISMO AUTOMÁTICO DE LÁBIOS, 
XVYCC E HBR (HIGH BIT RATE AUDIO / ÁUDIO DE ALTO BIT 
RATE) COM HDMI (MONITOR HDMI COMPATÍVEL 
NECESSÁRIO) 
- SUPORTA FUNÇÃO HDCP COM AS PORTAS DVI-D E HDMI 
- SUPORTA REPRODUÇÃO FULL HD 1080P DE BLU-RAY (BD) 
COM AS PORTAS DVI-D E HDMI 
ÁUDIO 
- ÁUDIO HD 5.1 CANAIS (CODEC DE ÁUDIO REALTEK 
ALC662) 
- SUPORTA PROTEÇÃO CONTRA OSCILAÇÃO (PROTEÇÃO 
TOTAL CONTRA PICOS ASROCK) 
REDE 
- REDE PCIE 1X GIGABIT 10/100/1000 MB/S 
- REALTEK RTL8111GR 
- SUPORTA WAKE-ON-WAN 
- SUPORTA WAKE-ON-LAN 
- SUPORTA PROTEÇÃO CONTRA RAIOS/ESD (ASROCK FULL 
SPIKE PROTECTION) 
- SUPORTA DETECÇÃO DE CABO DE REDE 
- SUPORTA EFICIENCIA DE ENERGIA ETHERNET 802.3AZ 
- SUPORTA PXE 
SLOTS 
- 1 X SLOT PCI EXPRESS 2.0 X16 (PCIE2 @ X1 MODE) 
- 2 X SLOTS PCI EXPRESS 2.0 X1 
ARMAZENAMENTO 
- 2 X CONECTORES SATA2 3.0 GB/S, SUPORTANDO NCQ, 
AHCI E HOT PLUG 
CONECTORES 
- 1 X CONECTOR DE PORTA DE IMPRESSÃO 
- 1 X CONECTOR PARA COM 
- 1 X CONECTOR TPM 
- 1 X CONECTOR DE INTRUSÃO DO GABINETE 
- 1 X CONECTOR DE VENTOÍNHA DA CPU (3-PIN) 
- 1 X CONECTOR DE VENTOÍNHA DO GABINETE (3-PIN) 
- 1 X CONECTOR DE ENERGIA ATX 24 PINOS 
- 1 X CONECTOR DE PAINEL DE ÁUDIO FRONTAL 
- 2 X CONECTORES USB 2.0 (SUPORTANDO 3 PORTAS USB 
2.0) (SUPORTA PROTEÇÃO CONTRA ESD (ASROCK FULL 
SPIKE PROTECTION)) 
PAINEL TRASEIRO 
- 1 X PORTA DE MOUSE PS/2 
- 1 X PORTA DE TECLADO PS/2 
- 1 X PORTA D-SUB 
- 1 X PORTA DVI-D 
- 1 X PORTA HDMI 
- 3 X PORTAS USB 2.0 (SUPORTA PROTEÇÃO CONTRA ESD 
(ASROCK FULL SPIKE PROTECTION)) 
- 1 X PORTA USB 3.1 GEN1 (SUPORTA PROTEÇÃO CONTRA 
ESD (ASROCK FULL SPIKE PROTECTION)) 
- 1 X PORTA DE REDE RJ-45 COM LED (LED DE ACESSO E 
LED DE VELOCIDADE) 
- CONECTORES DE ÁUDIO HD: ENTRADA DE LINHA / ALTO-
FALANTE FRONTAL / MICROFONE 
SOFTWARE E UEFI 
SOFTWARE 
- ASROCK A-TUNING 
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- ASROCK APP SHOP 
- ASROCK USB KEY 
- ASROCK XFAST LAN 
- ASROCK XFAST RAM 
- ASROCK REINICIAR PARA A UEFI 
UEFI 
- ASROCK INSTANT FLASH 
- ASROCK INTERNET FLASH 
- ASROCK CRASHLESS BIOS 
CD DE SUPORTE 
- DRIVERS, UTILITÁRIOS, ANTIVIRUS (VERSÃO TRIAL), 
BARRA DE TAREFAS E NAVEGADOR GOOGLE CHROME, 
START8 (30 DIAS JULGAMENTO) 
ACESSÓRIOS 
- GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO, CD DE SUPORTE, 
PROTETOR E/S 
- 2 X CABOS DE DADOS SATA 
MONITOR DE HARDWARE 
- SENSOR DE TEMPERATURA CPU/GABINETE 
- TACÔMETRO DO VENTILADOR DO CPU/GABINETE 
- QUIET FAN CPU/GABINETE (AJUSTE AUTOMÁTICO DAS 
VENTOINHAS DO GABINETE DE ACORDO COM A 
TEMPERATURA DO CPU) 
- CONTROLE MULTIVELOCIDADE DE VENTOINHA DE 
CPU/GABINETE/FONTE 
- DETECÇÃO CASE OPEN 
- SUPORTA CPU FANLESS 
- MONITORAMENTO DE VOLTAGEM: +12V, +5V, +3.3V, CPU 
VCORE 
FORMATO 
- FORMATO MICRO ATX 
- DESIGN COM CAPACITORES SOLIDOS 
- PCB DE FIBRA DE VIDRO DE ALTA DENSIDADE 
SO 
- MICROSOFT® WINDOWS® 8.1 32-BIT / 8.1 64-BIT / 8 32-BIT / 
8 64-BIT / 7 32-BIT / 7 64-BIT 

66 FONTE ATX 230 WATS REAL, 24 PINOS, BIVOLT 110 E 220 
VOLTS. 
 CARACTERÍSTICA MÍNIMA: 
- POTÊNCIA: 230W REAL. 
- VOLTAGEM: 110/220V (CHAVE SELETORA) 
- PFC ATIVO: NÃO 
- 80 PLUS: NÃO 
- AUTOMÁTICA: NÃO 
- VENTILADOR: 80X80MM 
- BOTÃO ON/OFF: SIM 
 CONECTORES: 
- 1 X 20/24-PIN ATX 
- 1X CONECTOR 4 PINOS P/ CPU 
- 2 X PERIFERICOS 
- 1 X FLOPPY 
- 2 X SATA 

UNIDADE Bluecase 
BLU230 

25 81,00 2.025,00 

75 IMPRESSORA LASER COMPACTA COM IMPRESSÃO 
DUPLEX E REDE WIRELESS 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
IMPRESSORA COMPACTA COM UMA BANDEJA DE 
CAPACIDADE PARA ATÉ 250 FOLHAS CONECTA COM 
FACILIDADE ATRAVÉS DE REDES WIRELESS, ETHERNET, 
OU HI-SPEED USB 2.0 E IMPRIME DOCUMENTOS EM PRETO 
E BRANCO BEM DEFINIDO EM ATÉ 32PPM. IMPRIME A 
PARTIR DE DISPOSITIVOS MÓVEIS COMPATÍVEIS COM SUA 
REDE SEM FIO. IMPRESSÃO DUPLEX AUTOMÁTICA AJUDA 
A ECONOMIZAR PAPEL. 
ESPECIFICAÇÕES: 
- VISOR LCD: 1 LINHA 
- TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER 
ELETROFOTOGRÁFICO 
- VELOCIDADE MÁXIMA: ATÉ 32 PPM 
- RESOLUÇÃO (MÁXIMA): ATÉ 2400 X 600 DPI 
- MEMÓRIA PADRÃO: 32MB 
- TEMPO DE IMPRESSÃO DA PRIMEIRA PÁGINA: MENOS DE 
8,5 SEGUNDOS 
- PROCESSADOR: 266 MHZ 
- INTERFACES: USB DE ALTA VELOCIDADE, ETHERNET, 
WIRELESS 802.11B/G/N 
- EMULAÇÃO: PCL6 
- DUPLEX 
- VOLUME MÁXIMO DE CICLO MENSAL: 10.000 PÁGINAS 
- CICLO MENSAL RECOMENDADO: 2.000 PÁGINAS 

UNIDADE Canon 
LBM162DW 

10 1.765,00 17.650,00 
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- COMPATIBILIDADE COM DISPOSITIVOS MÓVEIS: 
AIRPRINT, GOOGLE CLOUD PRINT, BROTHER 
IPRINT&SCAN, CORTADO WORKPLACE, WI-FI DIRECT 
- INTERFACE DE REDE EMBUTIDA: WIRELESS 802.11B/G/N, 
ETHERNET 
- MODO TONER SAVE 
MANUSEIO DE PAPEL: 
- CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL: 250 FOLHAS 
- CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL: 100 FOLHAS 
- TAMANHOS DO PAPEL: A5 ATÉ OFÍCIO 
- TIPOS DE PAPEL: COMUM, FINO, ESPESSO, MAIS 
ESPESSO, RECICLADO, BOND, ETIQUETAS E ENVELOPES 
- GRAMATURA DE PAPEL: BANDEJA PADRÃO 60 A 105 G/M² 
ENTRADA MANUAL 60 A 163 G/M²  
SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS:  
- WINDOWS 
- MAC 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 
- 01 IMPRESSORA BROTHER LASER WIFI - HL-L2360DW 
- 01 CARTUCHO DE TONER INICIAL (700 PÁGINAS) PRETO 
- 01 UNIDADE DE CILINDRO (12000 PÁGINAS) 
- 01 CD-ROM INSTALAÇÃO 
- 01 MANUAL DO USUÁRIO  
GARANTIA 
12 MESES DE GARANTIA 

79 TELEFONE SEM FIO, SIMPLES COM UMA BASE. 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 TELEFONE SEM FIO, SIMPLES (1 BASE). COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 1.9GHZ, 
IDENTIFICAÇÃO DE CHAMADAS, DISPLAY ALFANUMÉRICO, 
AGENDA, BLOQUEIO DE TECLADO, SOM DE TECLADO 
ON/OFF, REGISTRO DE CHAMADAS, BLOQUEIO DE 
DISCAGEM, DATA E HORA, DESPERTADOR, CADEADO, 
ATENDIMENTO PROGRAMÁVEL, 4 OPÇÕES DE VOLUME, 
DURAÇÃO DA CHAMADA NO DISPLAY, CÓDIGO DE ÁREA 
NO DISPLAY, INTERCOMUNICAÇÃO ENTRE RAMAIS, 01 ANO 
OFERTADA PELO FABRICANTE. 

UNIDADE Intelbras 
ts2510 

30 132,00 3.960,00 

80 TELEFONE SEM FIO, DUPLO COM DUAS BASES. 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 TELEFONE SEM FIO, DUPLO (2 BASES). COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 1.9GHZ, 
IDENTIFICAÇÃO DE CHAMADAS, DISPLAY ALFANUMÉRICO, 
CAPACIDADE PARA ATÉ 7 RAMAIS (BASE + 6 RAMAIS), 
AGENDA, BLOQUEIO DE TECLADO, SOM DE TECLADO 
ON/OFF, REGISTRO DE CHAMADAS, BLOQUEIO DE 
DISCAGEM, DATA E HORA, DESPERTADOR, CADEADO, 
ATENDIMENTO PROGRAMÁVEL, 4 OPÇÕES DE VOLUME, 
DURAÇÃO DA CHAMADA NO DISPLAY, CÓDIGO DE ÁREA 
NO DISPLAY, INTERCOMUNICAÇÃO ENTRE RAMAIS, 01 ANO 
OFERTADA PELO FABRICANTE. 

UNIDADE Intelbras 
ts2512 

20 237,00 4.740,00 

83 FONTE SLIM SATA; BIVOLT; 300W; 4 SATAS; PARA 
COMPUTADOR POSITIVO MASTER D375. 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 FONTE SLIM PARA COMPUTADOR POSITIVO MASTER 
D375. 
MARCA: SEASONIC. 
MODELO: SS-300 TFX. 
POTENCIA: 300W. 
ALIMENTAÇÃO ENERGIA: 110V/220V (BIVOLT AUTOMATICA). 
4 CONECTORES: SATA. 
CONECTORES PRINCIPAL: 24 PINOS. 
CONECTOR 12V: 4 PINOS. 
DIMENSÕES: 17,5CM X 8,5CM X 6,4CM. 
NOVO 
GARANTIA 1 ANO DE GARANTIA. 

UNIDADE SEASONIC 
SS-300 TFX. 

15 283,00 4.245,00 

85 TELEFONE: MODELO: HEADSET PARA TELEFONISTAS E 
CALL CENTER. 
 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 PRÁTICO E FUNCIONAL 
COM LED PARA INDICAÇÃO DE USO E CHAMADA 
POSSUI AJUSTE CONFORTÁVEL DO FONE 
TEM SAÍDA PARA GRAVAÇÃO DE SUAS CONVERSAS 
PERMITE A CONEXÃO DE OUTRO APARELHO TELEFÔNICO 
NA MESMA LINHA 
LED INDICAÇÃO DE USO: SIM 
AJUSTE DO FONE: SIM 
SAÍDA PARA GRAVAÇÃO: SIM 
PERMITE CONEXÃO COM OUTRO APARELHO NA MESMA 

UNIDADE Elgin HST-
6000 

6 198,00 1.188,00 
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LINHA: SIM 
AJUSTE DE VOLUME: SIM 
BASE ANTIDERRAPANTE: SIM 
FLASH AJUSTÁVEL: 100 E 300 MS 
REDISCAGEM: SIM 
PAUSA E MUDO: SIM 
DIMENSÕES: 130X90X50 (MM) 
PESO: 0,3 (KG) 
CONTROLE LINEAR DE VOLUME: SIM 
DISCAGEM POR PULSO OU TOM: SIM 
MODO AUTOATENDIMENTO: SIM 
AJUSTE NO VOLUME DE FONE E MICROFONE: SIM 
MUDO COM LED PARA INDICAÇÃO: SIM 

96 SCANNER DE ALTA PRODUTIVIDADE. 
 CARACTERISTICAS: 
 - MODO DE DIGITALIZAÇÃO EM CORES: COR, ESCALA DE 
CINZA, MONOCROMÁTICO, AUTOMÁTICO (DETECÇÃO EM 
COR / ESCALA DE CINZA / MONOCROMÁTICO * 3) 
- SENSOR DE IMAGEM: COR CIS X 2 (FRENTE X 1, VERSO X 
1) 
- FONTE DE LUZ: LED DE 3 CORES (VERMELHO / VERDE / 
AZUL) 
- RESOLUÇÃO ÓTICA: 600 DPI 
- LCD: TELA DE TOQUE TFT COLORIDA DE 4,3 POL. 
- CONFORMIDADE AMBIENTAL: ENERGY STAR, ROHS 
- DIMENSÕES* 12: 292 X 161 X 152 MM 
- VOLTAGEM: AC 100 A 240 V, 50/60 HZ 
 CONSUMO DE ENERGIA: 
- MODO OPERACIONAL: 17 W OU MENOS 
 MODO SLEEP USB: 
- CONECTADO: 1,5 W OU MENOS 
- WI-FI CONECTADO: 1,6 W OU MENOS 
 TIPO DE SCANNER: 
- ADF (ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS) / 
ALIMENTAÇÃO MANUAL, DUPLEX 
 VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO * 2 (RETRATO A4): 
- MODO AUTOMÁTICO* 2: SIMPLEX / DUPLEX: 40 PPM 
- MODO NORMAL: SIMPLEX / DUPLEX: 40 PPM (CORES / 
TONS DE CINZA: 150 DPI, MONOCROMÁTICO: 300 DPI) 
- MODO MELHOR: SIMPLEX / DUPLEX: 40 PPM (CORES / 
TONS DE CINZA: 200 DPI, MONOCROMÁTICO: 400 DPI) 
- MELHOR MODO: SIMPLEX / DUPLEX: 40 PPM (CORES / 
TONS DE CINZA: 300 DPI, MONOCROMÁTICO: 600 DPI) 
- MODO EXCELENTE* 3: SIMPLEX / DUPLEX: 10 PPM (COR / 
ESCALA DE CINZA: 600 DPI, MONOCROMÁTICO: 1.200 DPI) 
 TAMANHO DO DOCUMENTO: 
 VARREDURA NORMAL * 4: 
- MÍNIMO 50,8 X 50,8 MM (2 X 2 POL.) 
- MÁXIMO 216 X 360 MM (8,5 X 14,17 POL.) 
 VARREDURA MANUAL* 5: 
- A3, B4, 279 X 432 MM (11 X 17 POL.) 
 DIGITALIZAÇÃO DE PAPEL LONGO*6: 
- DISPOSITIVO INTELIGENTE DE 3.000 MM (863 MM EM 32 
BITS): 863 MM (DUPLEX), 1.726 MM (SIMPLEX) 
 PESO DO PAPEL (ESPESSURA): 
- 40 A 209 G / M 2 (11 A 56 LB) 
- A8 OU MENOS: 128 A 209 G / M 2 (34 A 56 LB) 
- CARTÕES: 0,76 MM OU MENOS (COMPATÍVEL COM O TIPO 
ISO7810 ID-1) (INCLUI CARTÕES EM RELEVO NA 
ORIENTAÇÃO PAISAGEM) 
 CAPACIDADE ADF *7: 
- 50 FOLHAS (A4, 80 G / M 2 OU 20 LB) 
- DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA: DETECÇÃO DE 
SOBREPOSIÇÃO (SENSOR ULTRASSÔNICO), DETECÇÃO 
DE COMPRIMENTO 
 INTERFACE: 
- USB 3.2 GEN1X1 / USB2.0 / USB1.1 (TIPO DE CONECTOR: 
TIPO-B) *8 
- WI-FI: IEEE802.11A / B / G / N / AC 
- BANDA DE FREQUÊNCIA: 2,4 GHZ / 5 GHZ *9 
 INTERFACE WI-FI: 
- SEGURANÇA: WEP (64 BITS / 128 BITS), WPA (TKIP / AES), 
WPA2 (AES), WPA-PSK (TLIP / AES), WPA2-PSK (AES) 
- INSTALAÇÃO FÁCIL: WPS2.0 
 MODO DE CONEXÃO: 
- MODO DE CONEXÃO DO PONTO DE ACESSO (MODO DE 
INFRAESTRUTURA) *10 
- MODO DE CONEXÃO DIRETA (MODO AD-HOC) *11 
 POTÊNCIA NOMINAL (EIRP): 

UNIDADE Fujitsu iX-
1600 

4 4.372,00 17.488,00 
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- 2,4 GHZ: 11B: + 19,0DBM / 11G: + 20,5DBM / 11N / AC: + 
20,5DBM (20 / 40MHZ) 
- 5 GHZ * 9: 11A: + 15,5DBM / 11N / AC: + 16,5DBM (20MHZ) 
 AMBIENTE OPERACIONAL: 
- TEMPERATURA: 5 A 35 ° C (41 A 95 ° F) 
- HUMIDADE RELATIVA: 20 A 80% (SEM CONDENSAÇÃO) 
 DRIVER: 
- DRIVER ESPECÍFICO DO SCANSNAP 
- WINDOWS: NÃO É COMPATÍVEL COM TWAIN / ISIS 
- MACOS: NÃO É COMPATÍVEL COM TWAIN 
 SOFTWARE *13: 
- SCANSNAP HOME (DRIVER / SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS TUDO-EM-UM) 
- SCANSNAP MANAGER (DRIVER CONVENCIONAL) 
- KOFAX POWER PDF STANDARD (WINDOWS) 
- KOFAX POWER PDF STANDARD PARA MAC (MAC) 
- ABBYY FINEREADER PARA SCANSNAP 
 CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 
- PRECAUÇÕES DE SEGURANÇA 
- CABO AC 
- ADAPTADOR AC 
- CABO USB 
- GUIA DE RECIBO 

98 BATERIAS SELADA 12 VOLTS NOMINAL, 9 AH. 
ESPECIFICAÇÕES: 
BATERIA CHUMBO-ÁCIDA REGULADA POR VÁLVULA (VRLA) 
TENSÃO NOMINAL: 12V 
CAPACIDADE NOMINAL: 9,0AH 
DIMENSÕES 
COMPRIMENTO: 151 MM 
LARGURA: 65 MM 
ALTURA COM TERMINAL: 100 MM 
PESO: 2,5 KG 
 TERMINAL 
TIPO: FASTON F187 
POSIÇÃO DOS TERMINAIS: D 

UNIDADE Powertec 
EN015 

20 155,00 3.100,00 

    
Total do Fornecedor: 104.387,00 

276820 - RODRIGO AUGUSTO CADAMURO ALBINO - INFORMÁTICA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 NOBREAK/ESTABILIZADOR 1200VA. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 
MODELO BIVOLT AUTOMÁTICO: ENTRADA 115/127V OU 
220V E SAÍDA 115V. 
 FILTRO DE LINHA. 
 ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE 
REGULAÇÃO. 
 FORMA DE ONDA SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO 
(RETANGULAR PWM). 
 DC START. 
 BATTERY SAVER: EVITA O CONSUMO DESNECESSÁRIO DA 
CARGA DA BATERIA, PRESERVANDO A SUA VIDA ÚTIL. 
 AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIA: INFORMA QUANDO A 
BATERIA PRECISA SER SUBSTITUÍDA. 
 RECARGA AUTOMÁTICA DAS BATERIAS EM 4 ESTÁGIOS, 
MESMO COM O NOBREAK DESLIGADO. 
 RECARREGADOR STRONG CHARGER: POSSIBILITA A 
RECARGA DA BATERIA MESMO COM NÍVEIS MUITO BAIXOS 
DE CARGA. 
 TRUE RMS: ANALISA OS DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA 
E POSSIBILITA A ATUAÇÃO PRECISA DO EQUIPAMENTO. 
IDEAL PARA REDES INSTÁVEIS OU COM GERADORES DE 
ENERGIA ELÉTRICA. 
 MICROPROCESSADOR RISC/FLASH DE ALTA VELOCIDADE: 
AUMENTA A CONFIABILIDADE E O DESEMPENHO DO 
CIRCUITO ELETRÔNICO INTERNO. 
 AUTOTESTE: AO SER LIGADO, O NOBREAK TESTA OS 
CIRCUITOS INTERNOS, GARANTINDO ASSIM O SEU 
FUNCIONAMENTO IDEAL. 
 INTERATIVO - REGULAÇÃO ON-LINE. 
 INVERSOR SINCRONIZADO COM A REDE (SISTEMA PLL). 
 CIRCUITO DESMAGNETIZADOR: GARANTE O VALOR DE 
TENSÃO ADEQUADO PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, ÁUDIO E VÍDEO (CARGAS NÃO LINEARES). 
 LED COLORIDO NO PAINEL FRONTAL: INDICA AS 
CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DO NOBREAK - MODO 
REDE, MODO INVERSOR/BATERIA, FINAL DE AUTONOMIA, 
SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO, ENTRE OUTRAS 
INFORMAÇÕES. 

UNIDADE NHS Mini III 
EXT 1200VA 
ENT Bivolt / 
Saída 120V 
ou Conf. 
220V 2Bat 
x5Ah 

30 861,67 25.850,10 
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 ALARME AUDIOVISUAL: SINALIZAÇÃO DE EVENTOS COMO 
QUEDA DE REDE, SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO, FIM DO 
TEMPO DE AUTONOMIA E FINAL DE VIDA ÚTIL DA BATERIA, 
ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES. 
 BOTÃO LIGA/ DESLIGA TEMPORIZADO COM FUNÇÃO 
MUTE: EVITA O ACIONAMENTO OU DESACIONAMENTO 
ACIDENTAL, ALÉM DE DESABILITAR O ALARME SONORO 
APÓS A SINALIZAÇÃO DE ALGUM EVENTO. 
 PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM UNIDADE RESERVA. 
 FORMA DE ONDA DO INVERSOR SENOIDAL POR 
APROXIMAÇÃO (RETANGULAR PWM - CONTROLE DE 
LARGURA E AMPLITUDE) 
 FATOR DE POTÊNCIA 0,5 
 6 TOMADAS NO PADRÃO NBR 14136 
 2 BATERIAS INTERNAS 12VDC / 5AH 
 PESO LÍQUIDO 9,8 KG 
 PESO BRUTO 10,4 KG 
 DIMENSÕES A X L X P [MM]: 250 X 122 X 330 
 AL POR APROXIMAÇÃO (RETANGULAR PWM - CONTROLE 
DE LARGURA E AMPLITUDE) 
 FATOR DE POTÊNCIA 0,5 
 6 TOMADAS NO PADRÃO NBR 14136 
 2 BATERIAS INTERNAS 12VDC / 5AH 
 PESO LÍQUIDO 9,8 KG 
 PESO BRUTO 10,4 KG 
 DIMENSÕES A X L X P [MM]: 250 X 122 X 330 
PESO BRUTO: 10,400KG 
DIMENSÃO: 25,00CM X 12,20CM X 33,00CM (ALTURA X 
LARGURA X COMPRIMENTO) 

3 BATERIA DE LÍTIO, PARA PLACA MÃE, TIPO PASTILHA, COM 
3 VOLTS. 

UNIDADE FLEX FLEX 30 7,60 228,00 

5 HD-SATA III - 1 TB - "FORMATO: 3.5". 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
INTERFACE: SATA III 
CAPACIDADE: 1 TB. 
RPM: 7200 
BUFFER: 32MB 
TAXA DE TRANSFERÊNCIA MÁX: 6,0 GBIT/S. 
FORMATO: 3,5 
PESO APROX.: 700GR. 

UNIDADE SEAGATE 
ST1000 
SEAGATE 
ST1000 

15 287,00 4.305,00 

10 GRAVADOR DE CD E DVD SATA 22X PRETO DVD-RW 
DVDRW. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 * GRAVADOR DE DVD-RW SH-222AB 1X1 
* COR PRETO 
* DVD+ / -R A 22X, DVD+R DL A 16X, DVD + RW A 8X, DVD-
RW A 6X E DVD-RAM A 12X 
* CD FAMILY DE 48X 
* CONEXÃO SATA 
* TECNOLOGIA S.A.T - TECNOLOGIA DE AJUSTE DE 
VELOCIDADE, O.P.C DUPLA, MAGIC SPEED, TILT A.C.T- 
TECNOLOGIA DE COMPENSAÇÃO DE ATUADOR, SUPER 
WRITE MASTER E ROHS COMPLIANT 
* BUFFER DE 2MB 
* DIMENSÕES DE 148.2 MM X 42 MM X 170 MM 
 SUPORTA MÍDIAS DE 8 E 12CM 
BOTÃO PARA EJEÇÃO DE EMERGÊNCIA 
COMPATÍVEL COM DVD±R DL E DVD-RAM 
PODE SER MONTADO NA VERTICAL OU HORIZONTAL 
 ESPECIFICAÇÕES 
 - VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO (MÁX.): 
CD-R: 48X 
CD-RW: 32X 
DVD+R: 22X 
DVD+RW: 8X 
DVD+R DL: 16X 
DVD-R: 22X 
DVD-RW: 6X 
DVD-R DL: 12X 
DVD-RAM: 12X 
 - VELOCIDADE DE LEITURA (MÁX.): 
CD-R: 40X 
CD-RW: 40X 
CD-ROM: 48X 
DVD+R: 16X 
DVD+RW: 12X 
DVD+R DL: 12X 
DVD-R: 16X 
DVD-RW: 12X 

UNIDADE ASUS DRW-
24F1MT 
OEM S/ 
CAIXA ASUS 
DRW-
24F1MT 
OEM S/ 
CAIXA 

10 132,00 1.320,00 
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DVD-R DL: 12X 
DVD-RAM: 12X 
DVD-ROM: 16X 
 - TEMPO DE ACESSO: 
CD-ROM: 110MS 
DVD-ROM: 130MS 
 - FORMATOS COMPATÍVEIS: 
CD-R, CD-RW, CD-DA, CD-ROM, MIXED-CD, CD-ROM XA, 
ENHANCED-CD, CD-EXTRA/CD+, PHOTO-CD, VIDEO-CD, CD-
TEXT, CD-G, DVD-ROM, DVD±R, DVD±RW, DVD-RAM E DVD-
VIDEO 
- ACIONAMENTO: 
BANDEJA MOTORIZADA 
 - INTERFACE: 
PADRÃO: SATA2 

11 CABO SATA III - P/ DADOS - 50 CENTÍMETROS. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CABO SERIAL ATA 2 P/ DADOS. 
COMPRIMENTO: 50CM 
COMPATIVEL: SATA I (1.5GB/S), SATA II (3GB/S), SATA III 
(6GB/S). 
PONTAS: ÂNGULO RETO E TRAVA TIPO CLIP DE METAL. 

UNIDADE C3TECH 
C3TECH 

20 34,79 695,80 

13 CONECTORES RJ45 "MACHO" PARA REDES DE 
COMPUTADORES. 

UNIDADE FORTREK 
FORTREK 

900 0,88 792,00 

14 ADAPTADOR EMENDAS PARA CONECTORES RJ45 
"MACHO". 
 

UNIDADE SECCON 
RJ45 
SECCON 
RJ45 

50 6,40 320,00 

19 SWITCH 8 PORTAS GIGABIT  FAST ETHERNET 10/1000 
MBPS. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 8 PORTAS GIGABIT RJ45 DE 
AUTO-NEGOCIAÇÃO, SUPORTA AUTO MDI / MDIX 
TECNOLOGIA VERDE ETHERNET ECONOMIA DE ENERGIA 
EM ATÉ 80% 
CONTROLE DE FLUXO IEEE 802.3X FORNECE 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS CONFIÁVEL 
DESIGN COM CAIXA DE PLÁSTICO, DE MESA OU DE 
MONTAGEM NA PAREDE 
PLUG AND PLAY, SEM PRECISAR DE CONFIGURAÇÃO 
ALGUMA 
OBS: INDISPENSÁVEL REGISTRO E SELO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES "ANATEL". 

UNIDADE DLINK 
1008A 
GIGABIT 
DLINK 
1008A 
GIGABIT 

10 166,00 1.660,00 

20 CABO DE REDE CAT6 CMX CAIXA COM 305M. AZUL. COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: APLICAÇÃO 
EM REDES; COR AZUL; IMPEDÃNCIA DE 100±15% OHMS; 
REVESTIMENTO EM PVC RETARDANTE A CHAMA; 
CONDUTOR DE COBRE; DIAMETRO DE 6MM; 
TEMPERATURA DE INSTALAÇÃO DE 0ºC A 50ºC; 
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -20ºC A 80ºC; 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO -20ºC A 60ºC; 
DESEQUILÍBRIO RESISTIVO MÁXIMO DE 5%, RESISTÊNCIA 
ELÉTRICA CC MÁXIMA DO CONDUTOR DE 20ºC: 93,8 
OHMS/KM; CAPACITÊNCIA MÚTUA 1KHZ MÁXIMO 56PF/M; 
DESEQUILÍBRIO CAPACITIVO PAR X TERRA 1KHZ MÁXIMO 
DE 3,3PF/M; IMPEDÃNCIA CARACTERÍSTICA 100±15% 
OHMS; ATRASO DE PROPAGAÇÃO MAXIMO 545NS/100M @ 
10MHZ; DIFERENÇA ENTRE O ATRASO DE PROPAGAÇÃO 
MÁXIMO 45NS/100M; 
PROVA DE TENSÃO ELÉTRICA ENTRE CONDUTORES 
2500VDC/3S; VELOCIDADE DE PROPAGAÇÃO NOMINAL 
68%.  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
- NORMAS APLICÁVEIS ANSI/TIA-568-C.2 CATEGORY 6, NBR 
14703, NBR 14705, ISO/IEC 11801 E IEC 60332. 
- CONDUTOR FIO SÓLIDO DE COBRE ELETROLÍTICO NÚ, 
RECOZIDO, COM DIÂMETRO NOMINAL DE 24/23AWG 
- ISOLAMENTO: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM 
DIÂMETRO NOMINAL 1.0MM 
- RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO: 10000MOHMS.KM 
- QUANTIDADE DE PARES: 4 PARES, 24/23 AWG 
- PAR OS CONDUTORES ISOLADOS SÃO REUNIDOS DOIS A 
DOIS, FORMANDO O PAR. OS PASSOS DE TORCIMENTO 
DEVEM SER ADEQUADOS, DE MODO A ATENDER OS 
NÍVEIS DE DIAFONIA PREVISTOS E MINIMIZAR O 
DESLOCAMENTO RELATIVO ENTRE SI. 
- NÚCLEO: OS PARES SÃO REUNIDOS COM PASSO 
ADEQUADO, FORMANDO O NÚCLEO DO CABO. É 
UTILIZADO UM ELEMENTO CENTRAL EM MATERIAL 

CAIXA FURUKAWA 
CAT6E 
305MTS 
FURUKAWA 
CAT6E 
305MTS 

4 1.400,00 5.600,00 
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TERMOPLÁSTICO PARA SEPARAÇÃO DOS 4 PARES 
BINADOS 
- BLINDAGEM: NÃO BLINDADO (U/UTP) 
- PESO DO CABO: 42KG/KM 
- CLASSE DE FLAMABILIDADE: NBR 14705 CM: DEVE ESTAR 
DE ACORDO COM IEC 60332-3-25: "TEST FOR VERTICAL 
FLAME SPREAD OF VERTICALLY-MOUNTED BUNCHED 
WIRES OR CABLES - CATEGORY D" 
NBR 14705 CMX: DEVE ESTAR DE ACORDO COM IEC 60332-
1-2: "TEST FOR VERTICAL FLAME PROPAGATION FOR A 
SINGLE INSULATED WIRE OR CABLE" 

23 PLACA DE VÍDEO VGA - DVI - HDMI: PCI-EXPRESS- 2048MB- 
DDR3 - 64 BITS. 
 CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
 MODEL: GV-N710D3-2GL 
INTERFACE: PCI EXPRESS 2.0 X 8 
CHIPSET MANUFACTURER: NVIDIA 
GPU: GEFORCE GT 710 
CORE CLOCK: 954 MHZ 
STREAM PROCESSORS: 192 STREAM PROCESSORS 
EFFECTIVE MEMORY CLOCK:1800 MHZ 
MEMORY SIZE: 2GB 
MEMORY INTERFACE: 64-BIT 
MEMORY TYPE: DDR3 
3D API 
DIRECTX 
DIRECTX 12 
OPENGL 
OPENGL 4.5 
PORTS: HDMI, 1 X HDMI, D-SUB, 1 X D-SUB, DVI, 1 X DUAL-
LINK DVI-D. 
COOLER: WITH FAN 
SYSTEM REQUIREMENTS: 
SYSTEM PSU LIMITATION: 300W 
DUAL-LINK DVI SUPPORTED: YES 
FORM FACTOR & DIMENSIONS 
FORM FACTOR 
LOW PROFILE 
CARD DIMENSIONS: (L X H) 5.70" X 2.71" 

UNIDADE AFOX R5-
220 AFOX 
R5-220 

8 560,00 4.480,00 

24 PLACA MÃE "MOTHERBOARD" LGA: 1200, CHIPSET: INTEL® 
H510. 
 ESPECIFICAÇÕES:  
 PROCESSADORES SUPORTADOS 
SUPORTA 10TH GERAÇÃO INTEL CORE I9, CORE I7, CORE 
I5, CORE I3, PENTIUM GOLD, CELERON COM LGA 1200. 
SUPPORTS 11TH GEN INTEL CORE I9, CORE I7, CORE I5, 
CORE I3, PENTIUM GOLD, CELERON COM LGA 1200. 
CHIPSET INTEL H510 - LGA 1200 
 MEMÓRIA:  
FREQUENCIA DDR4: 3200 (MAX) /3000/2933/2800/ 
2666/2400/2133 MHZ 
2 X SLOTS DE MEMÓRIA  
MEMÓRIA MÁXIMA (GB): 64GB 
SUPORTA MODO DE DUAL CHANNEL 
SUPORTA MEMÓRIA NÃO-ECC E SEM BUFFER 
SUPORTA INTEL EXTREME MEMORY PROFILE (XMP) 
 SLOTS  
1X SLOT PCIE 3.0 X16 
1X SLOT PCIE 3.0 X1 
1X M.2 2230 WITH E-KEY FOR WIFI MODULE 
 GRÁFICOS:  
1X PORTA VGA, SUPORTA UMA RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 
1920X1200 @ 60HZ 
1X PORTA HDMI 2.0 SUPORTA UMA RESOLUÇÃO MÁXIMA 
DE 4096X2160 @ 30HZ 
 ARMAZENAMENTO:  
CHIPSET INTEL H510: 
1X M.2 GEN3 X4 SLOT 
4X SATA 6GB/S PORTS 
USB:  
4X PORTAS USB 3.2 GEN 1 5GBPS (2 PORTAS TIPO A NO 
PAINEL TRASEIRO, 2 PORTAS DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO 
CONECTOR INTERNO USB 3.2 GEN 1 5GBPS) 
6X PORTAS USB 2.0 (4 PORTAS TIPO A NO PAINEL 
TRASEIRO, 2 PORTAS DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO 
CONECTOR USB 2.0 INTERNO) 
 ÁUDIO:  
CODEC REALTEK ALC892: 
ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO DE 7.1 CANAIS 

UNIDADE MSI H510M-
A PRO MSI 
H510M-A 
PRO 

5 590,00 2.950,00 
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 REDE:  
1X CONTROLADOR LAN INTEL I219V GIGABIT 
 CONECTORES:  
1X CONECTOR DE ALIMENTAÇÃO PRINCIPAL ATX DE 24 
PINOS 
1X CONECTOR DE ALIMENTAÇÃO ATX 12V DE 8 PINOS 
4X CONECTORES SATA DE 6 GB/S 
1X CONECTOR USB 2.0 (SUPORTA 2 PORTAS USB 2.0 
ADICIONAIS) 
1X CONECTOR USB 3.2 GEN1 5GBPS (SUPORTA 2 PORTAS 
USB 3.2 GEN1 5GBPS ADICIONAIS) 
1X CONECTOR DO VENTILADOR DA CPU DE 4 PINOS 
1X CONECTOR DO VENTILADOR DO SISTEMA DE 4 PINOS 
1X CONECTOR DE ÁUDIO DO PAINEL FRONTAL 
2X CONECTORES NO PAINEL FRONTAL 
1X CONECTOR DE PORTA SERIAL 
1X CONECTOR DO MÓDULO TPM 
1X CONECTOR DE INTRUSÃO DE CHASSI 
1X JUMPER CMOS TRANSPARENTE 
4X EZ DEBUG LED 
PAINEL TRASEIRO:  
HDMI 
MOUSE / KEYBOARD 
AUDIO CONNECTOR 
USB 3.2 GEN 1 5GBPS TYPE-A 
VGA 
LAN PORT 
USB 2.0 
USB 2. 

26 FONTE ATX - 500 WATS REAIS. 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 - PADRÃO: ATX 12V 2.2 
- FAN: 140 MM 
- POTÊNCIA COMBINADA OPERACIONAL: 500W 
- POTÊNCIA COMBINADA MÁXIMA: 580W 
- FAIXA DE TEMPERATURA OPERACIONAL: 0 A 50 °C 
- PFC: ATIVO 
- EFICIÊNCIA MÍNIMA: 80% 
- TIPOS DE PROTEÇÃO: CURTO CIRCUITO, SOBRETENSÃO, 
SOBRECORRENTE E SOBREPOTÊNCIA 
- ENTRADA AC: 100~240V AC AUTOMÁTICO 
- DIMENSÃO DO PRODUTO (L X A X P): 15.0 X 8.6 X 16.0 CM 
 CONECTORES: 
- 1 X CONECTOR MB ATX 24P 
- 1 X CONECTOR FLOPPY 
- 5 X CONECTORES IDE 
- 4 X CONECTORES SATA 
- 2 X CONECTORES PCI-E (6 PINOS) 
- 1 X CONECTOR ATX 12V 8 (4+4) PINOS 
 GARANTIA 
12 MESES DE GARANTIA 
 PESO 
2270 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM) 

UNIDADE MSI H510M-
A PRO MSI 
H510M-A 
PRO 

30 299,00 8.970,00 

29 TECLADO USB ABNT2 - 107 TECLAS OU MAIS. 
CARACTERISTICAS: 
TIPO DE TECLADO: PADRÃO - ABNT2 
COR: PRETO. 
NÚMERO DE TECLAS: 107 TECLAS + EXTRAS: 9 
(MULTIMÍDIA + HOME + E-MAIL). 
COMPATIBILIDADE: WINDOWS 10/LINUX. 
CABO DE CONEXÃO USB COM 1,50 M NO MÍNIMO. 
MATERIAL: PLÁSTICO RÍGIDO, NÃO SERÁ ACEITO 
MATERIAL COM POUCA DENSIDADE E MALEÁVEL. 
PESO: ± 540G. 

UNIDADE VINIK 
MULTIMIDIA 
1,8MT  VINIK 
MULTIMIDIA 
1,8MT 

50 59,54 2.977,00 

30 ROTEADOR WIRELESS 450 MBPS 3 ANTENAS EXTERNAS 
DE 5DBI. 
CARACTERISTICAS:  
 INTERFACE 4 PORTAS LAN 10/100MBPS 
1 PORTA WAN 10/100MBPS 
BOTÕES BOTÃO WPS/RESET 
SWITCH WIRELESS LIGA/DESLIGA 
BOTÃO LIGA/DESLIGA 
ANTENA 3 ANTENAS EXTERNAS FIXAS DE 5 DBI (RP-SMA) 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA 9V CC / 0.6A 
PADRÕES WIRELESS IEEE 802.11N, IEEE 802.11G, IEEE 
802.11B 
DIMENSÕES (L X C X A) 7.9 X 5.5 X 1.2 POL. (200 X 140 X 
28MM) 
CARACTERÍSTICAS WIRELESS 

UNIDADE TPLINK 
949N 
TPLINK 
949N 

20 139,00 2.780,00 
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FREQUÊNCIA 2.4-2.4835GHZ 
TAXA DE SINAL 11N: ATÉ 450MBPS (DINÂMICO) 
11G: ATÉ 54MBPS (DINÂMICO) 
11B: ATÉ 11MBPS (DINÂMICO) 
SENSIBILIDADE DE RECEPÇÃO 270M: -68DBM@10% PER 
130M: -68DBM@10% PER 
108M: -68DBM@10% PER 
54M: -68DBM@10% PER 
11M: -85DBM@8% PER 
6M: -88DBM@10% PER 
1M: -90DBM@8% PER 
POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO <20DBM(EIRP) 
FUNÇÕES WIRELESS HABILITAR/DESABILITAR RÁDIO 
WIRELESS, BRIDGE WDS, WMM, ESTATÍSTICAS WIRELESS 
SEGURANÇA WIRELESS 64/128/152-BIT WEP / WPA / WPA2, 
WPA-PSK / WPA2-PSK 
CARACTERÍSTICAS DE SOFTWARE 
QOS WMM, CONTROLE DE LARGURA DE BANDA 
TIPO DE WAN IP DINÂMICO/IP ESTÁTICO/PPPOE/ 
PPTP (ACESSO DUPLO)/L2TP(ACESSO DUPLO)/BIGPOND 
GERENCIAMENTO CONTROLE DE ACESSO 
GERENCIAMENTO LOCAL 
GERENCIAMENTO REMOTO 
DHCP SERVIDOR, CLIENTE DHCP, LISTA DE ESTAÇÕES, 
RESERVA DE ENDEREÇO 
REDIRECIONAMENTO DE PORTAS SERVIDOR VIRTUAL, 
PORTA DE DISPARO, UPNP, DMZ 
DNS DINÂMICO DYNDNS, COMEXE, NO-IP 
VPN PASS-THROUGH PPTP, L2TP, IPSEC 
CONTROLE DE ACESSO CONTROLE DOS PAIS, CONTROLE 
DE GERENCIAMENTO LOCAL, LISTA DE ESTAÇÕES, 
AGENDA DE ACESSO, REGRAS DE GERENCIAMENTO 
FIREWALL DOS, SPI FIREWALL 
FILTRO DE ENDEREÇO IP / ENDEREÇO MAC/FILTRO DE 
DOMÍNIO 
VINCULAÇÃO DE ENDEREÇOS IP/MAC 
PROTOCOLOS SUPPORT IPV4 
OUTROS 
CERTIFICAÇÃO CE, FCC, ROHS 
CONTEÚDO DO PACOTE TL-WR949N 
FONTE DE ENERGIA 
CABO ETHERNET 
GUIA DE INSTALAÇÃO RÁPIDA 
OBS: INDISPENSÁVEL REGISTRO E SELO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES "ANATEL".  

31 POTE DE PASTA TÉRMICA PARA PROCESSADORES COM 
100G. 
 CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
 APLICAÇÕES TÍPICAS 
COMPONENTES ELETRÔNICOS EM DISSIPADORES DE 
CALOR  
PROCESSADORES EM COMPUTADOR (COOLER) 
FONTES GERADORAS DE CALOR 
TERMOPARES E RESISTÊNCIAS 
 CARACTERÍSTICAS 
COR BRANCA LEVEMENTE BRILHANTE 
TEMPERATURA DE TRABALHO -40 A 200 ºC 
CONSISTÊNCIA PASTOSA 
CONDUTIVIDADE TÉRMICA 2,0 W/MK 
COMPONENTE BÁSICO SILICONE ALTO PESO MOLECULAR  
EXUDAÇÃO 0,4 

UNIDADE IMPLASTEC 
IMPLASTEC 

1 43,12 43,12 

33 CABO EXTENSOR EXTENSOR USB 2.0 COM 1,80 METROS. 
CARACTERISTICAS MÍNIMAS:  
COMPRIMENTO: 1,80M OU SUPERIOR. 
TECNOLOGIA: USB 2.0 
VELOCIDADE: 480 MBPS. 
COR: PRETO. 
UM USB 2.0 A 4 PINOS MACHO VS (1) UM USB 2.0 A 4 PINOS 
FEMEA. 
CABO BLINDADO. 
TENSÃO 300V DC 10 MS. 
 APLICAÇÃO: 
- PEN DRIVE 
- INFRA VERMELHO 
- MP3 PLAYER 
- MOUSE 
- TECLADO 
- IMPRESSORAS 
- ENTRE OUTROS PERIFÉRICOS USB. 

UNIDADE VINIK 
EXTENSOR 
1,8MT VINIK 
EXTENSOR 
1,8MT 

15 16,00 240,00 
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37 ADAPTADOR USB 2.0 WIRELESS (300 MBPS). 
 ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
 RECURSOS DO HARDWARE 
INTERFACE MINI USB 2.0 
BOTÃO QSS (QUICK SECURE SETUP) 
DIMENSÕES (L X C X A) 90 X 68 X 16,8MM (3,5 X 2,7 X 0,7 
POL) 
TIPO DE ANTENA DUAS ANTENAS FIXAS TIPO 
ONIDIRECIONAIS 
GANHO DE ANTENA 2X 3DBI 
 RECURSOS WIRELESS 
PADRÕES WIRELESS IEEE 802.11N 
IEEE 802.11G 
IEEE 802.11B 
FRENQUÊNCIA 2,4 A 2,4835 GHZ 
TAXA DO SINAL 11N: ATÉ 300MBPS (DINÂMICO) 
11G: ATÉ 54MBPS (DINÂMICO) 
11B: ATÉ 11MBPS (DINÂMICO) 
EIRP <20DBM(EIRP) 
SENSIBILIDADE DA RECEPÇÃO 270M: -68DBM@10% 
PER 
130M: -68DBM@10% PER 
108M: -68DBM@10% PER 
54M: -68DBM@10% PER 
11M: -85DBM@8% PER 
6M: -88DBM@10% PER 
1M: -90DBM@8% PER 
MODOS WIRELESS AD-HOC 
INFRA-ESTRUTURAL 
SEGURANÇA WIRELESS WEP DE 64/128 BITS 
WPA/WPA2 
WPA-PSK/WPA2-PSK 
FILTRAGEM MAC WIRELESS 
TECNOLOGIA DE MODULAÇÃO DBPSK, DQPSK, CCK, 
OFDM, 16-QAM, 64-QAM 
FUNÇÕES AVANÇADAS WMM 
OUTROS 
CERTIFICAÇÃO CE, FCC, ROHS 
CONTEÚDO DO PACOTE ADAPTADOR WIRELESS TL-
WN822N 
CD DE RECURSOS 
GUIA DE INSTALAÇÃO RÁPIDA 
CABO DE EXTENSÃO DE 1,5 METROS 
REQUISITOS DO SISTEMA WINDOWS 8 (32/64 BITS), 
WINDOWS 7 (32/64 BITS), WINDOWS VISTA (32/64 BITS), 
WINDOWS XP (32/64 BITS), WINDOWS 2000 
OBS: INDISPENSÁVEL REGISTRO E SELO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES "ANATEL". 

UNIDADE TP-LINK TL 
WN823N 
300MBPS 

25 77,00 1.925,00 

 

38 FONE DE OUVIDO SUPRA AURICULAR COM CONTROLE DE 
VOLUME E MICROFONE. 
 CARACTERISTICAS: 
 TIPO: HEADPHONE 
COMPATIBILIDADE DE PRODUTOS: REPRODUTORES DE 
ÁUDIO 
FREQUÊNCIA DE RESPOSTA 20HZ - 20.000 HZ. 
IMPEDÂNCIA: 32 OWMS 
CONEXÕES: P2 COM 3.5 MM. 
SENSIBILIDADE: NÃO SE APLICA 
EXTENSÃO DO CABO: 1,6 M OU MAIOR. 
SOM ESTEREO: SIM 
CONTROLE DE VOLUME: SIM 
OUTRAS FUNÇÕES: FONE COM MICROFONE 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 FONE DE OUVIDO 
GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES 

UNIDADE Headset 
Gamer 
Multilaser 
Headset 
Gamer 
Multilaser 

25 66,00 1.650,00 

40 MODULO "PENTE" DE MEMORIA DDR4 COM 8 GBS - 2666 
MHZ.  
 ESPECIFICAÇÕES:  
 8GB 1RX8 1G X 64-BIT PC4-2666 288-PIN DIMM 
CL(IDD): 19 CICLOS 
ROW CYCLE TIME (TRCMIN): 45.75NS (MIN) 
ROW ACTIVE TIME (TRASMIN): 32.00NS (MIN) 
UL RATING: 94V – 0 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0°C A +85°C 
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -55°C A +100°C 
TENSÃO PADRÃO: 1.2V 
VDDQ = 1.2V TÍPICO 
VPP - 2.5V TÍPICO 
VDDSPD = 2.2V PARA 3.6V 
PCB COM 31.25MM DE ALTURA 

UNIDADE KINGSTON 
KVR26N19S
8/8. 

12 250,00 3.000,00 
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41 TESTADOR DE CABOS RJ45 E RJ11 - MODELO NS-468. 
DESCRIÇÃO MÍNIMA: 
TESTADOR ELETRÔNICO DE CABEAMENTO DE REDES DE 
COMPUTADOR;  
TESTA ENTRELAÇAMENTO 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 E G; 
VERIFICA SE OS CABOS ESTÃO CONECTADOS DE FORMA 
CORRETA E TAMBÉM A SUA POLARIZAÇÃO; 
BOTÃO DE POSIÇÃO (LIGADO, DESLIGADO); 
ALIMENTAÇÃO: BATERIA 9V QUE NÃO ACOMPANHA; 
CONEXÕES: RJ45 E RJ11. 
TESTADOR DE CABOS DE REDE RJ45 E RJ11 
CHECAGEM RÁPIDA E FÁCIL PARA CONTINUIDADE DE 
CABO, FALTA DE CABO, CIRCUITO ABERTO, CURTO, CABO 
EM LINHA OU CABOS CRUZADOS. QUALQUER CABO JÁ 
INSTALADO OU NÃO. 
- TESTADOR ELETRÔNICO DE CABEAMENTO DE REDES DE 
COMPUTADOR  
- VERIFICA SE OS CABOS ESTÃO CONECTADOS DE FORMA 
CORRETA E TAMBÉM A SUA POLARIZAÇÃO 
- BOTÃO DE POSIÇÃO (LIGADO, DESLIGADO) 
- ALIMENTAÇÃO: BATERIA 9V  (NÃO ACOMPANHA) 
- PARA CABOS COM CONECTORES RJ-11 E RJ-45 
- TESTA CONTINUIDADE 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 E G (TERRA) 
- VERIFICA CONEXÃO TROCADA, CURTO ABERTO E 
CRUZADO 
O TESTADOR MOSTRA COM AS LEDS O FUNCIONAMENTO 
INTERNO DO CABO ASSIM MOSTRANDO POSSÍVEIS 
PROBLEMAS NO MESMO. 
NÃO É NECESSÁRIO RETIRAR O FIO EM CASO DE FIAÇÃO 
EXTENSAS O TESTADOR SE DESMONTA EM DOIS, É SO 
COLOCAR UM EM CADA PONTA E FAZER O TESTE. 
ITENS INCLUSOS: 
TESTADOR  
MANUAL EM PORTUGUÊS. 
BOLSA PARA TRANSPORTE. 

UNIDADE FORTREK 
ESTADOR 
RJ45 RJ11 
TESTADOR 
RJ45 RJ11 

4 70,81 283,24 

42 BATERIAS ALCALINA 9 VOLTS. 
DIMENSÕES (A X L X P): 12,00CM X 8,00CM X 2,00CM 

UNIDADE ELGIN 9V 
ELGIN 9V 

20 17,50 350,00 

43 CHICOTE CONVERSOR DE VÍDEO "HDMI MACHO" PARA 
"VGA FÊMEA" 1080 PIXELS. 
CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
INTERFACE HDMI PLUG MACHO CONVENCIONAL PARA 
NOTEBOOK, ULTRABOOK. 
INTERFACE VGA PLUG FÊMEA CONVENCIONAL PARA TV, 
DATASHOW PROJETOR. 
PLUG AND PLAY. 
NÃO INCLUI CONVERSOR DE ÁUDIO. 
COMPRIMENTO CABO: 15 CM. 

UNIDADE VIDEO 
CONV HD 
CONVERTE
R HD 

20 78,89 1.577,80 

44 CABO HDMI 1.4 - HIGH SPEED - 2,00 METROS COM FILTRO 
E DUPLA BLINDAGEM. 
CARACTERISTICAS:  
VELOCIDADE: 10.2 GBPS. 
FREQUENCIA: 340 MHZ. 
COMPRIMENTO: 2 METROS, 28 AWG, COM FILTROS NAS 
PONTAS. 
PESO MÉDIO: 150 GRAMAS. 
CONEXÕES: HDMI 19-PINOS MACHO PARA HDMI 19-PINOS 
MACHO. 
RESOLUÇÃO: HD ALÉM DE 1080 PIXELS. 
APLICAÇÃO: TV/ MONITOR DE PLASMA, LCD, LED E LED 3D, 
BLURAY. 
COR: PRETO. 

UNIDADE ARCTICUS 
2.0MTS 
ARCTICUS 
2.0MTS 

10 19,50 195,00 

46 MULTÍMETRO DIGITAL DE 3 ½ DÍGITOS (1999) VISOR: 
CRISTAL LÍQUIDO (LCD), COM ILUMINAÇÃO. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 MULTÍMETRO DIGITAL DE 3 ½ DÍGITOS (1999) QUE 
INCORPORA CARACTERÍSTICAS COMO: MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURA, FREQUÊNCIA, CAPACITÂNCIA, TESTE DE 
LINHA VIVA E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. 
VISOR: CRISTAL LÍQUIDO (LCD), COM ILUMINAÇÃO E 
POLARIDADE AUTOMÁTICA. 
TAXA DE AMOSTRAGEM DO SINAL: TRÊS VEZES POR 
SEGUNDO. 
FUNÇÕES: 
TENSÃO CONTÍNUA E ALTERNADA; 
CORRENTE CONTÍNUA E ALTERNADA; 
RESISTÊNCIA; 
CAPACITÂNCIA; 
TEMPERATURA; 

UNIDADE ICEL MD- 
6111 ICEL 
MD- 6111 

2 430,71 861,42 
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FREQUÊNCIA, MEMÓRIA (HOLD); 
TESTE DE CONTINUIDADE E DIODOS; 
TRANSISTORES; 
TESTE DE LINHA VIVA E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 
APÓS 20 MINUTOS (APROX); 
INDICAÇÃO DE SOBRECARGA: 
O VISOR EXIBE O DÍGITO "1", MAIS SIGNIFICATIVO; 
INDICAÇÃO DE BATERIA DESCARREGADA: O VISOR EXIBE 
O SINAL DE UMA BATERIA QUANDO RESTAR APENAS 10% 
DA ENERGIA ÚTIL. 
 DADOS TECNICOS 
TENSÃO DC: 1.000V; 
TENSÃO AC: 750V; 
CORRENTE DC: 20A; 
CORRENTE AC: 20A; 
RESISTÊNCIA: 200MOHM; 
FREQUÊNCIA: 200KHZ; 
CAPACITÂNCIA: 200UF; 
TEMPERATURA: 1.000ºC; 
TESTE DE DIODOS; 
HFE: 0 A 1.000X; 
DATA HOLD E AUTO POWER OFF; 
ALIMENTAÇÃO: UMA BATERIA DE 9V OU EQUIVALENTE; 
DIMENSÕES: 190X97X35MM; 
O OBEDECE ÀS NORMAS IEC-1010 CAT-II 1.000V; 
GRAU DE POLUIÇÃO: 2 / ALTITUDE MÁXIMA: 2.000 METROS. 
 ITENS INCLUSOS 
MANUAL DE INSTRUÇÕES; 
1 PAR DE PONTAS DE PROVA (UMA PRETA E OUTRA 
VERMELHA); 
1 PROTETOR (HOLSTER); 
1 TERMOPAR TIPO K COM PINOS BANANA; 
1 SOQUETE PARA MULTIUSO; 
1 CAIXA DE EMBALAGEM. 
 DIMENSÕES DA EMBALAGEM 
PESO: 0,650 KG. 
ALTURA: 6 CM. 
LARGURA: 22 CM. 
PROFUNDIDADE: 16,5 CM. 

47 PEN DRIVE - 32GB EM METAL - USB 2.0 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 - CAPACIDADE: 32 GB. 
- VELOCIDADE: 10MB/SEG. LER E 5MB/SEG. WRITE4  
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 32 ° A 140 ° F (0 ° A 60 ° C) 
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -4 ° A 185 ° F (-20 ° 
A 85 ° C) 
- SIMPLES: BASTA CONECTAR EM UMA PORTA USB. 
- SEMPRE À MÃO: TAMANHO COMPACTO 
- GARANTIDO: GARANTIA DE 12 MESES. 
- ESTRUTURA EXTERNA EM METAL. 
- CONECTOR RETRÁTIL: NÃO 

UNIDADE KINGSTON 
DTSE9H 
32GB 
KINGSTON 
DTSE9H 
32GB 

30 68,36 2.050,80 

48 NOBREAK E ESTABILIZADOR "3.200VA" OU "3,2KA." 
SENOIDAL, BIVOLT. 
 CARACTERISTICAS: 
 - FORMA DE ONDA SENOIDAL PURA; 
- TECNOLOGIA DSP (PROCESSADOR DIGITAL DE SINAIS): 
GARANTE A MELHOR PERFORMANCE DO NO BREAK E DOS 
EQUIPAMENTOS CONECTADOS A ELE; 
- SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE ENERGIA SMS 
POWER VIEW. (DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD NO SITE 
WWW.ALERTA24H.COM.BR.); 
- SAÍDA PADRÃO USB E RS-232 PARA COMUNICAÇÃO 
INTELIGENTE; 
- FILTRO DE LINHA; 
- ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE 
REGULAÇÃO; 
- RECARGA AUTOMÁTICA DAS BATERIAS, MESMO COM O 
NOBREAK DESLIGADO; 
- CONECTOR DO TIPO ENGATE RÁPIDO PARA CONEXÃO 
DO MÓDULO DE BATERIA EXTERNO AO NOBREAK; 
- TRUE RMS: ANALISA OS DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA 
E POSSIBILITA A ATUAÇÃO PRECISA DO EQUIPAMENTO. 
IDEAL PARA REDES INSTÁVEIS OU COM GERADORES; 
- DC START: PERMITE QUE O NO BREAK SEJA LIGADO NA 
AUSÊNCIA DE ENERGIA ELÉTRICA; 
- AUTOTESTE: AO SER LIGADO, O NO BREAK TESTA OS 
CIRCUITOS INTERNOS, GARANTINDO ASSIM O SEU 
FUNCIONAMENTO IDEAL; 
- INVERSOR SINCRONIZADO COM A REDE (SISTEMA PLL); 

UNIDADE Ragtech New 
Senium 
Flexvolt 
Senoidal 
3200VA E 
Trivolt 
S.115/220V 
Bat 2x9Ah 
8Tom 
USB/RS232 

4 5.163,87 20.655,48 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
 

 

Pág 17 / 27 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-EELLYGFZYRTRKF-3 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 07/04/2022 16:12:34 -03:00 
 

 

- LEDS COLORIDOS NO PAINEL FRONTAL: INDICAM AS 
CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DO NO BREAK - MODO 
REDE, MODO INVERSOR/BATERIA, FINAL DE AUTONOMIA, 
SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO, ENTRE OUTRAS 
INFORMAÇÕES; 
- ALARME AUDIOVISUAL: SINALIZAÇÃO DE EVENTOS COMO 
QUEDA DE REDE, SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO E FIM DO 
TEMPO DE AUTONOMIA, ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES; 
- BOTÃO LIGA/ DESLIGA TEMPORIZADO COM FUNÇÃO 
MUTE: EVITA O ACIONAMENTO OU DESACIONAMENTO 
ACIDENTAL, ALÉM DE DESABILITAR O ALARME SONORO 
APÓS A SINALIZAÇÃO DE ALGUM EVENTO. 
 7 NÍVEIS DE PROTEÇÃO: 
- CURTO-CIRCUITO NO INVERSOR; 
- SURTOS DE TENSÃO ENTRE FASE E NEUTRO; 
- SUB/SOBRETENSÃO DA REDE ELÉTRICA. NA 
OCORRÊNCIA DESTAS, O NO BREAK PASSA A OPERAR EM 
MODO BATERIA; 
- SOBREAQUECIMENTO NO INVERSOR E NO 
TRANSFORMADOR; 
- POTÊNCIA EXCEDIDA COM ALARME E POSTERIOR 
DESLIGAMENTO; 
- DESCARGAS ELÉTRICAS NA LINHA TELEFÔNICA 
(PREVINE QUEIMA DE MODEM, MULTIFUNCIONAIS E FAX); 
- DESCARGA TOTAL DAS BATERIAS. 
 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  
 COR: PRETO 
TENSÃO DE ENTRADA: 115-127~220 V (PLUGUE NBR 14136 
10A/250V - PINO DE 4MM DE DIÂMETRO) 
TENSÃO DE SAÍDA: 115 V 
POTÊNCIA: 3200 VA / 1984 W 
FATOR DE POTÊNCIA: 0,62 
FORMA DE ONDA: SENOIDAL PURA 
MICROPROCESSADO: SIM 
NÚMERO DE TOMADAS: 10 TOMADAS PADRÃO BRASILEIRO 
DE PLUGUES E TOMADAS (PLUGUE NBR 14136 10A/250V - 
PINO DE 4MM DE DIÂMETRO) 
ESTABILIZADOR/FILTRO DE LINHA: ESTABILIZADOR COM 4 
ESTÁGIOS E FILTRO DE LINHA INTERNO 
PORTA DE COMUNICAÇÃO: 
- CONECTOR DB9 (RS-232) 
- USB TIPO B 
PROTEÇÃO FAX/MODEM: SIM 
EFICIÊNCIA: 95% (PARA OPERAÇÃO REDE) E 85% (PARA 
OPERAÇÃO BATERIA) 
BATERIA INTERNA: 2 BATERIAS 12VDC / 18 OU 17AH 
TEMPO DE TRANSFERÊNCIA: NÃO SE APLICA NESTE CASO 
CONECTOR PARA EXPANSÃO DE BATERIA: SIM, 
COMPATÍVEL COM O MÓDULO DE EXPANSÃO SMS 
MÓDULO II - 24VDC / 40AH 
AUTONOMIA* 
BATERIA INTERNA: ATÉ 2H E 30MIN COM PC ON BOARD + 
MONITOR LDC DE 17" + IMPRESSORA JATO DE TINTA 
BATERIA INTERNA + MÓDULO II: ATÉ 8H E 30MIN COM PC 
ON BOARD + MONITOR LDC DE 17" + IMPRESSORA JATO 
DE TINTA 
* O TEMPO DE AUTONOMIA VARIA SIGNIFICATIVAMENTE 
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DE USO DA BATERIA, DO 
NÚMERO DE CICLOS DE CARGA E DESCARGA, DA 
TEMPERATURA AMBIENTE, BEM COMO DA POTÊNCIA 
MÉDIA DOS EQUIPAMENTOS LIGADOS AO NO BREAK. 
DIMENSÕES (L X A X P) 
NO BREAK: 30,7 X 22 X 48,4 CM 
EMBALAGEM: 36 X 25 X 50 M 
PESO: 
NO BREAK: 34,6 KG 
EMBALAGEM: 37 KG 
 CONTEÚDO DA EMBALAGEM:  
- NO BREAK SENOIDAL POWER SINUS II BIVOLT 
(UPS3200BIFX) 
- CABO USB 
- MANUAL DO USUÁRIO 

50 PLACA DE REDE PCI-EXPRESS 10/100/1000 MBPS. 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
- PLACA DE REDE PCI-EXPRESS X1, COMPATÍVEL COM 
IEEE 802.3, IEEE 802.3U E ESPECIFICAÇÕES IEEE802.3AB. 
- SUPORTA VELOCIDADES DE REDE 10 / 100 / 1000 MBPS 
COM AUTO NEGOCIAÇÃO. 

UNIDADE TPLINK 3468 
TPLINK 3468 

30 59,90 1.797,00 
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- SUPORTA O PADRÃO WAKE ON LAN QUE PERMITE QUE 
UM COMPUTADOR SEJA LIGADO POR UMA MENSAGEM DE 
REDE. 
- CONTROLE DE FLUXO IEEE 802.3X PARA MODO FULL-
DUPLEX E CONTRAPRESSÃO PARA O MODO HALF-
DUPLEX. 
- AUTO NEGOCIAÇÃO E AUTO MDI / MDIX. 
- SUPORTA CODIFICAÇÃO IEEE 802.1P LAYER 2 PRIORITY 
ENCODING E DE MARCAÇÃO DE VLAN IEEE802.1Q. 
- LEDS INDICATIVOS DE DIAGNÓSTICO (LIGAÇÃO / 
ATIVIDADE DE REDE E SELEÇÃO 10/100/1000 MBPS) EM 
VERDE. 
- SUPORTA POWER DOWN/ LINK DOWN PARA ECONOMIA 
DE ENERGIA. 
 PADRÕES E PROTOCOLOS: 
- IEEE 802.3 
- IEEE 802.3U 
- IEEE 802.3AB 
- IEEE 802.3X 
- IEEE 802.1Q 
- IEEE 802.1P CSMA/CD 
- TCP/IP 
 CONTROLE DE FLUXO: 
- IEEE 802.3X (FULL-DUPLEX) 
 TAXA DE DADOS: 
- 10 / 100 / 1000 MBPS PARA MODO HALF-DUPLEX 
- 20 / 200 / 2000 MBPS PARA MODO FULL-DUPLEX 
 CABOS DE REDE COMPATÍVEIS: 
- 10BASE-T: UTP CATEGORIA 3, 4, 5 POR CABO (MÁXIMO 
100 METROS) 
- EIA/TIA-568 100 STP (MÁXIMO 100 METROS) 
- 100BASE-TX: UTP CATEGORIA 5, 5E CABO (MÁXIMO 100 
METROS) 
- EIA/TIA-568 100 STP (MÁXIMO 100 METROS) 
- 1000BASE-T: UTP CATEGORIA 5, 5E CABO (MÁXIMO 100 
METROS) 
 AMBIENTE: 
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 °C ~ 40 °C 
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -40 °C ~ 70 °C 
- UMIDADE DE OPERAÇÃO: 10% ~ 90 % (SEM 
CONDENSAÇÃO) 
- UMIDADE DE ARMAZENAMENTO: 5 % ~ 90 % (SEM 
CONDENSAÇÃO) 
 REQUISITOS MÍNIMOS DO SISTEMA: 
- COMPUTADOR PC COM SLOT PCI-EXPRESS X1 
DISPONÍVEL 
- REDE COM CATEGORIA DE CABO CAT 5E 
- UNIDADE DE CD-ROM 
- WINDOWS 98SE / ME / NT / 2000 / XP / VISTA / 7/8/10 
- LINUX / NOVELL NETWARE 
 ACOMPANHA: 
- PLACA DE REDE PCI EXPRESS 
- CD COM SOFTWARE DE INSTALAÇÃO 
REFERENCIA: 
- FABRICANTE: TP-LINK 
- CÓDIGO DO PRODUTO NO FABRICANTE: TG-3468 
(VERSÃO 2.0) 
- CHIPSET: HST-24002SAR 
- INTERFACE: PCI-EXPRESS X1 - 32-BIT 
- CONECTOR: RJ-45 
- TRANSFERÊNCIA 10/ 100/ 1000 MBPS 
- CERTIFICAÇÃO: CE, FCC, ROHS. 
- GARANTIA: 3 ANOS COM A TP-LINK DO BRASIL 0800 770 
4337 

55 REPETIDOR WIFI DUAS ANTENAS 433MBPS EM CANAL DE 
5GHZ E 300MBPS EM 2.4GHZ. 
CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
 CARACTERÍSTICAS DE HARDWARE 
 TIPO DE TOMADA: EU, UK, US 
PADRÕES E PROTOCOLOS: IEEE 802.11AC, IEEE 802.11N, 
IEEE 802.11G, IEEE 802.11B 
INTERFACE: 1 PORTA ETHERNET DE 10/100/1000M (RJ45) 
BOTÕES: BOTÕES RE, RESET, LED E POWER 
DIMENSÕES (L X C X A): 3.7X 2.1 X 3.0POL. (94 X 54 X 
75.2MM) 
CONSUMO DE ENERGIA: APROX. 6.5W 
ANTENA:  2 EXTERNAS 
ALIMENTAÇÃO: 110/220 VOLTS. 
 CARACTERÍSTICAS WIRELESS 

UNIDADE EXTENSOR 
TPLINK 
RE200 
750MB 
EXTENSOR 
TPLINK 
RE200 
750MB 

10 427,77 4.277,70 
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 FREQUÊNCIA: 2.4GHZ E 5GHZ (11AC) 
TAXA DE SINAL: 5GHZ: ATÉ 433MBPS, 2.4GHZ: ATÉ 
300MPBS 
 SENSIBILIDADE DE RECEPÇÃO: 
2.4G: 
270M: -70DBM@10% PER 
130M: -70DBM@10% PER 
108M: -73DBM@10% PER 
54M: -75DBM@10% PER 
11M: -86DBM@8% PER 
6M: -92DBM@10% PER 
1M: -94DBM@8% PER 
5G: 
390M: -60DBM@10% PER 
29.3M: -83DBM@10% PER 
180M: -64DBM@10% PER 
13.5M: -87DBM@10% PER 
78M: -68DBM@10% PER 
6.5M: -90DBM@10% PER 
54M: -75DBM@10% PER 
6M:-90DBM@10% PER 
 POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO: < 20 DBM (EIRP) 
MODOS WIRELESS: EXTENSOR DE ALCANCE 
 FUNÇÕES WIRELESS: 
WMM (WI-FI MULTIMÍDIA) 
ESTATÍSTICAS WIRELESS 
MODO SIMULTÂNEO QUE HABILITA AS DUAS BANDAS WI-FI 
DE 2.4G/5G 
MODO DE ALTA VELOCIDADE PARA JOGOS ONLINE E 
VÍDEOS EM HD 
FILTRAGEM MAC WIRELESS 
FUNÇÃO DE LOGIN POR DOMÍNIO 
 SEGURANÇA WIRELESS: 
WEP 64/128-BIT 
WPA-PSK/WPA2-PSK 

56 NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL® CORE I5-10500H - 8GB 
DE MEMÓRIA DDR4 + 4GB DE VÍDEO DEDICADA GDDR6. 
 ESPECIFICAÇÕES: 
SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 11 PRO OU HOME 64 
BITS PORTUGUÊS BR. 
PROCESSADOR: INTEL® CORE I5-10500H DE 10ª GERAÇÃO, 
CACHE DE 12MB, ATÉ 4.5 GHZ. 
MEMÓRIA RAM: 8 GBS DDR4. 
ARMAZENAMENTO: SSD DE 512GB PCIE NVME M.2. 
VÍDEO: PLACA DE VÍDEO DEDICADA NVIDIA® GEFORCE 
GTX 1650 COM 4GB GDDR6. 
TELA: FULL HD WVA DE 15.6" (1920 X 1080), 120HZ. 
OBS: ACOMPANHA MOCHILA ACOLCHOADA PARA 
TRANSPORTE. 

UNIDADE ACER 
GAMING 
NITRO 5 
AN515-57- 
I5-11400H 

5 6.198,50 30.992,50 

59 FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- PADRÃO: FONTE EXTERNA PARA NOTEBOOK 
- POTÊNCIA REAL CNTP: 90W 
- POTÊNCIA PICO CNTP: 90W 
- QTDE CONECTORES INTERCAMBIÁVEIS: 8 
- ENTRADA AC: 110~220V AUTOMÁTICO 
- COR: PRETA 
- ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO 
- SAÍDA DC 19V / 90W. 
- CABO AC DESTACÁVEL PARA FACILIDADE NO 
TRANSPORTE 
- PONTAS INTERCAMBIÁVEIS PARA MAIOR 
COMPATIBILIDADE DE MERCADO 
- INVÓLUCRO EM PLÁSTICO INJETADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA CONTRA AQUECIMENTO EXCESSIVO 
- CIRCUITO DE ALTA EFICIÊNCIA COM ETAPA DE 
PROTEÇÃO INTERNA 
- ALTA DURABILIDADE 
GARANTIA 
12 MESES DE GARANTIA 
 PESO 
540 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM) 

UNIDADE IT BLUE 
120W IT 
BLUE 120W 

10 190,86 1.908,60 

65 MODULO "PENTE" DE MEMORIA DDR3 COM 4 GB/1333MHZ. 
 ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
- FREQUÊNCIA: 1333MHZ 
- PINAGEM: 240-PIN 
- CAPACIDADE: 4GB (1 X 4GB) 
- LATÊNCIA CAS: DDR3 
- LATÊNCIA: 9 

UNIDADE KINGSTON 
KVR13 
KINGSTON 
KVR13 

20 220,00 4.400,00 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
 

 

Pág 20 / 27 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-EELLYGFZYRTRKF-3 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 07/04/2022 16:12:34 -03:00 
 

 

- TIMING: 9-8-7-6 
- TENSÃO: 1.5V 

71 WEBCAM - USB 2.0 - FULL HD 1.920 X 1.080P - 
PRETA/PRATA. 
 CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
PART NUMBER: Q2F-00013. 
COR: PRETA E PRATA. 
CAPTURA VÍDEO EM ATÉ 1.080P (1.920 X 1.080)³ E FOTOS 
EM ATÉ 5MP¹ (2.560 X 2.048). 
INTERFACE USB V2.0, CABO COM 1,8M DE COMPRIMENTO 
E PRESILHA. 
MICROFONE MULTIDIRECIONAL INTEGRADO DE ALTA 
FIDELIDADE. 
FOCO AUTOMÁTICO E LENTE COM ELEMENTO DE VIDRO. 
BASE FLEXÍVEL: ROTAÇÃO DE 360º (180º PARA CADA 
LADO), PERMITE A INSTALAÇÃO EM MONITORES E ROSCA 
QUE PERMITE A INSTALAÇÃO EM TRIPÉ. 
SUPORTA AS TECNOLOGIAS MICROSOFT TRUECOLOR 
(CONTROLA AUTOMATICAMENTE A EXPOSIÇÃO) E 
CLEARFRAME (VÍDEO NÍTIDO E DETALHADO, MESMO EM 
CONDIÇÕES DE POUCA LUZ). 
COMPATÍVEL COM WINDOWS LIVE MESSENGER, YAHOO! 
MESSENGER E AOL INSTANT MESSENGER, OTIMIZADA 
PARA MICROSOFT LYNC E WINDOWS LIVE E CERTIFICADA 
PARA SKYPE. 
SUPORTA DIGITAL PAN, TILT E ZOOM E SOFTWARE 
LIFECAM COM SUPORTE PARA EFEITOS VISUAIS, 
PANORÂMICA / INCLINAÇÃO / ZOOM (DIGITAIS). 
COMPATÍVEL COM WINDOWS, MAC E ANDROID². 
BOTÃO WINDOWS LIVE CALL. 
CHASSI DE ALUMÍNIO. 
LED DE ATIVIDADE. 

UNIDADE CAMERA 
WEBCAM 
MICROSOFT 
LIFECAM 
STUDIO 
1080P 5WH-
00002 

6 445,00 2.670,00 

72 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA. 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
FUNCIONALIDADES DE SOFTWARE INTELIGENTE DE 
IMPRESSORA: TOQUE PARA IMPRIMIR, IMPRESSÃO 
WIRELESS DIRECT, PRIVATE PRINT, DIGITALIZAR PARA 
NUVEM, DIGITALIZAR PARA REDE, DIGITALIZAR PARA E-
MAIL, CERTIFICAÇÃO MOPRIA, TECNOLOGIA INSTANT-ON, 
TECNOLOGIA LIGA/DESLIGA AUTOMÁTICO. GESTÃO DA 
IMPRESSORA: KIT DE RECURSOS DE ADMINISTRADOR DE 
IMPRESSORA (UTILITÁRIO DE CONFIGURAÇÃO DE DRIVER, 
UTILITÁRIO DE IMPLANTAÇÃO DE DRIVER, 
ADMINISTRADOR DE IMPRESSÃO GERENCIADA); 
CARACTERÍSTICAS COPIADORA: VELOCIDADE DE CÓPIA 
(NORMAL) PRETO E BRANCO: ATÉ 19 CPM COR: ATÉ 19 
CPM 9 (SAÍDA DA PRIMEIRA CÓPIA E VELOCIDADE DA 
CÓPIA MEDIDOS USANDO ISO/IEC 29183, EXCLUI O 
PRIMEIRO CONJUNTO DE DOCUMENTOS DE TESTE. A 
VELOCIDADE EXATA VARIA DEPENDENDO DA 
CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA, DO APLICATIVO DE 
SOFTWARE, DO DRIVER E DA COMPLEXIDADE DO 
DOCUMENTO.) RESOLUÇÃO DE CÓPIA (TEXTO EM PRETO) 
ATÉ 300 X 420 DPI RESOLUÇÃO DE CÓPIA (GRÁFICOS E 
TEXTO EM CORES) 300 X 420 DPI (VIDRO), 300 X 360 DPI 
(ADF) CONFIGURAÇÕES DE REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE 
CÓPIA 25 ATÉ 400% CÓPIAS, NO MÁXIMO ATÉ 99 CÓPIAS. 
CARACTERÍSTICAS DIGITALIZADORA: TIPO DE 
DIGITALIZAÇÃO/TECNOLOGIA: BASE PLANA, ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS / SENSOR DE IMAGEM 
POR CONTATO (CONTACT IMAGE SENSORS - CIS) 
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO HARDWARE/ÓTICA: ATÉ 
300 X 300 DPI (ADF COLORIDO E MONOCROMÁTICO); ATÉ 
300 X 300 DPI, 600 X 600 DPI, 1.200 X 1.200 DPI (VIDRO) 
FORMATOS DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS: PDF, PDF 
PESQUISÁVEL, JPG, RTF, TXT, BMP, PNG, TIFF MODOS DE 
ENTRADA PARA DIGITALIZAÇÃO: BOTÕES DE 
DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA, E-MAIL, FAX OU DE ARQUIVOS NO 
PAINEL FRONTAL; SOFTWARE DE DIGITALIZAÇÃO; E 
APLICATIVO DE USUÁRIO VIA TWAIN OU WIA. TAMANHO DA 
DIGITALIZAÇÃO: ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS: 216 X 356 MM MÁXIMO; 102 X 152 MM 
MÍNIMOS; BASE PLANA: 216 X 297 MM. VELOCIDADE DE 
DIGITALIZAÇÃO: ATÉ 21 PPM (PRETO E BRANCO), ATÉ 14 
PPM (COLORIDO). FUNÇÕES AVANÇADAS DO SCANNER: 
SOFTWARE PARA DIGITALIZAÇÃO; TECLA DE 
DIGITALIZAÇÃO NA TELA DE TOQUE PARA DIGITALIZAR 
PARA UNIDADE FLASH USB (PDF E JPEG); DIGITALIZAR 
PARA E-MAIL, PASTA; ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 

UNIDADE HP 
LASERJET 
COLOR MFP 
M182NW 
PRO I/C/S/ 
WIFI 220V - 
TONER 
215A 

4 5.023,73 20.094,92 
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DOCUMENTOS (ADF) DE 50 FOLHAS PARA DIGITALIZAÇÃO 
DE VÁRIAS PÁGINAS SEM SUPERVISÃO; CALIBRAÇÃO 
AUTOMÁTICA DE DIGITALIZAÇÃO, RECORTE E MELHORIA 
DE IMAGEM. ACOMPANHA FAX. CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER; 
CARTUCHOS INTRODUTÓRIOS PRETO E COLORIDO; GUIA 
DE INSTALAÇÃO; DOCUMENTAÇÃO E SOFTWARE DA 
IMPRESSORA EM CD-ROM; CABO DE ALIMENTAÇÃO; CABO 
USB (6 PÉS/1,8 M); VOLTAGEM 110V. 
SUPRIMENTOS: 
CF400X, CARTUCHO DE TONER LASERJET PRETO HP 201X 
(CERCA DE 2.800 PÁGINAS). 
CF401X, CARTUCHO DE TONER LASERJET CIANO HP 201X 
(CERCA DE 2.300 PÁGINAS). 
CF402X, CARTUCHO DE TONER LASERJET AMARELO HP 
201X (CERCA DE 2.300 PÁGINAS). 
CF403X, CARTUCHO DE TONER LASERJET MAGENTA HP 
201X (CERCA DE 2.300 PÁGINAS). 
GARANTIA DO FORNECEDOR 12 MESES. 

81 TELEFONE DE MESA COM FIO, SIMPLES. 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 FUNÇÕES: MUDO / FLASH / REDISCAR 
- 15 TECLAS 
- 12 NUMÉRICAS 
- 3 TECLAS DE FUNÇÕES (FLASH, MUTE, REDISCAR). 

UNIDADE INTELBRAS 
PLENO 
INTELBRAS 
PLENO 

15 60,50 907,50 

86 CAIXAS DE SOM MULTIMÍDIA COM 3WATTS RMS. 
 DESCRIÇÃO: 
 ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO; 
 CAIXAS DE SOM PARA PC E NOTEBOOK; 
 CONTROLE DE VOLUME E BOTÃO LIGA/DESLIGA FRONTAL; 
 CONEXÃO AUXILIAR: CONECTOR P2 3,5MM 
 COR: PRETO 
 LUZES DE LED DECORATIVAS: NÃO 
 FÁCIL INSTALAÇÃO PLUGUE E PLAY. 
 COMPOSIÇÃO DO MATERIAL: COMPOSIÇÃO INTERNA 
(METAIS), COMPOSIÇÃO EXTERNA (PLÁSTICO ABS, 
BORRACHA) 
 POTÊNCIA DE SAÍDA 3W RMS. 

UNIDADE KNUP KP600 
KNUP KP600 

30 45,00 1.350,00 

88 WEBCAM 1920 POR 1080 PIXELS - FULL HD - USB 2.0 - COM 
MICROFONE EMBUTIDO. 
 DESCRIÇÃO:  
CABO: 1,3 METROS. 
TIPO DE CONDUÇÃO: PLUG AND PLAY SEM DRIVER. 
TIPO DE SENSOR: CMOS. 
FOCO: AUTOMÁTICO. 
PODER DE RESOLUÇÃO VIDEO: 1920 POR 1080 PIXELS 
FULL HD. 
CAMPO DE VISÃO: 260 GRAUS. 
TIPO DE INTERFACE: USB 2.0. 
CONTROLE DE CINTILAÇÃO: 50 HZ. 
MICROFONE: MICROFONE OMNIDIRECIONAIS EMBUTIDOS. 
SUPORTE PARA COMPUTADOR CONVENCIONAL WINDOWS 
2000, XP, XP2, VISTA, WIN7, WIN8, WIN10, MACOS, SISTEMA 
OPERACIONAL LINUX. 

UNIDADE CAMERA 
WEBCAM 
XIAOMI 
IMILAB 
CMSXJ22A 
FHD 1080P 
PRETO 

30 250,00 7.500,00 

89 ROTEADOR WIRELESS 300MBPS GIGABIT ETHERNET - 
DUAL BAND 2.4 E 5 GHZ - 4 ANTENAS. 
 DESCRIÇÃO: 
- 4 PORTAS GIGABIT ETHERNET (10/100/1000) 
- AC DUAL BAND: 2.4 E 5 GHZ: CONEXÃO MAIS VELOZ E 
ESTÁVEL  
- APP WI-FI CONTROL HOME 
- INSTALAÇÃO SUPERFÁCIL 
- QOS (CONTROLE DE BANDA) 
- CONTROLE PARENTAL 
- COMPATÍVEL COM IPV6 
- 4 ANTENAS FIXAS EXTERNAS DE 5DBI 
- FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO: 100-240 V A 50/60 HZ 
- LOCAL DE USO: USO INTERNO 
- PORTAS GIGA: INDICADO PARA BAIXAR ARQUIVOS, 
JOGAR ONLINE E CARREGAR CONTEÚDOS STREAMINGS 
- MÚLTIPLAS CONEXÕES AO MESMO TEMPO 
- PADRÃO IEEE 802.11A/B/G/N/AC 
- VELOCIDADE DE TRANSMISSÃO: 300 MBPS (2.4GHZ) / 867 
MBPS (5GHZ) 
- TENSÃO/VOLTAGEM: BIVOLT. 
- APLICATIVO ACTION RG 1200 É FEITA VIA APLICATIVO 
DISPONÍVEL PARA ANDROID® OU IOS® 
- SELO ANATEL, HOMOLOGADO NO BRASIL. 

UNIDADE MERCUSYS 
AC12G 
MERCUSYS 
AC12G 

10 315,00 3.150,00 
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91 TECLADO MULTIMÍDIA GAMER MECÂNICO 
 CARACTERÍSTICAS: 
- TECLAS 104 MULTIMÍDIA OU MAIS. 
- TECLAS: (MECÂNICAS), AÇÃO POR MOLAS INDIVIDUAIS 
"NÃO É MEMBRANA". 
- SWITCH DE AÇÃO DAS TECLAS: AZUL "BLUE". 
- ILUMINAÇÃO POR LED: SIM. 
- DESIGN ERGONÔMICO: SIM. 
- PLUG AND PLAY: CONECTE À ENTRADA USB DE SEU PC E 
COMECE A UTILIZAR. 
- COMPATIBILIDADE: WINDOWS 2000/XP/VISTA/7/8 E 10 
- PADRÃO: ABNT2 (PT-BR), COM TECLA Ç. 
- MEDIDAS MÍNIMAS: 438 (C) X131 (L) X37 (A) MM. 
- PESO MÍNIMO: 1005 GRAMAS (COM EMBALAGEM). 
 ITENS INCLUSOS: 
- 01 X TECLADO MULTIMÍDIA 

UNIDADE EDRAGON 
MITRA 
MECHANICA
L K551RGB-
1 INGLES 
PRETO/VER
MELHO 

10 340,00 3.400,00 

92 PENDRIVER USB-3.0 - 64 GB – METAL 
CARACTERÍSTICAS: 
COMPOSIÇÃO EXTERNA PREDOMINANTE EM METAL. 
CONEXÃO USB 3.0 REAL. 
TRANSMISSÃO DE DADOS MÍNIMA: 150 MB/S. 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 64 GB. 
GARANTIA 12 MESES DO FORNECEDOR. 

UNIDADE SANDISK 
Z73 ULTRA 
FLAIR USB 
3.0 SANDISK 
Z73 ULTRA 
FLAIR USB 
3.0 

10 129,12 1.291,20 

94 MONITOR LED 23,6 POLEGADAS HDMI E VGA. 
 ESPECIFICAÇÕES: 
 - TAMANHO DA TELA (DIAGONAL): 59,94 CM (23,6"). 
- TIPO DO VISOR: IPS/TFT COM RETROILUMINAÇÃO LED. 
- ÁREA ATIVA DO PAINEL: 20.51 X 11.54 IN; 52,12 X 29,32 CM. 
- ÂNGULO DE VISUALIZAÇÃO: 178° HORIZONTAL; 178° 
VERTICAL. 
- BRILHO: 250 CD/M². 
- RELAÇÃO DE CONTRASTE 20000000:1 DINÂMICO. 
- TEMPO DE RESPOSTA: 5 MS CINZA PARA CINZA (COM 
OVERDRIVE). 
- RELAÇÃO LARGURA-ALTURA: 16:9. 
- RESOLUÇÃO NATIVA: FHD (1920 X 1080 A 60 HZ). 
- POTÊNCIA DE ENTRADA: TENSÃO DE ENTRADA 100 - 240 
VCA. 
- DIMENSÕES SEM O SUPORTE (L × A × P): 551 X 338 X 53 
MM. 
CONEXÕES: 
- 1 X PORTA VGA (ANALÓGICA) 
- 1 X PORTA HDMI 

UNIDADE LG 24MK LG 
24MK 

20 1.123,00 22.460,00 

100 PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE GTX 1050 TI OC 4GB, 
GDDR5 - GTX1050TI-O4G 
CARACTERISTICAS: 
GRÁFICOS:  
NVIDIA GEFORCE GTX 1050 TI 
- CUDA: 768 
INTERFACE: 
- PCI EXPRESS 3.0 
MEMÓRIA: 
- TIPO: GDDR5 
- CAPACIDADE: 4GB 
- CLOCK: 7008 MHZ 
- INTERFACE: 128 BITS 
CLOCK: 
- OC MODE - GPU BOOST CLOCK: 1480 MHZ, GPU BASE 
CLOCK: 1366 MHZ 
- GAMING MODE (DEFAULT) - GPU BOOST CLOCK: 1455 
MHZ, GPU BASE CLOCK: 1341 MHZ 
RESOLUÇÕES: 
- DIGITAL: 7680X4320 (MÁXIMA) 
PORTAS: 
- 1X SAÍDA DVI: NATIVO (DVI-D) 
- 1X SAÍDA HDMI: NATIVO (HDMI 2.0) 
- 1X DISPLAY PORT: NATIVO (DP REGULAR) 
SUPORTE HDCP 
RECURSOS: 
- OPENGL 4.5 
- DRIVER 
FÍSICO: 
- DIMENSÕES: 20.3 X 11.5 X 3.8 CM 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 
- PLACA DE VIDEO 
- CD DE INSTALAÇÃO 
- GUIA RÁPIDO 
GARANTIA: 
1 ANO DE GARANTIA (9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL 

UNIDADE CERBERUS 
GTX1050TI-
O4G 
CERBERUS 
GTX1050TI-
O4G 

4 1.900,00 7.600,00 
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JUNTO AO FABRICANTE + 3 MESES REFERENTES À 
GARANTIA LEGAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, II, DO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR) 
PESO: 
853 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM).     

Total do Fornecedor: 209.559,18 
276855 - PISONTEC COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 WINDOWS 10 PROFESSIONAL LICENÇA FPP - 64BITS 

PORTUGUÊS BRASIL – BOX 
CONTEÚDO: BOX COM DVD, VERSÃO COM NOVO BOTÃO 
INICIAR DO WINDOWS. 
REFERENCIA: MICROSOFT. 

UNIDADE MICROSOFT 
WINDOWS 
10 PRO 

6 1.389,99 8.339,94 

87 LICENÇA ESD PARA CORELDRAW GRAPHICS SUITE 2020 
PORTUGUÊS BR OU VERSÃO ATUAL MAIS RECENTE. 
 DESCRIÇÃO:  
O CORELDRAW GRAPHICS SUITE 2020 ESDCDGS2020AM É 
COMPATÍVEL COM AS VERSÕES DE 32 E 64 BITS DO 
WINDOWS 10, 8.1 E 7, E FORNECE AOS USUÁRIOS AS 
FERRAMENTAS NECESSÁRIAS PARA CRIAR ILUSTRAÇÕES 
PROFISSIONAIS. 
LICENÇA PERPETUA PARA A VERSÃO ADQUIRIDA. 
ACOMPANHA BOX COM INSTRUÇÕES DE ATIVAÇÃO. 
FABRICANTE: COREL CORPORATION. 
CÓD. DO PRODUTO: ESDCDGS2020AM. 

UNIDADE COREL 
GRAPHICS 
SUITE 

2 2.639,99 5.279,98 

    
Total do Fornecedor: 13.619,92 

276880 - DIGITO COMERCIAL - EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
82 TELEFONE DE MESA COM TECNOLOGIA IP COM 

IDENTIFICADOR DE CHAMADAS. 
CARACTERÍSTICAS: 
SUPORTE A QUATRO CONTAS SIP, COMPATÍVEIS COM O 
PROTOCOLO SIP 2.0 
QUALIDADE DE ÁUDIO EM HD 
DISPLAY GRÁFICO DE 128 × 64 PIXELS COM BACKLIGHT 
TECLA MENU PARA ACESSO ÀS CONFIGURAÇÕES 
BÁSICAS DO TERMINAL 
10 TECLAS PROGRAMÁVEIS COM LED BICOLOR 
TECLA PARA CORREIO DE VOZ COM SINALIZAÇÃO POR 
LED 
TECLA DE SIGILO (MUTE) COM SINALIZAÇÃO POR LED 
TECLA PARA ATENDIMENTO VIA HEADSET COM 
SINALIZAÇÃO POR LED 
TECLA PARA UTILIZAÇÃO DO VIVA-VOZ COM SINALIZAÇÃO 
POR LED 
TECLAS PARA AJUSTE DE VOLUME DE ÁUDIO E 
CAMPAINHA 
TECLA FLASH, REDISCAR, CAPTURA, RECHAMADA E 
SILENCIAR 
SUPORTE A POE IEEE 802.3AF 
CONECTOR EXCLUSIVO PARA UTILIZAÇÃO DE HEADSET 
RJ9 
2 PORTAS ETHERNET DE 10/100 MBPS 
SUPORTE A VLAN 
SUPORTE A MÓDULO DE TECLAS (MOD 115) 
AGENDA PARA 99 NOMES/NÚMEROS, PODENDO SER 
IMPORTADA OU EXPORTADA COMO ARQUIVO 
ATUALIZAÇÃO REMOTA DE FIRMWARE E DE 
CONFIGURAÇÃO 
POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO EM MESA OU PAREDE 
SINALIZAÇÃO DE CAMPAINHA E CHAMADAS NÃO 
ATENDIDAS POR LED 
GARANTIA DE QUALIDADE NA VOZ COM SUPORTE A QOS 
INTERFACE WAN 10/100BASE-T 1 × RJ45 
INTERFACE LAN 10/100BASE-T 1 × RJ45 
PROTOCOLO DE SINALIZAÇÃO SIP V1 (RFC2543), V2 
(RFC3261) 
CODEC G711, G723, G726, G729, G722 (WIDEBAND)1 E ILBC 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO ENTRADA 100 A 240 VAC/50-60 
HZ 
SAÍDA 12 V, 1 A 
POTÊNCIA DE CONSUMO APROXIMADO 3 W 
TELEFONE PARA SECRETÁRIAS E TELEFONISTAS 
COM 10 TECLAS DE DISCAGEM RÁPIDA 
DIMENSÕES (L × A × P) 210 × 135 × 154 MM 

UNIDADE INTELBRAS 
TIP 425 

10 699,00 6.990,00 

    
Total do Fornecedor: 6.990,00 

276952 - EXTREME SECURITY COMERCIO DE ELETROELETRONICO EIRELI 
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
16 ESTABILIZADOR 600VA. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
- APLICAÇÕES/EQUIPAMENTOS: COMPUTADORES, 
MONITORES, SCANNER, ROTEADORES E NOTEBOOK. 
- TOMADAS: 4 (PADRÃO NBR14136) 
- ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO: 5 "CINCO". 
- POTÊNCIA MÁXIMA: 600VA. 
- PROTEÇÃO PARA LINHA TELEFÔNICA. 
- ALIMENTAÇÃO/VOLTAGEM: BIVOLT (ENTRADA 
115/127/220V~ E SAÍDA 115V~). 

UNIDADE TP-LINK 
#9005ESTAB
ILIZADOR 
115/220V 

30 300,00 9.000,00 

21 SWITCH GERENCIÁVEL 48 PORTAS GIGABIT ETHERNET + 4 
PORTAS MINI-GBIC. 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 CHIPSETMARVELL (2 * 98DX3036 + 12 * 88E1545) 
 DIMENSÕES (CXLXA) 440 X 260 X 44 MM - RACK PADRÃO 
EIA 19" 
 LEDSPOWER, SYSTEM, 10/100/1000 (LINK/ACT) 
 PADRÃO IEEE802.3, 802.3U, 802.3AB, 802.3Z, 802.3X, 802.1P, 
802.1Q , 802.1D, 802.1W, 802.1S 
 MÉTODO DE COMUTAÇÃOARMAZENA E ENVIA (STORE-
AND-FORWARD) 
 CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO104 GBPS 
 JUMBO FRAME10240 BYTES 
 TAXA DE ENCAMINHAMENTO77,3 MPPS 
 TABELA MAC16K - ENDEREÇOS MAC ESTÁTICOS E 
DINÂMICOS 
 VLAN512 VLANS ATIVAS E 4K VLANS IDS - 802.1Q TAG 
VLAN E VLAN DE GERENCIAMENTO 
 AGREGAÇÃO DE LINKAGREGAÇÃO DE LINK ESTÁTICO. 
ATÉ 6 GRUPOS COM 4 PORTAS POR GRUPO 
 SPANNING TREE802.1D SPANNING TREE PROTOCOL (STP) 
- 802.1W RAPID SPANNING TREE PROTOCOL (RSTP) - 
802.1S MULTIPLE SPANNING TREE PROTOCOL (MSTP) - 
PROTEÇÕES STP 
 MULTICASTIGMP V1/V2/V3; IGMP SNOOPING, FAST LEAVE; 
MULTICAST VLAN E FILTRO MULTICAST 
 QOS4 FILAS DE PRIORIDADE; COS BASEADO EM PORTAS, 
802.1P E DSCP; ALGORITMOS DE FILA: SP, WRR, SP+WRR; 
CONTROLE DE BANDA POR PORTA 
 SEGURANÇASEGURANÇA DAS PORTAS E ISOLAMENTO 
DAS PORTAS; FILTRO DE ENDEREÇO MAC; STORM 
CONTROL (BROADCAST, MULTICAST, UNICAST 
DESCONHECIDO); 
RESTRIÇÃO DE ACESSO WEB: BASEDO EM IP, MAC E 
PORTA 
 MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTOWEB (HTTP); SNMP 
V1/V2C/V3 E TRAP SNMP; RMON 4 GRUPOS; TESTE 
VIRTUAL DO CABO (VCT);ESPELHAMENTO DE PORTAS; 
SYSTEMA DE LOG (LOCAL E REMOTO); MONITORAMENTO 
DE MEMÓRIA E CPU 
 ALIMENTAÇÃO100-240 VCA, 50/60 HZ 

UNIDADE INTELBRAS 
SG 5204 MR 
L2+ 

4 5.856,00 23.424,00 

    
Total do Fornecedor: 32.424,00 

276979 - ESFERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
22 TABLET 64 GB, DISPLAY 10,4 POLEGADAS 2000 X 1200 

(WUXGA+), CONECTIVIDADE 4G-LTE - WI-FI, ANDROID 10.0, 
OCTA CORE, CÂM 8MP. "2021" 
 CARACTERÍSTICAS: 
SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 10.0 OU SUPERIOR. 
PROCESSADOR: OCTA-CORE 2.0 GHZ 
TIPO DE TELA: LCD TFT FHD. 
TAMANHO DO DISPLAY: 10.4" 
RESOLUÇÃO: 2000 X 1200 (WUXGA+) 
CONEXÃO: 4G-LTE. 
MEMÓRIA INTERNA: 64 GB 
EXPANSIVO ATÉ: MICROSD ATÉ 1 TB. 
MEMÓRIA RAM: 3GB 
CÂMERA TRASEIRA: 8MP 
CÂMERA FRONTAL: 5MP 
FUNÇÃO TELEFONE: SIM 
GPS: SIM 
BLUETOOTH: SIM 
ENTRADAS: USB CONECTOR TIPO C 
BATERIA IONS DE LÍTIO: 7040 MAH 
COR: GRAFITE 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 
 1 APARELHO, 1 CARREGADOR, CABOS DE DADOS, 1 FONE 

UNIDADE NOKIA T20 
NK069 

30 2.020,00 60.600,00 

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal
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DE OUVIDO, 1 EXTRATOR DE CHIP 
GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES 
DIMENSÕES DO PRODUTO: 157.3 X 247.6 X 7.0 MM 
PESO: 476G. 
"ACOMPANHA FORNECIDO PELO VENDEDOR CAPA ANTI 
SHOCK E PELÍCULA PROTETORA DE DISPLAY JÁ 
INSTALADA NO TABLET." 

35 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 
ECOTANK. 
 CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
- MULTIFUNCIONAL 3 EM 1: IMPRIME, COPIA E DIGITALIZA  
- IDEAL PARA SUA CASA: COMPACTA E COM MAIOR 
RENDIMENTO EM CORES 
- MENOR CUSTO DE IMPRESSÃO: 7.500 PÁGINAS EM 
CORES 
E 4.500 PÁGINAS EM PRETO 
- NOVO DESIGN: COMPACTA COM TANQUE FRONTAL PARA 
FÁCIL MONITORAMENTO DAS TINTAS 
- ÚNICO SISTEMA TANQUE DE TINTA 100% SEM 
CARTUCHOS 
- SUPRIMENTOS COMPATÍVEIS: 
- GARRAFA DE TINTA EPSON T544 PRETA T544120-AL (~ 
4.500 PÁGINAS) 
- GARRAFA DE TINTA EPSON T544 CIANO T544220-AL (~ 
7.500 PÁGINAS) 
- GARRAFA DE TINTA EPSON T544 MAGENTA T544320-AL (~ 
7.500 PÁGINAS) 
- GARRAFA DE TINTA EPSON T544 AMARELO T544420-AL (~ 
7.500 PÁGINAS) 
 IMPRESSORA: 
- TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: TECNOLOGIA EXCLUSIVA 
EPSON MICROPIEZO 
- TAMANHO DA GOTA: 3 PICOLITROS 
- CAPACIDADE DE ENTRADA DO PAPEL: 100 FOLHAS DE 
PAPEL A4 
- CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL: 30 FOLHAS DE PAPEL 
A4 
- TAMANHOS DE PAPEL SUPORTADOS: A4, A6, CARTA, 
LEGAL, 4 X 6" (10 X 15 CM), 5 X 7" (13 X 18 CM), 8 X 10" (20 X 
25 CM), 3.5 X 5" (9 X 13 CM), 16:9 (10 X 18 CM), MEIA CARTA, 
ENVELOPE #10 
- INTERFACE USB E WIFI 
 SCANNER: 
- RESOLUÇÃO MÁXIMA DO SCANNER: ATÉ 600 X 1200 DPI 
- PROFUNDIDADE MÁXIMA DO SCANNER: 48-BIT INTERNA 
(24-BIT EXTERNA) 
- ÁREA DE ESCANEAMENTO: 21,6 X 29,7 CM 
- VELOCIDADE MÁXIMA DE ESCANEAMENTO: 11 
SEGUNDOS POR PÁGINA EM PRETO E 32 SEGUNDOS POR 
PÁGINA EM CORES (200 DPI) 
 CÓPIA: 
- TAMANHO DAS CÓPIAS MÁXIMO: CARTA OU A4 
- NÚMERO DE CÓPIAS MÁXIMO: ATÉ 20 CÓPIAS 

UNIDADE brother DCP-
T420   
brother DCP-
T420 

6 1.250,00 7.500,00 

95 NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL® CORE I5 DE 10ª 
GERAÇÃO - 8GB DE MEMÓRIA DDR4 + 2GB DE VÍDEO 
DEDICADA GDDR5 OU SUPERIOR. "2021-B" 
 ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 11 PRO OU HOME 64 
BITS PORTUGUÊS BR ORIGINAL OEM. 
PROCESSADOR: INTEL® CORE I5 DE 10ª GERAÇÃO. 
MEMÓRIA RAM: 8 GBS DDR4. 
ARMAZENAMENTO: SSD DE 512GB PCIE. 
VÍDEO: PLACA DE VÍDEO DEDICADA 2GB. 
TELA: FULL HD WVA DE 15.6" (1920 X 1080). 
OBS: ACOMPANHA MOCHILA ACOLCHOADA PARA 
TRANSPORTE. 

UNIDADE ACER Aspire 
5 A515 
ACER Aspire 
5 A515 

8 4.989,99 39.919,92 

    
Total do Fornecedor: 108.019,92 

277037 - IRMÃOS BOHRER ELETRO ELETRONICOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
62 PROJETOR MULTIMÍDIA 3200 LUMENS COM CONTROLE 

REMOTO. 
DESCRIÇÃO:  
BRILHO: 3200 ANSI LUMENS 
CONTRASTE: 13000:1 
QUANTIDADE DE CORES: 1.07 BILHÕES DE CORES 
LENTES: F=2.56-2.8, F=21-23.1MM 
FORMATO DE TELA: NATIVE 4:3 (5 MODOS DE SELEÇÃO) 
ÍNDICE DE PROJEÇÃO: 1.86~2.04 (53 @ 2M) 

UNIDADE MULTILASE
R PJ004 

10 3.850,00 38.500,00 
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TAMANHO DA IMAGEM: 60~120/ 300 
ZOOM: 1.1:1 
TIPO DE LÂMPADA: 190W 
COMPENSAÇÃO PROJETADA (OFFSET): 120 ±5 
RESOLUÇÃO SUPORTADA: VGA (640 X 480) TO UXGA (1600 
X 1200) 
FREQUÊNCIA HORIZONTAL.: 15K~102KHZ 
FREQUÊNCIA VERTICAL: 23~120HZ 
HDTV COMPATÍVEL: 480I, 480P, 576I, 576P, 720P, 1080I, 
1080P 
COMPATIBILIDADE DE VÍDEO: NTSC, PAL, SECAM 
IDIOMAS DO MENU: PORTUGUÊS + (28 IDIOMAS) 
RUÍDO: 33/ 28 DBA (NORMAL/ MODO ECONÔMICO) 
MODOS DE IMAGEM: DINÂMICO/ APRESENTAÇÃO/ SRGB/ 
CINEMA/ USUÁRIO 1/ USUÁRIO 2 
ALTO FALANTE: 2W 
SUPORTE E COMPATIBILIDADE 3D: 
FRAME SEQUENTIAL: ATÉ 720P 60HX (VÍDEO), ATÉ WXGA 
120HZ (PC TIMING) 
LADO A LADO: ATÉ 1680 X 1050 60HZ (PC TIMING) 
INFERIOR: ATÉ 1680 X 1050 60HZ (PC TIMING). 
CONEXÕES 
02 X D-SUB 15PIN (COMPARTILHADA COM VÍDEO 
COMPONENTE)  
01 HDMI 19 PINOS ENTRADA COMPUTADOR 
01 X MONITOR OUT (D-SUB 15PIN) 
01 X VÍDEO COMPOSTO (RCA) 
01 X S-VIDEO IN (MINI DIN 4PIN) 
01 X ENTRADA ÁUDIO (MINI JACK) 
01 X SAÍDA ÁUDIO (MINI JACK) 
01 X USB MINI B 
01 X IR RECEIVER 
01 X RS232 (DB-9 PINOS) 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
ALIMENTAÇÃO: 
VOLTAGEM: AC100 ATÉ 240V, 50 ~ 60 HZ 
CONSUMO DE ENERGIA: 270W (NORMAL), 220W (ECO), < 
0.5W (STAND BY) 
ITENS INCLUSOS 
01 X PROJETOR 
01 X CABO VGA 
01 X CABO DE FORÇA 
01 X GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO 
01 X CONTROLE REMOTO COM BATERIA     

Total do Fornecedor: 38.500,00 
277053 - SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
45 IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA. 

ESPECIFICAÇÕES: 
 FUNÇÕES PRINCIPAIS 
 IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA 
 IMPRESSÃO  
 RESOLUÇÃO DA CÓPIA: ATÉ 1200 X 600 DPI 
 CÓPIAS MÚLTIPLAS 
 ACESSO REMOTO 
 RELATÓRIO DE ATIVIDADES/RELATÓRIOS PERIÓDICOS 
 TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER 
ELETROFOTOGRÁFICO  
 VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 42/40 PPM 
 RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO: ATÉ 1200 X 1200 DPI 
 CÓPIA  
 RESOLUÇÃO DE CÓPIA: ATÉ 1200 X 600 DPI 
 CAPACIDADE MÁX. DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS (ADF): 40 FOLHAS 
 VELOCIDADE DA CÓPIA EM PRETO: 42/40 PPM (CARTA/A4) 
 REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO: 25% ~ 400% 
 FUNÇÃO DE CÓPIAS ORDENADAS 
 TAMANHO DO VIDRO DE DOCUMENTOS: CARTA 
 CÓPIAS DE ID 
 DIGITALIZAÇÃO  
 ADF  
 SCAN DRIVERS INCLUDED: TWAIN, WIA, ICA, ISIS, SANE 
 RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO INTERPOLADA (DPI): ATÉ 
19200 X 19200 DPI 
 RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO ÓPTICA (DPI): 1200 X 1200 
DPI  
 FORMATOS: JPEG, PDF SINGLE-PAGE/MULTI-PAGE (PDF 
SEGURO, PDF PESQUISÁVEL, PDF/A), TIFF SINGLE-

UNIDADE BROTHER 
DCP-
L5502dn 

10 3.214,00 32.140,00 
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PAGE/MULTI-PAGE, TXT, BMP, DOCX, XML, PPTX, XPS, PNG  
 DIGITALIZA PARA: E-MAIL, IMAGEM, OCR, FILE, FTP, USB, 
NETWORK FOLDER (CIFS - WINDOWS® ONLY), E-MAIL 
SERVER, SHAREPOINT®, SSH SERVER (SFTP), CLOUD 
(WEB CONNECT)?, EASY SCAN TO EMAIL 
 MANUSEIO DO PAPEL 
 CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL: 250 FOLHAS 
 VOLUME MÁXIMO DE CICLO MENSAL: 3.500 PÁGINAS 
 CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX 
 OUTRAS INFORMAÇÕES 
 INTERFACE DE REDE EMBUTIDA: ETHERNET, HI-SPEED 
USB 2.0 
 COMPATIBILIDADE COM O DRIVER DE IMPRESSORA?: 
WINDOWS®, MAC OS®, LINUX 
 APLICATIVO DE IMPRESSÃO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS: 
AIRPRINT, GOOGLE CLOUD PRINT 2.0, BROTHER 
IPRINT&SCAN, MOPRIA®, CORTADO WORKPLACE, WI-FI 
DIRECT® E NFC 
 VELOCIDADE DA CPU (PROCESSADOR): 800 MHZ 
 FONTE DE ALIMENTAÇÃO: AC 120V 50/60HZ 
 TELA LCD: 3,7 POL. TOUCHSCREEN COLORIDO. 
 ITENS INCLUSOS 
 SUPRIMENTO PRETO: TN-3442 RENDIMENTO (8.000 
PÁGINAS)  
 GUIA DE CONFIGURAÇÃO RÁPIDA E MANUAL DO USUÁRIO  
 EQUIPAMENTO: DCP-L5502DN 
 CONJUNTO DE CILINDROS: DR-3440 (50.000 PÁGINAS)  
 CD-ROM  
 DIMENSÕES E PESO 
 L X P X A: 43,4 X 42,7 X 48,5 CM 
 19,7 KG 
 GARANTIA: 1 ANO     

Total do Fornecedor: 32.140,00 
 

Paraíso do Norte, 7 de abril de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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LEI N.º 2.614/2022 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 

exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até 
R$217.165.00 (duzentos e dezessete mil e cento e sessenta e cinco 
reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para 
o exercício de 2022. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
01. LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

01.001. CAMARA MUNICIPAL  
01.001.01. Legislativa  
01.001.01.031 Ação Legislativa  
01.001.01.031.0001. AÇÕES LEGISLATIVAS  
01.001.01.031.0001.1.001 Modernização dos Serviços Legislativos  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
01.001.01.031.0001.1.002 Reforma e Ampliação do prédio da Câmara  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 64.311,00 
01.001.01.031.0001.2.003 Manutenção das Atividades Legislativas  
3.1.9.0.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 65.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 19.854,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS DE LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 217.165,00 
 
 

Art. 2º. A cobertura do crédito adicional suplementar da presente Lei, far-se-á 
mediante cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente, a 
saber: 
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CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULTURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.1.066 Revitalização do Prédio da Casa da Cultura   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.1.172 Obras e melhorias no campo de futebol 

BURACANÃ 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
06.001.27.813. Cultura  
06.001.27.813.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.813.0020.1.013 Reformar o prédio do Clube Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 39.500,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.1.005 Aquisição de Veículo de Pequeno porte para a 

gestão da Assistência Social 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 64.500,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. Administração Geral – D.I.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.1.119 Aquisição de Imóvel para Instalação Industrial  
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL  
Fonte100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 43.165,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 217.165,00 

 
Art. 3º   Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente Lei, fica 

o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se 
fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos  
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Munícipio do Estado do Paraná – Fontes padronizadas com as respectivas 
origens para o exercício de 2022 do Tribunal PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Contas do Estado do Paraná  

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 08 de abril de 
2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                                          

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
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LEI Nº 2.615/2022  
 

SUMULA: Concede Transporte Coletivo para 
os Alunos Universitários de São João do 
Caiuá às Instituições de Ensino de 
Paranavaí/Pr, e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE AO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
transporte escolar a estudantes residentes no Município de São João do 
Caiuá que viajam à cidade de Paranavaí, para Cursos de Nível Superior, 
Técnico Profissionalizante e Pré Vestibular, desde que obedecidas às 
exigências desta lei. 

Parágrafo único - O projeto visa atender aos anseios de 
conhecimento e qualificação profissional dos cidadãos do Município de 
São joão do Caiuá. 

Art. 2º - Podem ser beneficiados com esta Lei todos os 
estudantes residentes ou domiciliados em São João do Caiuá, de nível 
universitário, Nível Superior, Técnico Profissionalizante e Pré Vestibular. 

Art. 3º - Os interessados deverão cumprir as seguintes exigências: 
§ 1º - O estudante deverá requerer os benefícios desta Lei, 

mediante ficha de inscrição devidamente preenchida e protocolada no 
Departamento Municipal de Educação, até o início de cada semestre 
letivo destas instituições de ensino, comprovando ainda, a matrícula em 
curso abrangido na forma desta lei. 

§ 2º - Somente poderão ser beneficiados com este serviço os 
estudantes que estiverem previamente cadastrados na forma desta Lei; 

§ 3º - O beneficiário deverá comprovar semestralmente junto à 
Secretaria de Educação, mediante declaração do estabelecimento de 
ensino em que cursa, a freqüência mínima de 80% da carga horária de 
cada mês, sob pena de perder direito aos benefícios previstos nesta lei, 
caso reste injustificada a ausência. 

§ 4º - O estudante beneficiado que suspender a realização do 
seu curso, ou caso ocorra outro motivo que se torne desnecessária a 
concessão do benefício, deverá comunicar o Departamento Municipal 
de Educação no prazo de 10(dez) dias. 

§ 5º - Os alunos que se envolverem em algazarras ou 
ocasionarem danos aos veículos, ou consumirem bebidas alcoólicas, 
durante o translado ida e volta, após apurada culpa, perderá o direito 
concedido por um tempo determinado pela Secretária Municipal de 
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Educação, além do ressarcimento dos danos, e, responderá um processo 
judicial por dano ao Patrimônio Público. 

Art. 4º - Os alunos universitários, beneficiários desta Lei, poderão 
eleger seus representantes na forma do Estatuto da Associação dos 
Estudantes. 

Art. 5º - O Município regulamentará esta Lei através de Decreto, 
observando o interesse público e a disponibilidade material e 
orçamentária, à critério do poder discricionário do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 6º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por 
conta do orçamento vigente. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições contrárias. 

 
São João do Caiuá/PR, 08 de abril de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR. 
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  LEI Nº. 2.617 

De 08 de abril de 2022 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional especial no valor total de até R$215.000,00 (duzentos e 
quinze mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária 
para o exercício de 2022. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365 Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – CRECHE - FUNDEB 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 300.102.02.01.00.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF.DEB 40% 

33.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – 
PRE-ECOLA - FUNDEB 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 300.102.02.01.00.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF.DEB 40% 

182.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 215.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial autorizado pela presente 

Lei, far-se-á mediante Superávit Financeiro da seguinte fonte: 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300.102.02.01.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF.DEB 40% 
 

215.000,00 
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 215.000,00 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional especial na forma da presente Lei fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
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programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que 
se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as 
respectivas origens para o exercício de 2022 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 08 de 
abril de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-IISCIXKKXJXTLP-8 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 08/04/2022 13:52:44 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 23/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 442/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 23/2022, os participantes: 
  
 

144088 - PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS - EIRELI - EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 TABELA DE BASQUETE PAR MAGNUM TABELA 

DE BASQUETE 
2 1.440,00 2.880,00 

3 REDE DE PROTEÇÃO FIO 3 Metros 
quadrados 

MAGNUM REDE DE 
PROTEÇÃO 

336 3,84 1.290,24 

4 REDE DE PROTEÇÃO MALHA 12 Metros 
quadrados 

MAGNUM REDE DE 
PROTEÇÃO 

423 3,84 1.624,32 

5 FITA DE MARCAÇÃO ESPORTIVA KIT MAGNUM FITA DE 
MARCAÇÃO 
ESPORTIVA 

2 84,00 168,00 

6 MASTRO PARA ESPORTES PAR MAGNUM MASTRO 
PARA ESPORTES 

2 788,00 1.576,00 
    

Total do Fornecedor: 7.538,56 
242659 - AZZURE IND. E COM. DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 REDE DE VOLEIBOL, 4 FAIXAS EM ALGODÃO EM 

SEDA SEM NÓ, OFICIAL PARA COMPETIÇÃO. 
UNIDADE Própria Rede de 

voleibol 
2 150,00 300,00 

    
Total do Fornecedor: 300,00 

 

Paraíso do Norte, 8 de abril de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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  LEI Nº. 2.616 

De 08 de abril de 2022 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$747.048,22 
(setecentos e quarenta e sete mil, quarenta e oito reais e vinte e dois 
centavos), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para 
o exercício de 2022. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 301011.09.01.06.00(134) MEC FNDE MERENDA ESCOLAR C/C 

41748-3 BBrasil 
66.093,74 

05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Fundamental 

 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1011.09.01.06.18.00(110) PNATE Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar 
8.000,00 

Fonte 3011.09.01.06.18.00(110) PNATE Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar 

4.806,00 

Fonte 101013.09.01.05.00(131) Programa Estadual de Transporte Escolar 
- PETE 

30.000,00 

Fonte 301013.09.01.05.00(131) Programa Estadual de Transporte Escolar 
- PETE 

77.007,50 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 101013.09.01.05.00(131) Programa Estadual de Transporte Escolar 
- PETE 

30.000,00 

05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 
FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 300.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

 
85.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
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Fonte 300.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

 
19.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300.102.02.01.00.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF.DEB 40% 
100.433,39 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATARIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 300.102.02.01.00.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF.DEB 40% 

100.000,00 

05.002.12.366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
05.002.12.366.0019.2.128 EJA – RECURSOS PRÓPRIOS  
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1011.09.01.06.18.00(144) FNDE - EJA 100,00 
Fonte 3011.09.01.06.18.00(144) FNDE - EJA 1.192.81 
05.002.12.367. ENSINO ESPECIAL  
05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 300.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

15.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
3.500,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365 Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 300.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

45.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
20.914,78 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 
Creche - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 300.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

70.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
15.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
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Fonte 300.102.02.01.00.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF.DEB 40% 

20.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – 
PRE-ECOLA - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 300.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

13.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
3.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300.102.02.01.00.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF.DEB 40% 
20.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 747.048,22 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pela 

presente Lei, far-se-á mediante Superávit Financeiro e Excesso de 
Arrecadação das seguintes fontes: 

 
I) – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

 
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº1.7.1.4.53.0.1.01.00.00 – 
Transferência Direta do FNDE – Referente ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE - Fonte 1011.09.01.06.18.00(110) - PNATE Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

8.000,00 

Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº1.7.2.4.99.0.1.01.00.00 – 
Outras Transferências de Convênio dos Estados - Fonte 101013.09.01.05.00(131) 
- Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 

60.000,00 

Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº1.3.2.1.01.0.1.55.00.00 – 
R.A.F. C/C – 52720-3 – Bbrasil - Fonte 1011.09.01.06.18.00(144) – FNDE EJA 

100,00 

     TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO  68.100,00 
 

II) – SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300.101.02.01.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
 

289.414,78 
Fonte 300.102.02.01.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF.DEB 40% 
 

240.433,39 
Fonte 1011.09.01.06.18(110) PNATE Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar 
4.806,00 

Fonte 101013.09.01.05.00(131) Programa Estadual de Transporte 
Escolar - PETE 

77.007,50 

Fonte 301011.09.01.06.00(134) MEC FNDE MERENDA ESCOLAR C/C 66.093,74  
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41748-3 BBrasil 
Fonte 3011.09.01.06.18.00(144) FNDE - EJA 1.192.81 

 
 

TOTAL SUPERÁVIT UTILIZADO 678.948,22 
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 747.048,22 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente 
Lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que 
se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as 
respectivas origens para o exercício de 2022 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 08 de 
abril de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
                                                    PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021 
1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO DE PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e 
domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná 
e a empresa JOSÉ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 23840629802, sito a Rua Industrial 
Antonio Fachin, nº 1410, Vila City,  CEP: 87.709-040, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.485.469/0001-42, neste ato representado pelo seu representante 
legal, Senhor JOSÉ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF nº 238.406.298-02, R.G. nº 35.198.035-0/SSP-PR, residente e domiciliado na 
Rua Industrial Antonio Fachin, nº 1410, Vila City,  CEP: 87.709-040, na cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná, Estado do Paraná,  tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Reequilíbrio 
de Preço, nos termos da Ata nº 024/2021, Pregão Presencial nº 022/2021, bem como pela legislação 
vigente em especial o Art. 65, “d”. Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação 
da Modalidade Pregão Presencial nº 022/2021, objetivando a Aquisição de materiais de higiene e 
limpeza e materiais de copa e cozinha, destinados a atender as Secretarias Municipais: Geral da 
Administração, Saúde, Educação e Assistência Social; e os Departamentos: Desporto e Cultura e 
Serviços Urbanos, no qual a contratada foi vencedora. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica reequilibrado o valor 
do objeto, aditivo no valor de 267,95 (duzentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos).  
 
 
 

LOTE 03: MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - EXCLUSIVO ME OU EPP 

ITEM PREV.CONS. UNID ESPECIFICAÇÃO P.UNIT. V. TOTAL ESTIM.R$ 

59 233 Unid 
RODINHO DE EVA MÉDIO – 60 CM (EM PLÁSTICO) - 
LOCATELLI 

8,55 1.992,15 
 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor total para a execução do objeto da Ata nº 024/2021 que era de R$ 14.192,32 (quatorze mil cento e 
noventa e dois reais e trinta e dois centavos), passa a ser de R$ 14.460,27(quatorze mil quatrocentos   e 
sessenta reais e vinte e sete centavos) nas mesmas dotações orçamentárias a  Ata. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 0024/2021. 
 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
                                           Alto Paraná, 21 de março de 2022. 
 
 

  ______________________________                           _______________________________________ 
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                          JOSÉ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS                                                              

Contratante                                                               23840629802 
                                                                                                                         Contratada 

                                                                      
Test:_________________________ Test:____________________________ 
   CPF:_________________________                                 CPF:____________________________ 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

              DECRETO Nº 94/2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 
faz introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2022. 
 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 185.000,00 (Cento e oitenta e cinco mil reais), no 
Orçamento Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 
18.11.2021, (LEI DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na 
seguinte dotação Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

06.002 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL 

 

12 Educação  
361 Ensino Fundamental  

2020 GESTÃO DAS AÇÕES DA ESC. MUN. FREI 
ENEDINO CAETANO. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

 

145 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 100.000,00 
06.003 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
 

12 Educação  
365 Educação Infantil  

2021 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI BALÃO MÁGICO  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES   
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3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

 

172 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 60.000,00 
2022 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI MARIA AMADOR 

VALERO 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

 

198 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 25.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 185.000,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

06.001 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação  
122 Administração Geral  

2016 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSAOL 
CIVIL 

 

106 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 90.000,00  
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÃOES PATRONAIS  
107 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 20.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.002 DEPARTAMENTO HOSPITALAR  
10 Saúde  

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
2032 GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 

N. SRA DAS GRAÇAS. 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSAOL 
CIVIL 

 

263 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 75.000,00 
 TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO DO DECRETO 185.000,00 

 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 08 (Oito) dias do mês de 

Abril de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2022      
LICITAÇÃO Nº 91/2021 - Pregão Nº 33/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS - ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS MECANICOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS EM
GERAL, NOVOS E ORIGINAIS E/OU 1ª LINHA NECESSARIOS AOS VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI, JA INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL OU QUE VENHAM A SER INCORPORADOS
AO PATRIMONIO, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES
VALOR ADITIVADO: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de 25 % (vinte e cinco por cento) do(s) item(ns)
relacionado(s) abaixo, totalizando o valor de R$ 3.574,40 (tres mil, quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos)
da qual a contratada saiu vencedora, conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.

ITENS
Lote Item Descrição do produto/serviço Saldo atual Valor Aditivado Valor Final
LOTE: 007 -
PEÇAS/SER
V IÇOS
PA RA
MA NUT.
V EICULOS
UTILITÁ RIO
S FIAT -
VALOR
MÁX. R$
130.000,00

1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM
GERAL NOV OS OU ORIGINAIS FORNECIMENTO DE
PEÇAS E A CESSÓRIOS EM GERA L NOV OS OU
ORIGINA IS E/OU DE 1ª LINHA , NECESSÁ RIOS À
EXECUÇÃ O DOS SERV IÇOS RELA CIONA DOS NO
ITEM 02. REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR. PERCENTUA L MÍNIMO DE DESCONTO:
5%

R$ 14.297,60 R$ 3.574,40
(25%)

R$ 17.872,00

DATA DE ASSINATURA:  08/04/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 190/2022 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocado o Servidor EDUARDO 

RODRIGO CORDEIRO DA SILVA, lotado no Cargo de AGENTE DE SERVICOS 
GERAIS, por força administrativa a cessar seu período de gozo de 
férias consecutivos a partir do dia 11/04/2022.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 08 dias do mês de abril de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 96/2022 
 

Súmula: Nomeia candidato aprovado em Concurso 
Público.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

            
E considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado em 30 de janeiro de 2022, 
homologado em 18 de fevereiro de 2022. 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Nomear a pessoa abaixo relacionada para assumir 
seu devido cargo, a partir de 11 de abril de 2022, em virtude de aprovação em Concurso 
Público realizado no dia 30 de janeiro de 2022. 
 
NOME:        CARGO: 
 
JHONY MARCELO BOGADO GABARDO                   MÉDICO GERAL 
 
                                  Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 11 de abril de 2022. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   
 
                                                  Paço Municipal, 08 de abril de 2022. 
 
                                                                          Celso Maggioni 
                                                                                     PREFEITO  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 91/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Simone Bilibio Orfaneli    Matricula: 2762              PER. 01/03/2021 – 28/02/2022 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 02 de maio de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 08 de abril de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  77/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA
Valor............:  6.300,00  (seis mil e trezentos reais)
Vigência.......:  Início: 08/04/2022   Término: 08/07/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  11/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.006.3.3.90.39.00.00.00.00 (39)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO
DE CAPACITAÇÃO SOBRE IMPLANTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÃO
14.133 QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 11, 12 E 13 DE ABRIL EM
PARANAVAÍ CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 491/2022  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, torna público 
para conhecimento dos interessados, decide rever seus atos administrativos e procede a 
RETIFICAÇÃO do edital do Pregão eletrônico nº 27/2022, que tem como objeto Registro de preços 
para aquisição de materiais hospitalares destinados as unidades básicas de saúde e pronto atendimento 
Em razão da retificação do anexo I do edital, fica reaberto o prazo da licitação supracitada nos 
seguintes termos:  
A entrega dos documentos para credenciamento e a entrega dos envelopes A (proposta de preços) e B 
(documentos para habilitação) se dará do dia 11/04/2022 ao dia 26/04/2022 até às 13h30min, através 
da plataforma BNC (www.bnc.org.br). 
A realização e abertura do pregão eletrônico dar-se-á na plataforma da BNC, às 14h, do dia 26 de 
abril 2022, sendo que o início da disputa de preços dar-se-á em seguida à verificação das propostas.  
O edital retificado e seus anexos estarão disponíveis, aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 
11h e das 13h às 17h. A cópia do edital retificado poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
 
Paraíso do Norte, 08 de abril de 2022. 
 
 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 
 

Ref: Contrato n.º 001/2022 - ID-TCE/PR Nº 1902/2022 
 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI-ME 
CNPJ N° 22.193.805/0001-31 
OBJETO DO ADITAMENTO - PRAZO 
Fica alterada a cláusula Vigésima (DA VIGÊNCIA) do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo 
contratual de 06 de Abril de 2022 a 06 de julho 2022. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 . 
 

Mirador/PR, 06 de Abril de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
ERRATA 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
NA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N°: 021/2022 PUBLICADO EM 08/04/2022 PG 14 EDICÃO 19.012, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – EDITORA NOROESTE LTDA, 
DA CIDADE DE PARANAVAÍ-PR, VERIFICOU-SE ERRO NO VALOR, ONDE SE LÊ 
R$ 4.980,00 (Quatro mil novecentos e oitenta reais), O CORRETO É R$ 4.200,00 
(Quatro mil e duzentos reais). 
 

Mirador, 08 de Abril de 2022. 
 

_________________________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0285/2021 - ID-TCE/PR Nº 1894/2021 
 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: B & F VEICULOS ESPECIAIS LTDA  
CNPJ N° 22.310.550/0001-40 
OBJETO DO ADITAMENTO - DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
 
Conforme requerimento da contratada fica alterada a cláusula Quinta (DO FORNECIMENTO) 
do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de fornecimento de 01 de Abril de 2022 a 01 de 
junho 2022. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021 . 
 

Mirador/PR, 06 de Abril de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0288/2021 - ID-TCE/PR Nº 1897/2021 
 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: B & F VEICULOS ESPECIAIS LTDA  
CNPJ N° 22.310.550/0001-40 
OBJETO DO ADITAMENTO - DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
 
Conforme requerimento da contratada fica alterada a cláusula Quinta (DO FORNECIMENTO) 
do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de fornecimento de 01 de Abril de 2022 a 01 de 
junho 2022. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021 . 
 

Mirador/PR, 06 de Abril de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 118/2022 – ID 2019/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ/MF: 03.775.336/0001-14 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “UNIFORMES” SENDO CAMISETA, AGASALHO, CAMISETE, 
AVENTAL, JALECO, TÊNIS, PARA ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PARA 
CAMPANHAS INSTITUCIONAIS DAS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 85.700,00 (Oitenta e cinco mil e setecentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 023/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 08/04/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 117/2022 – ID 2018/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONFECÇÕES POLICARPO LTDA 
CNPJ/MF: 04.738.849/0001-18 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “UNIFORMES” SENDO CAMISETA, AGASALHO, CAMISETE, 
AVENTAL, JALECO, TÊNIS, PARA ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PARA 
CAMPANHAS INSTITUCIONAIS DAS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 9.290,00 (Nove mil duzentos e noventa reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 023/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 08/04/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N. º 026/2022 
 
 LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, FERRAMENTAS E MATERIAL DE 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 606.433,57 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 11/04/2022 às 07h59min. do dia 
28/04/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 28/04/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 28/04/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  46/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DOUTORMAQ PECAS E SERVICOS LTDA
Valor............:  3.700,00  (três mil e setecentos reais)
Vigência.......:  Início: 06/04/2022   Término: 05/07/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  23/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.028.4.4.90.52.00.00.00.00 (187)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
UMA ROÇADEIRA -  FS 220 COM 35.2 CILINDRADAS E 2.3 CV DE
POTÊNCIA CONFORME DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS
E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Aditivo Nº.....:  4301/2022 - Contrato Nº:  43/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  N. G. & S. SERVICOS DE PSICOLOGIA E SOCIAIS S/S
Valor............:  70.800,00  (setenta mil oitocentos reais)
Vigência.......:  Início: 11/04/2022   Término: 10/04/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  6/2021
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES DA ÁREA DA
ASSISTENCIA SOCIAL E PSICOLOGIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  69/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAULO SIMÕES GARRIDO
Valor............:  345,00  (trezentos e quarenta e cinco reais)
Vigência.......:  Início: 06/04/2022   Término: 05/07/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  24/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA USO CONTINUO
COM CARATER DE URGÊNCIA DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICIPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  70/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CIRO NISHIYAMA & CIA. LTDA.
Valor............:  7.946,00  (sete mil novecentos e quarenta e seis reais)
Vigência.......:  Início: 06/04/2022   Término: 05/07/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  25/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
MANUTENÇÃO NOS VEÍCULOS DA SAUDE - RENAULT MASTER -
PLACA BAL1394 E RENAULT MASTER PLACA AZZ 8531(TROCA DE
PEÇAS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  77/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA
Valor............:  6.300,00  (seis mil e trezentos reais)
Vigência.......:  Início: 08/04/2022   Término: 08/07/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  11/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.006.3.3.90.39.00.00.00.00 (39)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR
CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE IMPLANTAÇÃO DA NOVA LEI DE
LICITAÇÃO 14.133 QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 11, 12 E 13 DE
ABRIL EM PARANAVAÍ CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  71/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CLAUDIA REGINA DA SILVA LAPAS LOPES 72241233900
Valor............:  10.112,40  (dez mil cento e doze reais e quarenta centavos)
Vigência.......:  Início: 06/04/2022   Término: 05/03/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  27/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.011.3.3.90.30.00.00.00.00 (78),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),  2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (330)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS -  OVOS DE PÁSCOA - CONFORME
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  72/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME
Valor............:  1.644,00  (um mil seiscentos e quarenta e quatro reais)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  73/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO
LTDA
Valor............:  22.160,70  (vinte e dois mil cento e sessenta reais e setenta
centavos)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
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Contrato Nº..:  74/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  HERNANDES & CIA LTDA
Valor............:  17.479,01  (dezessete mil quatrocentos e setenta e nove
reais e um centavo)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
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materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.
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Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  72/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME
Valor............:  1.644,00  (um mil seiscentos e quarenta e quatro reais)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  73/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO
LTDA
Valor............:  22.160,70  (vinte e dois mil cento e sessenta reais e setenta
centavos)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  74/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  HERNANDES & CIA LTDA
Valor............:  17.479,01  (dezessete mil quatrocentos e setenta e nove
reais e um centavo)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  71/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CLAUDIA REGINA DA SILVA LAPAS LOPES 72241233900
Valor............:  10.112,40  (dez mil cento e doze reais e quarenta centavos)
Vigência.......:  Início: 06/04/2022   Término: 05/03/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  27/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.011.3.3.90.30.00.00.00.00 (78),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),  2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (330)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS -  OVOS DE PÁSCOA - CONFORME
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  72/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME
Valor............:  1.644,00  (um mil seiscentos e quarenta e quatro reais)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  73/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO
LTDA
Valor............:  22.160,70  (vinte e dois mil cento e sessenta reais e setenta
centavos)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  74/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  HERNANDES & CIA LTDA
Valor............:  17.479,01  (dezessete mil quatrocentos e setenta e nove
reais e um centavo)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  71/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CLAUDIA REGINA DA SILVA LAPAS LOPES 72241233900
Valor............:  10.112,40  (dez mil cento e doze reais e quarenta centavos)
Vigência.......:  Início: 06/04/2022   Término: 05/03/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  27/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.011.3.3.90.30.00.00.00.00 (78),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),  2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (330)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS -  OVOS DE PÁSCOA - CONFORME
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  72/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME
Valor............:  1.644,00  (um mil seiscentos e quarenta e quatro reais)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  73/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO
LTDA
Valor............:  22.160,70  (vinte e dois mil cento e sessenta reais e setenta
centavos)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  74/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  HERNANDES & CIA LTDA
Valor............:  17.479,01  (dezessete mil quatrocentos e setenta e nove
reais e um centavo)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  75/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MOURA & LEAL LTDA
Valor............:  47.284,57  (quarenta e sete mil duzentos e oitenta e quatro
reais e cinqüenta e sete centavos)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  76/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  WELLINGTON BEZERRA SOARES 07428306914
Valor............:  500,00  (quinhentos reais)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/06/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  29/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 02
BATERIAS PARA CADEIRA DE RODAS - 48 AMPERES CADA,
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Aditivo Nº.....:  4601/2021 - Contrato Nº:  46/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MILAN CLINICA MEDICA EIRELI - ME
Valor............:  408.900,00  (quatrocentos e oito mil novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 12/04/2022   Término: 11/03/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  16/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (250)
Objeto..........:  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES DE
SAÚDE, REFERÊNCIA PARA A REDE DE ATENÇÃO BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO CAIUÁ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Aditivo Nº.....:  4501/2021 - Contrato Nº:  45/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  L. K DA ROCHA-CLINICA MEDICA - ME
Valor............:  408.900,00  (quatrocentos e oito mil novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 12/04/2022   Término: 11/04/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  15/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249),  2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (250)
Objeto..........:  O presente Chamamento Público tem por objeto
Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde para Prestação de
Serviços na especialidade de Clinico Geral - Disponibilidade Médica de
Urgência e Emergência, e atendimentos de consultas no Hospital
Municipal de Santo Antonio do Caiuá.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  75/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MOURA & LEAL LTDA
Valor............:  47.284,57  (quarenta e sete mil duzentos e oitenta e quatro
reais e cinqüenta e sete centavos)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  76/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  WELLINGTON BEZERRA SOARES 07428306914
Valor............:  500,00  (quinhentos reais)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/06/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  29/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 02
BATERIAS PARA CADEIRA DE RODAS - 48 AMPERES CADA,
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Aditivo Nº.....:  4601/2021 - Contrato Nº:  46/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MILAN CLINICA MEDICA EIRELI - ME
Valor............:  408.900,00  (quatrocentos e oito mil novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 12/04/2022   Término: 11/03/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  16/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (250)
Objeto..........:  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES DE
SAÚDE, REFERÊNCIA PARA A REDE DE ATENÇÃO BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO CAIUÁ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Aditivo Nº.....:  4501/2021 - Contrato Nº:  45/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  L. K DA ROCHA-CLINICA MEDICA - ME
Valor............:  408.900,00  (quatrocentos e oito mil novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 12/04/2022   Término: 11/04/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  15/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249),  2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (250)
Objeto..........:  O presente Chamamento Público tem por objeto
Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde para Prestação de
Serviços na especialidade de Clinico Geral - Disponibilidade Médica de
Urgência e Emergência, e atendimentos de consultas no Hospital
Municipal de Santo Antonio do Caiuá.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  75/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MOURA & LEAL LTDA
Valor............:  47.284,57  (quarenta e sete mil duzentos e oitenta e quatro
reais e cinqüenta e sete centavos)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  76/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  WELLINGTON BEZERRA SOARES 07428306914
Valor............:  500,00  (quinhentos reais)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/06/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  29/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 02
BATERIAS PARA CADEIRA DE RODAS - 48 AMPERES CADA,
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Aditivo Nº.....:  4601/2021 - Contrato Nº:  46/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MILAN CLINICA MEDICA EIRELI - ME
Valor............:  408.900,00  (quatrocentos e oito mil novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 12/04/2022   Término: 11/03/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  16/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (250)
Objeto..........:  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES DE
SAÚDE, REFERÊNCIA PARA A REDE DE ATENÇÃO BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO CAIUÁ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Aditivo Nº.....:  4501/2021 - Contrato Nº:  45/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  L. K DA ROCHA-CLINICA MEDICA - ME
Valor............:  408.900,00  (quatrocentos e oito mil novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 12/04/2022   Término: 11/04/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  15/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249),  2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (250)
Objeto..........:  O presente Chamamento Público tem por objeto
Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde para Prestação de
Serviços na especialidade de Clinico Geral - Disponibilidade Médica de
Urgência e Emergência, e atendimentos de consultas no Hospital
Municipal de Santo Antonio do Caiuá.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  75/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MOURA & LEAL LTDA
Valor............:  47.284,57  (quarenta e sete mil duzentos e oitenta e quatro
reais e cinqüenta e sete centavos)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente destinados ao Departamento de Educação.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Contrato Nº..:  76/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  WELLINGTON BEZERRA SOARES 07428306914
Valor............:  500,00  (quinhentos reais)
Vigência.......:  Início: 07/04/2022   Término: 06/06/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  29/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 02
BATERIAS PARA CADEIRA DE RODAS - 48 AMPERES CADA,
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Aditivo Nº.....:  4601/2021 - Contrato Nº:  46/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MILAN CLINICA MEDICA EIRELI - ME
Valor............:  408.900,00  (quatrocentos e oito mil novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 12/04/2022   Término: 11/03/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  16/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (250)
Objeto..........:  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES DE
SAÚDE, REFERÊNCIA PARA A REDE DE ATENÇÃO BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO CAIUÁ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

Aditivo Nº.....:  4501/2021 - Contrato Nº:  45/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  L. K DA ROCHA-CLINICA MEDICA - ME
Valor............:  408.900,00  (quatrocentos e oito mil novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 12/04/2022   Término: 11/04/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  15/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249),  2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (250)
Objeto..........:  O presente Chamamento Público tem por objeto
Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde para Prestação de
Serviços na especialidade de Clinico Geral - Disponibilidade Médica de
Urgência e Emergência, e atendimentos de consultas no Hospital
Municipal de Santo Antonio do Caiuá.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Abril  de  2022

 
 

  
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2022 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S REGIONAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
PRESENCIAL”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUÇÃO DE BANDA MUSICAL MARCIAL, 
COREOGRÁFICO E FANFARRA PARA MINISTRAR AULAS EM INSTRUMENTOS DE 
PERCUSSÃO E MELÓDICOS PARA A FANFARRA MUNICIPAL DE MIRADOR - FAMIR. 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 42.000,00 
 

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de 
Licitações e Contratos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 02 de Maio de 2022, 
com abertura para o mesmo dia (02/05/2022) às 08h30min. 
 
O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 11 de abril de 2022, no endereço 
supracitado, através do site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação – 
Licitações em Andamento ou obtidas as informações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000. 
 
Mirador/PR  08 de abril de 2022 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito  
 
GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal nº 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 023/2022. 
  

1. HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 023/2022, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal nº 10.520/2002, aquisição de 
“uniformes” sendo camiseta, agasalho, camisete, avental, jaleco, tênis, para estudantes da 
rede municipal de ensino e para campanhas institucionais das secretarias pertencentes ao 
município, conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício 
financeiro. 

 
2. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Eletrônico nº 023/2022, à Empresa: CONFECÇÕES POLICARPO LTDA, inscrito 
no CNPJ/MF: 04.738.849/0001-18, localizada na Av. Euclides da Cunha, Nº 1225, Jardim 
São Jorge, na cidade de Paranavaí-PR, perfazendo o valor global de R$ 9.290,00 (Nove 
mil duzentos e noventa reais), KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 03.775.336/0001-14, localizada na Av. Distrito 
Federal, Nº 1320, Jardim Progresso, na cidade de Paranavaí-PR, perfazendo o valor 
global de R$ 85.700,00 (Oitenta e cinco mil e setecentos reais). 

3. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 08 de Abril de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

  

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
planejamento@diamantedonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 58/2022  
 
 

SÚMULA: Considera ponto facultativo o 
período da tarde do dia 14 de abril de 
2022 e dá outras providências. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, 
Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e considerando o feriado de Sexta-
Feira Santa, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica considerado Ponto Facultativo o período da tarde do dia 14 de 
abril de 2022 (quinta-feira), a partir das 12:00 horas em função da Semana 
Santa, em todas as repartições públicas municipais, retornando as 
atividades normais às 08:00 horas do dia 18 de abril de 2022 (segunda-
feira). 
 
Art. 2° - Excetuam-se do dispositivo deste decreto os serviços cujo 
funcionamento sejam de caráter essenciais e indispensáveis ao serviço 
público municipal, a critério do chefe do órgão. 
 
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de abril de 2022. 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº143/2021 
 

1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta 
cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA 
PEREIRA, brasileiro, divorciado, CPF n° 597.027.709-63 e portador da carteira de identidade 
civil nº 56812-MT/PR, residente e domiciliado a Rua Platão, 990, Centro, CEP-87750-000, nesta 
Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, de outro lado, a empresa INGÁ DIGITAL LTDA-
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 14.376.039/0001-12, com 
sede na Avenida Cerro Azul, n.º 864, Sala 03, Zona 02, CEP: 87.010-000, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. PAULO CÉZAR CARDOSO, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CI/RG Nº. 4.661.148-9 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF Nº. 
847.146.119-68, residente e domiciliado na Rua Professor Giampero Monacci, nº 445, Jardim 
Novo Horizonte, CEP: 87.010-090, na cidade Maringá, Estado do Paraná, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do  Contrato nº 001/2022, Processo 
Administrativo 143/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal nº 8.666, 
Art. 57, § 1º e 2º. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Prorroga-se o presente contrato por um período de 30 (trinta) dias até a data de 05/05/2022, 
conforme a Cláusula Vigésima Segunda. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária do 
contrato em tela.. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Nº 001/2022. 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 05 de abril de 2022. 
                                                             
    ______________________________                              ________________________ 
    MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                               INGÁ DIGITAL LTDA-ME 
                   Contratante                                                                     Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  

CPF/MF: ___________________________ 

Nome: ___________________________________ 

CPF/MF: _________________________________ 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 92/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Eliana Cristina Lourenco Cruz                Matricula: 1791                    PER. 01/04/2020 – 31/03/2021 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 08 de abril de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 
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